
W R  N.O 100, DE 201 2 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem no 1221201 2 
Aviso 2581201 2 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante do Decreto de 23 de 
março de 2012, que "Renova a concessão outorgada a TV Santa Maria Ltda., para 
explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens, no Município de Santa Maria, 
Estado do Rio Grande do Sul". 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)) 



Mensagem nQ 1 22 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 3" do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante do Decreto de 23 de 
março de 2012, que "Renova a concessão outorgada à TV Santa Maria Ltda., para explorar 
serviço de radiodifusão de sons e imagens, no Município de Santa Maria, Estado do Rio Grande 
do Sul". 

Brasília, 4 de a b r  i 1 de 2012. 



Brasília, 26 de maio de 201 1. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nG 
53000.00889012006 em que a TV SANTA MARIA LTDA. solicita renovação da outorga 
concedida para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens, no Município de Santa Maria, 
Estado do Rio Grande do Sul, pelo prazo de quinze anos, a partir de 10 de julho de 2006. 

2. A outorga foi deferida à TV SANTA MARIA LTDA., pelo Decreto n99.056, de 7 de 
março de 1990, publicado no Diário Oficial da União de 8 de março de 1990, referendado pelo 
Decreto Legislativo no 154 de 1991, publicado no Diário Oficial do União de 13 de junho de 1991. 

3. Observo que a renovação das concessões outorgadas para exploração dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei na 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto nQ 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições nomativas regentes foram atendidas. 

5. Diante do exposto, em observância ao que dispõe a Lei n q . 7 8 5 ,  de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nQ 88.066183, encaminho o processo a Vossa Excelência para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, $35 da Constituição da 
República. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
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Brasília - DF, quarta-feira, 28 de março de 2012 
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Atos do Poder Judiciário 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
PLENÁRIO 

~ ~ c r s õ e s  
Aqão Direta de Inconstitucionalidade e 

Aqão Declaratória de Constitucionalidade 
(Publicação determinada pela Lei no 9.868, de 10.11.1999) 

Julgamentos 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 3.892 (1) 
ORIGEM : ADI - 60345 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
PROCED. : SANTA CATARMA 

TABELA DE PREGOS DE JORNAIS AVULSOS 
I Dl.,.,,., I Dnm.ils ........ ........ Pbqlrtas I Federal I Estados 

de 02 a 20 1 R$ 0.30 1 R$ 1.00 

RELATOR : MIN. JOAQUIM BARBOSA 
REQTE.(S) : ASSOUAÇAO NACIONAL DOS DEFENSO- 

RES PWLICOS DA UNIA0 - ANDPU 
ADV.(A/S) : RAFAEL DE CÁS MAFFINI 
INTDO.(A/S) :ASSEMBL~IA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

SANTA CATARINA 
MTDO.(A/S) :GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CA- 

TARINA 

Decisão: O Tnbunai, por maioria, rejeitou a preliminar de 
ilegitimidade ativa da requerente, contra o voto do Senhor Ministro 
Mdrco Aurélio, suscitante. Votou o Presidente. Em seguida, o Tri- 
bunal, por maioria e nos temos do voto do Relator, julgou procedente 
a apão direta, com eficácia diferida a partir de 12 (doze) mescs a 

contar desta data, contra o voto do Senhor Ministro Marco Aurglio, 
que pronunciava a inconstitucionalidade com eficácia ei. tiorc. Votou 
o Presidente, Ministro Cezar Peluso. Impedido o Scnhor Ministro 
Dias Toffoli. Ausente, no julgamento de mérito, o Senhor Ministro 
Gilmar Mendes. Falaram, pela requerente Associapão Nacional dos 
Defensores Públicos da União-ANDPU (ADls 3.892 e 4.270), o Dr. 
Rafael de Cás MafEni; pela requerente Associação Nacional dos 
Defensores Públicos-ANADEP (AD1 4270), o Dr. André Castro; pelo 
interessado Governador do Estado de Santa Catarina (ADI 3892), o 
Dr. Femando Filgueirar, Procurador do Estado; pelo or»icss crwie 
Associação Juizes para a Democracia (ADI 4270), o Dr. Sérgio Sér- 
w l a  da Cunha; pelos anrici cririoe (ADI 4270) Conectas Dircitos 
Humanos, Instituto Pro Bono e Instituto Terra Trabalho e Cidadania, 
o Dr. Marcas Fuchs; e, pelo Ministério Pública Federal, o hocurador- 
Geral da República, Dr. Roberto Monteiro Gurgel Santos. Plenário, 
14.03.2012. 

AÇÃO DIRETP 
ORIGEM 
PROCED. 
RELATOR 
REQTE.(S) 

ADV.(AIS) 
REQTE.(S) 

ADV.(A/S) 
INTDO.(A/S) 

AM. C U W .  

ADV.(A/S) 
AM. CURLAE. 
ADV.(NS) 
AM. CURIAE. 
AM. CURIAE. 
AM. CURIAE. 
ADV.(A/S) 

Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do 
Rclator, julgou procedente a apão direta, com eficácia diferida a partir 
de 12 (doze) meses, a contar desta data. contra o voto do Senhor 
Ministro Marco Aurélio, que pronunciava a inconstitucionalidade 
com eficácia er lto>c. Votou o Presidente, Ministro Cezar Peluso. 
Ausente, neste julgamento, o Senhor Ministro Gilmar Mendes. Fa- 
laram, pela requerente Associaqãa Nacional dos Defensores Públicos 
da União-ANDPU (ADIs 3.892 e 4.270), o Dr. Rafael de C& Maffii; 
pela requerente Associação Nacional dos Defensores Públicos-ANA- 
DEP (ADI 4270), o Dr. André Castro; pelo interessado Governador 
do Estado de Santa Catarina (AUI 3892), o Dr. Femando Filgueirds, 
Procurador do Estado; pelo oriiicro cio.ie Associação Juizes para a 
Democracia (4DI 4270), o Dr. Sergio Sémulo da Cunha; pelos anrici 

oiriae (ADI 4270) Conectas Direitos Humanos, Instituto Pro Bono e 
Instituto Terra Trabalho e Cidadania, o Dr. Marcos Fuchs; e, pelo 
Ministério Público Fedenl, a Procurador-Geral da República, Dr. 
Roberto Monteiro Gurgel Santos. Plenario, 14.03.2012. 

Sccii.t;iris JiidiciBii;~ 
PATR~CIA PEREIRA DE MOURA MARTWS 

Svclttbria 

Atos do Poder Executivo 

RETIFIC,\('~ES 

DECRETO N' 7.705, DE 26 DE RIARÇO DE 2012 

(Publicado no DOU de 26 de março de 2012, Seção 1 - Ediçào 
Extra) 

- N a  data, onde se lê: "26 dc março de 2012", leia-se: "25 de 
março de 2012". 

1)ECIIETOS 111.: 26 i>F i\I\RC'O I)õ ?UI?  

Nos decretos não numerados publicados no DOU de 26 de 
maiço dc 2012, Seção 1. Edição Extra, oa dava. onde se lê: "26 de 
março de 2012". leia-se: "23 dc março dc 2012". 

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES 

DECRETO DE 27 DE XMRÇO 1)E 2012 

O PRESIDENTE DA CÂIVIARA DOS DEPUTADOS, no 
exercicio do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da 
atribuiqão que lhe confere o art. 84, caput, inciso XXI, da Cons- 
tituição, e na qualidade de Grão-Mestre da Ordem dc Rio Branco, 
resolve 

ADMITIR 

no Quadro Suplementar da Ordem de Rio Branco, no grau de GrÃ- 
CNZ, BRANISLAV HITKA, Embaixador Extraordinário e Plenipo- 
tenciário da República Eslovaca. 

Bmsilid, 27 de março de 2012: 191' da Independência e 124" 
da República. 

MARCO MAIA 
Rrty iV!!ries Pinto i\logr,cii o 

Presidência da Re~ública 

No despacho referente A Exposição de Motivos no 10, de 23 

de março de 2011, do Ministério das Comunicações, publicado no 

DOU de 26 de março de 2012, Seção 1, Edição Extra, onde se IB: 

"Em 26 de mdrÇ0 de 2012", leia-se: "Em 23 de março de 2012". 

Esto documento pode ser verificado no endereço eletrônico http:l lm.in.~.W~tici&idehhnl, 
pelo código 00012012032800001 

Documento assinado digitalmente conforme MP nq.200-2 de 24108i2001, que institui a 
Infmestnitura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 



Aviso nQ 258 - C. Civil. 

PRIMEIRA-âECWETAF?iA 
. * REEEBODQ nesta Secretaria 

Em, -:Lb;/" jv[2-4$@ : ~ h * r ? S  
r-. 

Em 4 de abril de 20 12. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado EDUARDO GOMES 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Vice- 
Presidente da República, no exercício do cargo de Presidente da República, na qual submete à 
apreciação do Congresso Nacional o ato constante do Decreto de 23 de março de 2012, que 
"Renova a concessão outorgada à TV Santa Maria Ltda., para explorar serviço de radiodifusão 
de sons e imagens, no Município de Santa Maria, Estado do Rio Grande do Sul". 

Atenciosamente, n 

do Chefe da Casa Civil 



SERVICO PUBLICO FEDERAL Rbf: 

PRObg-iESSO: 53000,00889012U836 ' INTERESSADO: IN~~ERESSADO: TV SANTA MARIA LTDA 
ASSUNTO: RENOVA~AO DE OUTORGA 
CIDADE: SANTA MAWABS 

ASSUNTO: O: 

OUTROS DADOS: 

M O V I M E N T A C O E S  
SEQ SIGLA CODIGO DATA SEQ SIGLA CÓDIGO DATA 

O1 1 1 15 I 1  

02 1 I 16 I I 

03 1 I 17 I 1 

04 1 1 18 I I 

05 / 1 19 1 I 

06 1 I 20 I I 

07 I 1 21 1 I 

08 I /  22 1 1  

09 / 1 23 I 1 

14 1 1 28 I 1 

AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 
J 

ANEXOS: 



Ministério das Comunicações - MG 
Controle de Processos e Documentos - CPROD 

- i 5 -e\,i;&/ 
procedemos abertura deste volume no 06-6g4', que se inicia com a folha no , ?i;*) . 

Data: 14/04/2011 11:01:28 Emitido por: PATFUCIA SILVEIRA DE OLIVEIRA Página Única 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 31aki?j1 c.3 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

RUM "P 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA %>d7+Q% 

DEPARTAMENTO DE OUTORGAS DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRONICA' 
COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGAS - COREV 

RADIODIFUSÃB DE SONS E IMAGENS 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
s~~bordiiiada ao interesse nacional e a adequação ao Sistema Nacional de Radiodifiisão, 
dependendo de coinprovação, pela concessionária ou permissioilária, do cunipriineilto das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das fiilalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88,066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Teciiologia, Coiiiuiiicações e Iiiform5tica da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei li0 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8,036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subcliefias de Assciiitos 
Jurídicos e de Assuntos Governainentais, determinação essa encainirihada, por Lima série de 
ofícios, ao Ministério das Comuiiicações em novembro de 2007. 

INTERESS ADO(A): TV SANTA MARIA LTDA. 
SERVIÇO: TV 
LOCALIDADE: SANTA MARIA I RS 
PERÍODO: 1010712006 A 101072021 
PROCESSO(S) NO(S): 53000,00889012006 
ATOS DA OUTORGA: Outorgada pelo Decreto no 99.056, de 07 de março de 1990. 
ATOS DA ÚLTIMA RENOVAÇÃO DA OUTORGA, SE FOR O CASO: xx 
DATA DO ÚLTIMO VENCIMENTO: 21/12/2010. 
PEDIDO TEMPESTIVO? ( x ) Sim ( )Não 

HÁ PROCESSO DE TRANSFERÊNCIA DE OUTORGA EM ANDAMENTO? 
( x )Não. 
( )Sim. Transferência Direta. 
( )Sim. Transferência Indireta. 

Os docunzerztos forclrnn apreserztados aos autos em origiizcll ou cópia autentictidti. 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS 1 JUNTADA I 
1-Requeriineiito, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comuiiicacões. 

2 

2-Declaração de conhecimento e adesão hs cláusulas que regulam as relações da 
concessioiiária ou perinissioilária com o Poder Concederite , caso o pedido de 
renovação seja atendido (art. 3O, 3 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983). 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 

2 

104 - - 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 105 - - 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es). 12-21, 107, 

109-118 



Continuação da Informação NQ /201l/COREV/CCLO/DEOC/SCE-MC 
Interessado(a): TV Santa Maria Ltda. 

Processo(s): 53000.008890/2006 
Período(s): 2006/2021. 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada. 

7- ( )Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissioilal habilitado, de acordo 
com as normas técnicas vigentes; 
() Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e eq~iipameiitos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 
parârnetros técnicos previstos na regulainentação vigente, constantes da respectiva 
licença de f~~ncionamento da estação; 
( ) Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 
características técnicas da emissora em andamento no Ministério das 
Coin~~nicações; 
( x ) Não apresentou laudo elou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. 

Vistoria Anatel 
fl. 67-70. 

Conforme 
Informação 
CGEO no 
14212010 - a 
entidade está 
tecnicamente 
apta para 
renovação - fl. 
160-161. 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5", CF. 

10- Prova de regularidade relativa ao INS S. 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida 
ativa da União, emitida pela Receita Federal. 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 

15- Cópia completa da Relação An~ial de Informações Sociais - RAIS. 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionaria ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estat~ito Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de f~indação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em 
exercício. 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria. 
18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do teinpo reservado à propaganda comercial e mínimo de 
5% (cinco por cento) do teinpo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. - 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à prod~ição independente em ielação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal. 
20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado. nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 

76,90, Grade 
9 1-92 



Contin~iação da Inforinação N" /2Oll/COREV/CCLO/DEOC/SCE-M 
Interessado(a): TV Santa Maria Ltd 

Teiido em vista o retorno dos autos pela Casa Civil da Presidência da República, 
foram estes submetidos 5 atualização de instrução e, feita nova verificação que a interessada 
sipresentou ao processo toda a documentação instrutória exigida pelas normas que regem a 
matéria, de acordo com a indicação das folhas acima descritas, opinamos, portanto, pelo 
encamiiihamento a Coilsultoria Jurídica visando à renovação. 

i" 
Brasília. 2 de 2 de2011 

Conferido. 

ÁLVARO SOUZA NETO 
Advogada 1 Chefe de Serviço coordenador de Renovação e Revisão de Outorgas 

DE ACORDO. A apreciação do Seiihor Diretor do Departamento de Serviços de Comuilicação 
Eletrôiiica, ein - I 9 1201 1. 

Coordenadora ~ e r a l k l e  Regime Legal de Outorgas 

DE ACOR O. Á apreciação do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 
/r2 I ~~~?12011. 

Diretor do Departamento de Outorgas de Serviços de Comunicação Eletrôilica 

DE ACORDO. Á Consultoria Jurídica, para prosseguimento, ein /d! I f L ( / 2 0 1  1. 

DERMEVALDA~LV~ ---, JÚNIOR 
Secretário de Serviços de Comunicação ~letrônida 

Substituto 



j 

! 
Coiitinuação da Inforinação N* /2Oll/COREV/CCLO/DEOC/SCE-MC I 

Interessado(a): TV Sailia Maria Ltda. 
I 

Processo(s): 53000.008890/2006 
Período(s): 2006/2021. 

i 
I 
I 

: 
apuração de infração iiistaurados em desfavor da entidade interessada, relativos a 
iilfrações cometidas durante o período de vigência da outorga e, ein caso positivo, 

- cópia(s) juntada iia(s) folha(s) indicada(s): 

1 26- Nacionalidade do quadro Societário: I 

concedida a partir de 1997. 

25- Número de emissoras do serviço a ser renovado na localidade (no caso de TV: 
geradoras e retraiisinissoras) (anexo extrato do SRD) 

I I Nonze I Nacionalirlndc! I I 

1997. 
Outorgada 
pelo Decreto 
11" 99.056, de 
07 de março 
de 1990. 
194-195 

IDRET MAGALHÃES 1 BRASILEIRA I / 

27- a) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela gestão das atividades: 

Nome Cargo Naciolzalidc~de 
ALEXANDRE ALVAREZ GADRET G. ATIVIDADES BRASILEIRA 

27- b) Nacionalidade do(s) respoiisável(eis) pela área editorial: 
Nonze Cargo Nacionalidc~de 

ALEXANDRE ALVAREZ GADRET EDITOR BRASILEIRA 

27- c) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela direção da prograinação: 

Nome Ccu-go Naciorzalidcule 
ALEXANDRE ALVAREZ GADRET PROGRAMADOR BRASILEIRA 

r?: 



"1% L$4, * 
Rubrica vi" # ~ 

4" -" " cornu+ I 
ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO 80 MINIÇTÉRIO DAS COMUNIL'AÇ~EC; 

GABINETE DA CON5ULTORIB ~ U W ~ D B C A  

COTA n0 0226/2011/RZL/ CONJUR-MC/AGkl 
Processo nQ 5300U.008890/2006 
Interessado: nl SANTA MARIA CTDA. 

Senhor Secretário de  Serviqos de  Gorriunicar,ãs Eletrbnica, 

Após nova análise dos autos do processo e m  epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER nQ 0583/A14A/CGCE/CONJUR-MCIAGU desta 

Consultoria Jurídica às fls. 176 e 177, hem corno ir-iforrrie, a regularidade da minuta de 

ata anexa aos autos, conforme a legiçlalçiio aplicável. 

Dessa forma, encaminho CI processo a essa d .  Secretaria para as 

providGncias necessárias. 

Brasília, *[6' de WCAAD de 2011. 

Cor isu l to~ Jurídie 



OS DO GABINETE * 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 
70044-900 Brasíiia-DF 

Tel.: (61) 3 1 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Oficio n" 1 8 120 1 11GM-MC 
Brasíliqllde julho de2011. 

Ao Senhor 
L UÍSALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 1 50-900 Brasília-DF 

1 

Assunto: Encaminha anexo(s) 
I 
I 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que d i s w  o Decreto nQ 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



. Atenciosamente, 
) 

i 

Coordenador-Geral Substituto 



Assunto: RENOVAA~S DE OUTORGA 

Cidade: SANTA MAMA - RI 
I 

ANEXOS: 
I 



S ~ R  WÇO PUBLICO FEDERAL 

MIMS2jFRíO DAS Ç~ES 
SECRETARM DE SERVIGOS DE COMUNICA~ÃO ELETRONICA 

DEPARTAMmTO DE OUTORGA DE SERPTÇOS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SER nços DE A m ~ o  

COORDENAÇÃO DA REGIÃO C m R O  OESTE E SUL 

Referência.: Doc. No 53000.00889012006 
Assunto: Renovação de Outorga 

Tendo em vista a documentação anexa, por meio da qual a 
entidade N SANTA MARIA LTDA solicita o assunto em referência, na cidade de 
Santa MarialRS, opino no sentido de que seja providenciada a abertura do 
competente processo administrativo, conforme o solicitado. 

Brasília, 24 de maio de 2006. 

MARIA SALETE BORGES DE ALMEIDA LEONAFPDO 
Chefe de serviço 

De acordo. 

ALVARO A SOUZA NETO 
Coordenador(a) de Radiodi o da Região CENTRO OESTE E SUL 



Ilustríssimo Senhor 
R 

Joanllson Laércio Barbosa Ferreira 

-, M.D. Secretário de Serviços de Comunicação Eletr(jnica sEPFj:7.@&. 
-!yJ:izA!gg&-i 

Ministério das Comunicações 

A T V S  A LTDA., concessionária do serviço 

de radiodifiisão de sons e imagens, na cidade de Santa Maria, Estado do Rio 

L Grande do Sul, com sua sede na Rua Dr.Bozzano no 1259 - 13" andar, inscrita no 

J sob o no. 93.042.208/0001-54, tendo em vista o disposto no artigo 3" do 

Decreto no 88.066, de 26 de janeiro de 1983, vem, por seu representante legal 

abaixo assinado, requerer a Voss se digxze apreciar e submeter a decisão 

de autoridade competente, o pe novo período, da concessão 

que lhe foi outorgada, conforme o Decreto no 94.056, de 07/03/1990, publicado no 

Diário Oficial de 08/03/1990, para explorar o serviço de radiodifusão de sons e 1 
imagens (TV) na cidade de Santa Maria, Estado do Rio Grande do Sul. 

m Declara, outrossim, conhecer as cláusulas que passarão a 

regular suas relações com o Poder Concedente no novo período de exploração de 

serviço, caso o pedido de renovação seja atendido e declara, por este instrumento, 

aderir as cláusulas, achando-as confome seus interesses. 

Maria, 14 de fevereiro de 2006. 

Diretor. 





< 

S/ND/CA 7"6 DAS EMPRESAS DE RAD/O TELEV/S/~~O 
NO ESTADO DO RIO GRANDE 1°C) SUL 

A T E S T A D O  

0 Atestamos, a pedido da parte iiiteressada e para os devidos fins, que a 

TV SANTA MAMA LTDA , com sede lia cidade de Saiita Maria - RS, lia Rua Dr Bozano, 1263 

- 13" andar , iilscrita no CGCIMF sob o i~úii~ero 93.042.20810001-54, está rigorosaineilte eili dia coili 

sua CONTRIBUIÇÃO SINDICAL, 110s últimos 05 (cinco) anos revisados, tendo cumprido esta 

obrigação por meio de guias de recolliimeilto, através da rede bancária deste Estado, fato que podemos 

atestar pelos doc~iineiitos quitados que se encoiltrain em ilosso poder, arquivados na secretaria da 

entidade. 

Poito Alegre, 09 de Jaileiro de 2006. 

.--L 

,S..-' 'a, -- J.Fjpi 
Az.y-F: b.6 s Santos 

Presidente , 

Av: Getulio Vargas, 774 Conj.604 - Porto Alegre - RS - CEP 90150-002 - FONE/FAX (051) 3237.4260 

c:\meus documentos\fabiana\cetificado guias contribuição.doc 





DADOS DO SUEITO PASSIVO: 

CNPJ: 93.042.208/0001-54 
NOME: TV SANTA MARIA LTDA 
ENDERECO: RUA DR BOZANO 1259-13 ANDAR 
BAIRRO OU DISTRITO: CENTRO 
MUNICIPIO: SANTA MARIA 
ESTADO: RS 
CEP: 97015-004 

SUAISQUER DAQUELAS PREVISTAS NAS LEIS 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991, E 
%LTERACOES, EXCETO PARA: 

- AVERBACAO DE CONSTRUCAO CIVIL EM IMOVEL; 
- REDUCAO DE CAPITAL SOCIAL E TRANSFERENCIA DE CONTROLE DE COTAS DE 

SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA; 
- BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, CISAO TOTAL OU PARCIAL, TRANSFORMACAO OU 

EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU CIVIL. 

3 CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI No 8.212/91 E ALTEiZACOES E NO 
ZODIGO TRIBUTARIO NACIONAL, LEI 5.172/66, QUE, EM NOME DO SUJEITO PASSIVO 
XIMA IDENTIFICADO, CONSTA A EXISTENCIA DOS DEBITOS A SEGUIR RELACIONADOS, 
YJJA EXIGIBILIDADE ENCONTRA-SE SUSPENSA, NA0 SENDO IMPEDITIVOS A EMISSAO DESTA 
ZERTIDAO, PARA A FINALIDADE DISCRIMINADA: 

352867078 352867086 603243118 

PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS 

1 ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
JALIDADE NA INTERNET, NO ENDERECO www.previdenciasocial.gov.br, OU EM QUALQUER 
1GENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL OU UNIDADE AVANCADA DE ATENDIMENTO DA 
?REVIDENCIA SOCIAL. 
3EVERA SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI EMITIDA. 

CMITIDA EM, 31 DE JANEIRO .- DE 2006. 
:OM VALIDADE ~~EL3_0/07/2006j. . --- 
rALIDA POR 180 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO . 

PREVIDENCIA SOC1AL.A SEGURAüORA DO TRABALHADOR BRASILEIRO. 



Gertfieado de Regularidade do FGTS - C W  

93042208/0001-54 

Razão Social: TV STA MARIA LTDA 
RUA DOUTOR BOZANO 1263 13 ANDAR / CENTRO / SANTA MARIA / RS / 
97015-004 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em siéuaç%o regular perante a Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 09/02/2006 

Certificação Número: 2006020917422470983637 

Informação obtida em 14/02/2006, as 16:48: 13, 



Certidão Coiljuiita - Aplicação IiltraNet Página 1 de 1 

, ' 

MINISTÉRIO DA F a E N D A  
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

CERTIBÃB CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DmNEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: TW SANTA MARIA LTDA 
CNPJ: 93.042.20810001 -54 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

I .  constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal (SRF) 
com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei nQ 5.172, de 25 de outubro de 
1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da Uníão com exígíbilidade suspensa, nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos por penhora em processos de execução fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do contribuinte no âmbito da PGFN e SRF. 
A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Intornet, nos 
endereços ~http://www.receita.fazenda.gov.br~ ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br> . 

Certidão emitida com base na Portarka Conjunta PGFNISRFlNQ3, de 2211 112005, 
iq'?3'?3~2/20O$Jhora e data de Brasilia, . 

rtidão: 348C.9718.CB84.382D 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Modelo aprovado pela Portaria Conjunta PGFN/SRF/Ne 3, de 22/71/2005. 

a 



SANTA MARIA 

Endereço : RUA DR BOZANO , 1263 13"ANDAR 

CENTRO - SANTA MARIA RS 

CNPJ : 9304220810001 -54 

ontar da data de sua expedição. 

Autenticação : 03244499 

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em www.sefaz.rs.gov.b~. 



Estado do Rio Grande do Sul 
Prefeitura Municipal de Santa Maria 

Secretaria de Finàwas - Setor de Dívida Ativa 

C E R T I D Ã O  

CERTIFICO em razão do meu cargo e em obediência ao despacho do Sr.l Prefeito 

~unicipal que: 

TV SANTA MARIA LTDA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
CNPJ: 93042208/0001-54 (n2da deve,! inscrito em Dívida Ativa, até esta data a 

Fazenda Municipal de Santa Maria com referência a qualquer espécie de Tribu- 

tos Municipais. 

Ressalvado, todavia o direito da Prefeitura Municipal de Santa Maria de co- 

brar qualquer dívida que vier a ser apurada inclusive pertinente ao periodo 

nesta Certidão compreendido. E, para constar lavrou-se a presente! Certidão 

que devidamente autorizada por quem de direito, vai por mim assinada. 
h 

A presente certidão tem validade po&-30 (drinta) dias conforme Artigo n. 213 
--i 

da Lei Complementar n. 002/01 de 28/12/2001. 

SANTA MARIA, 31 DE JANEIRO DE 2006 - 
r -  ------_I - 



TV SANTA 
Raaa Dr.Bozzms no 1259 - Ia0 andar CEP: 9 7 0 l S O 8 C b  - Santa HariaJRS 

QUADRO SOCIETÁRIO e DIRETIVO 

SANTA M RIA , 14 DE FEVEREIRO DE 2006. 1 

SÓCIOS 

ALEXANDRE ALVARES GADRET 

(SÓCIO DIRIGENTE) 

ALEXANDRE ALVAREZ GADRET 

DIRETOR 

FERNANDA ALVAREZ GADRET 

MAGALHÃES 

( SÓCIA DIRIGENTE) 

P - ~ R T I G I P ~ O  VALOR EM R$ 

2.500,OO 





ENTIDADE 

-Nome: TV Santa Maria Ltda 
-Endereço: Rua Dr. Bozano, no 1259,13" Andar 
-Cidade: Santa Maria -Estado: RS 
-Fone: (55) 3223-8888 / CGCn.093.042.208/0001-54 

-E~tdereço do local do Ensaio: Morro da CatUrnta - Santa MariaRS 

-Norma Técnica Aplicável: Resolução no 284 - ANATEL 

-FiriaBdade: Renovação de Outorga 

DADOS DO FABRICANTE 

-Nome: RF  elec comunicações Ltda. Marca TELAVO 

-Modelo do Equipamento: RTV-2000T 

-Potê~tcia: 1 O00 W (REDUZIDA) 

-Numero de Série: 092 

-Ano de Fabricação: 1998 

-Código de Cer@'?cação: 11 22-02-1 806 

- Função do Equipamerzto: [ x ] Principal; [ ] Reserva 
-Si~al  de Entrada: [ ] F.I. [ x ] Áudio e Vídeo Separados 
-Canal de Operação: 04 (Quatro)VHF 
-Faixa de Freqüência do Cmal: de 66 a 72 MHz 
-Potência Nominal (de operação): 1 ,O [KWatts](Pico de Sincronisino) 
-Média : 0,6 ~Watts](coin sincronismo sem portadora de áudio) 
-Alimentação: 220 V [ x ]AC [ IDC [ ] Monofásico 

380 V [ IAC [ IDc 

1 810 112006 
Data 

W TELECOMUNI[CAÇ~ES LTDA. 
Av. Teotônio Brandão Vilela, 800 (Antiga Estr. das Olarias ) Jd. Triângulo - Taboão da Serra / SP 

CEP 06783-005 - Fone: (Oxxll) 4137.7333 - Fax: (Oxxll) 4137.4955 
E-mail: telavo.vendas@terra.com.br - Home Page: www.rftel.com.br 



I)Ensaio para o Transmissor ou Relr~nsnzissor: 

1.1) Estabilidade de Freqiiência : 

I.I. I) Oscilador : [ x ] Sintetizado a PLL; [ ] a Cristal 

1.1.2) Por variação de tempo de funcionamento: 
- Das portadoras (p/ Transmissor): 

Desvio [Wz] 
+ 380 

Freqüência Nominal [Wz] 
113.000.000,00 

- Do Oscilador Local @/Re&ansmissor): 

Freqüência Medida [Nz] 
113.000.380,OO 

Desvio [Wz] 
+ 320 
+ 370 

Freqüência Nominal [Wz] 
Vídeo: 67.250.000,OO 
Audio: 71.750.000,OO 

1.1.3) Por variação de tempo da t e d o  de alimen&ç&o: 
- Das portadoras (p/ Transmissar): 

Freqüência Medida [Wz] 
67.250.320,OO 
71.750.370,OO 

Duração (Minutos): 90 

Desvio [Wz] 
e---- 

Freqüência Nominal [Wz] 
Oscilador Local: ----- 

18/01/2006 
Data 

~ 

Freqüência Medida [Wz] 
----e 

W T E L E C O M ~ I C A Ç ~ ) E S  LTDA. 

Duração (Minutos): ----- 

Desvio [Nz] 

+240 
+370 
+230 
+3 80 
+360 
+230 

Tensão [V] 

253 

220 

187 

Av. Teotônio Brandão Vilela, 800 (Antiga Estr. das Olarias ) Jd. Triângulo - Taboão da Serra 1 SP 
CEP 06783-005 - Fone: (Oxxll) 4137.7333 - Fax: (Oxxll) 4137.4955 
E-mail: telavo.vendas@terra.com.br - Home Page: www.rftel.com.br 

i 

Freqüência Nominal 
[=I 

Vídeo: 67.250.000,OO 
Áudio: 71.750.000,OO 
Vídeo: 67.250.000,OO 
Áudio: 71.750.000,OO 
Vídeo: 67.250.000,OO 
Áudio: 71.750.000,OO 

Freqüência Medida 
[&I 

Vídeo: 67.250.240,OO 
Áudio: 71.750.370,OO 
Vídeo: 67.250.230,OO 
Áudio: 71.750.380,OO 
Vídeo: 67.250.360,OO 
Áudio: 71.750.230,OO 



1.1.4) Por variação da temperatura ambknte: 
- Das portadoras @/ Transmissor): 

- Do Oscilador Local @/Relransmissor): 

1.2) Atenuação de Emissões Fora da Faka e de Espúrios 

Desvio [Nz] 
----e 

----- 
----- 

60 p/ P>100 W, limitada a 1 mW 
em VHF e a 12 mW em UHF 

Frequência Medida [Wz] 
Osc. Loc:: ----- 
O S ~ .  Loc: ----- 
OSC. LOC: ----- 

Tensão [v 
253 
220 
187 

Desvio [Nz] 

+3 O0 
+320 
+480 
+260 

Temperatura [OC] 

2 5 

40 

1 8/01/2006 
Data 

Freqüência Nominal [Wz] 
OSC. Loc: ----- 
Osc. Loc: ----- 
O S ~ .  LOC: ----- 

Av. Teotônio Brandão Vilela, 800 (Antiga Estr. das Olarias ) Jd. Triângulo - Taboão da Serra / SP 
CEP 06783-005 - Fone: (Oxxll) 4137.7333 - Fax: (Oxxll) 4137.4955 
E-mail: telavo.vendas@terra.com.br - Home Page: wwvv.rftel.com.br 

Freqüência Nominal 
I&] 

Vídeo: 67.250.000,OO 
Áudio: 71.750.000,OO 
Vídeo: 67.250.000,OO 
Áudio: 71.750.000,OO 

Freqüência Medida 
[Nz] 

Vídeo: 67.250.300,00 
Áudio: 71.750.320,OO 
Vídeo: 67.250.480,OO 
Áudio: 71.750.260,OO 



1.2.1) Emissões Fora da Faka e Demais Espurios 

60 p/ P>100 W, limitada a 1 
mWemVHFea12mWem 

Freqiaência em relagão à 
portadora de vídeo (MWz) 

60 p/ P>100 W, limitada a 1 
mWemVHFea12mWem 

Atenuação medida (dB) . , 

- 3,58 
- 1,25 
+ 4,75 

1.3) Potência de Saída (REDUZIDA) 

Requisito Mínimo (a) . , 

40 + log P(W) p/ P1100 W 

61 
50 
52 

1.4) Compressão de Sincronismo: 

UHF 
42 
20 
20 

40 + log P(W) p/ P1100 W 

Potência Nominal de Operagão 
/W/ 

Vídeo: 1000 
Audio: 100 

1.5) Controle Automático de Ganho (RI. p/RelPansm&sor): 

Potência Medida [W] 

1000 (P.S.) 
100 

Potência Nominal de Operagão 
/W] 
1 O00 
0.1 

Tolerância [W' 

*2%x PN 

Compressão (o?) 

o 
o 

Variação do Sinal de Enáada 
e---- 

1 810 112006 
Data 

Tolerância (77) 

2 UNV 
2 UNV 

Variacão do Sinal de Saída Valor Medido (a) 
----- ----- 

R-c' TELECOMU~UICA~"ES LTDA. 

Valor Mediio (dB) Requisito (dB) 

h 0,5 

Av. Teotônio Brandão Vilela, 800 (Antiga Estr. das Olarias ) Jd. Triângulo - Taboão da Serra / SP 
CEP 06783-005 - Fone: (Oxxll) 4137.7333 - Fax: (Oxxll) 4137.4955 
E-mail: telavo.vendas@terra.com.br - Home Page: www.rkel.com.br 

-e--- O a -50 



1 Variaçdo de Lilzearidade , Valor Medido (a) I . <  
Requisito (dB) 

1.7) RelaçBo SLR de Vídeo: 

Transmissor com Audio e 
Vídeo Separados (Requisito) 

- 
Fora do Canal 

Valor Medido [dB/ 

-53 

-6 1 

Transmissor com Entrada em 
F. I. (Requisito) 

Dentro do Canal > 53 dB 
Fora do Canal 

1.7) Observações Viiuais: 

2 52 dB para P<100 W 
2 60 dB para P>100 W 

a) O equipamento está encerrado em gabinete metálico e com interligação a terra. 
[ x ]  Sim [ 1 Não 

2 52 dE3 para P1100 W 
> 60 dB paraP>100 W 

Requisito Mínimo 
40 dl3 
48 dB 

S/R de Vídeo 
De baixa freqüência 
De alta freqüência 

b) Possui "interlock" nas portas e tampas onde existe tensões acima de 350 V. 
[ x ]  Sim [ ] Não 

Medida 
-52,2 
-5 8 

c) Existência de tomadas externas para medição de frequência: 

Áudio [ x ] 
Oscilador [ x ] 

1 8/01/2006 
Data 

Av. Teotônio Brandão Vilela, 800 (Antiga Estr. das Olarias ) Jd. Triângulo - Taboão da Serra 1 SP 
CEP 06783-005 - Fone: (Oxxll) 4137.7333 - Fax: (Oxxll) 4137.4955 
E-mail: telavo.vendas@terra.com.br - Home Page: www.rftel.com.br 



1.8) Controle Aulomdtico de Silenciamento 

Ao ser retirado o sinal de vídeo, o equipamento é desligado após 3 a 5 minutos. I 

1.9) PrincSpais Leihrras e Medições no Painel do Equipamento 
O equipamento possui: 

a) Indicação de "lock" quando se trata de oscilador sintetizado; 
[ x ]  Sim [ ]  Não 

b) No estágio de saída, medições de potência visual, TOE (Taxa de Onda Estacionária), no 
estágio de saída. 
[ x  ] Sim [ 1 Não 

c) Os equipamentos com estágio de saída a válvula, devem apresentar medidores de tensão e 
corrente de placa e horímetro. 
[ x ]  Sim [ ]Não 

d) Os circuitos de proteção, tais como, sobrecarga, sobretensão, temperatura e TOE (Taxa de 
Onda Estacionária), e os indicadores de operação, são sinalizados através de indicação 
luminosa destacada. 
[ x ]  Sim [ ]Não 

1.1 0) CaracterrStic~s de Modulação de Vídeo: 

18/01/2006 
Data 

Av. Teotônio Brandão Vilela, 800 (Antiga Estr. das Olarias ) Jd. Triângulo - Taboão da Serra / SP 
CEP 06783-005 - Fone: (Oxxll) 4137.7333 - Fax: (Oxxll) 4137.4955 
E-mail: telavo.vendas@terra.com.br - Home Page: m.rftel.corn.br 

Requisilo 
-t 50 ns 
=klB 
k 5O 

5% 
-t 5% 

Item 
Retardo Croma-Luminância 
Resposta da Faixa de Vídeo 
Fase Diferencial 
Ganho Diferencial 
Não Linearidade de Luminância 

Medigão 
-19,6 ns 
+0,4 dl3 

3,18" 
3,64 % 
2,19 % 



1.1 1) Caracterísh'cas de Retardo de Grupo: 

I 
I 

1.12) Caracteristcas de Amplitude das FarXas Laterais de Video I 

Freqiiência [MW] 
0,20 
1,OO 
2,lO 
3,OO 
3,58 
4,OO 
4,18 

18/01/2006 
Data 

Medidas [ns] 
O 
O 
O 

+15 
-173 
-328 
-350 

Freqiiência (MHz) 
Portadora d Vídeo 

- 3,58 
2 -1,25 
> -1,25 
< -0,75 
- 0,75 
> -0,20 
I 1,20 
1,25 
3,58 
4,OO 
4,20 
> 4,2 

< 4,475 
2 4,475 
> 4,50 

Eng.' José ~$$lwo C. Munk 
Eng . Responsável 

Referência [ns] 
=I= 50 
=I= 50 
Iir 50 
41 45 

- 170 a - 220 
-275 a-375 
- 300 a - 400 

IRF TELEGOMUNICAÇOES LTDA. 
Av. Teotônio Brandão Vilela, 800 ( Antiga Estr. das Olarias ) Jd. Triângulo - Taboão da Serra 1 SP 

CEP 06483-005 - Fone: (Oxxll) 4137.7333 - Fax: (Oxxll) 4137.4955 
E-mail: telavo.vendas@terra.com.br - Home Page: www.rftel.com.br 

Limiles (dB) 
Máx, Min. 

- 42 
- 20 

1 

1 -3,O 
1 -1,5 

Referência 
1 - 1 
1 - 1 
1 -3 

1 - 
1 - 

-20 
< -24 

Medidas (dB) 

-44 
-26 

+0,5 

-0,5 
O 

O 
+0,5 
-0,5 
-2 

-25 
-3 5 
-40 

------ 



1.13) Resposta de Audio (Curva de  ré-Enfase de íspspara Transmissor): 

1.14) Disto-ão de Audiofrequência pma um demko nominal de =k 25 m z :  

1.14) Nível de Ruído FM 

FreqUência [Wt/ 
50 

1 O0 
1 .o00 
2.000 
5.000 
7.500 
10.000 
15 .O00 

1.15) Nível de Ruído AM 

Distorção (%) 
077 
096 
096 
094 
0,s 
0,s 
076 
0 3  

Valor Medido [dB] 
-53 

Requisito [Db, 
6 50 

Requisito [dB/ 
- < 53 

2.0) Medições para Gerador de Estéreo 
NãQ aplicdvel, pois o equipamento não possui Gerador de Estéreo. 

Requisito 

I 1  

18/01/2006 
Data 

i 

1 
I 

~ n ~ g .  Responsável 

RF TELEGOMUNI[CAÇ~ICS LTDA. 
Av. Teotônio Brandão Vilela, 800 (Antiga Estr. das Olarias ) Jd. Triângulo - Taboão da Serra 1 SP 

CEP 06783-005 - Fone: (Oxxll) 4137.7333 - Fax: (Oxxll) 4137.4955 
E-mail: telavo.vendas@terra.com.br - Home Page: m.rftel.com.br 



INSTRUMENTOS UTILIZADOS NOS ENSAIOS 

1. WattímetrodepicoBird -Modelo4311 - NS. 1409. 

2. Carga atenuadora Bird - Modelo 8745 - NS. 061 4. 

3. Frequencímetro HP - Modelo 5383 - NS. 21 16A04298. 

4. Analisador de Espectro TEKTRONIX - Modelo 27 10 - NS B021872 

5. Carga Atenuadora WEINSCHEL- Modelo 37-1 0-34 - NS 28776. 

6. Gerador de vídeo TEKTRONIX - Modelo TSG 170A - NS B030845. 

7. Analisador de Banda Lateral TEKTRONIX - Modelo 1405 - NS B040790. 

8. Regulador de Voltagem BETA Eletronics 

9. Aquecedor - Modelo - SEC - NS VK, ARNO. 

10. Termômetro -1 0 grausC +15 graus C INCOTERM. 

1 1. Gerador de 3 tons TELAVO - Modelo GT0683 

12. Demodulador de sinais de TV em VHF ou UHF marca PHILIPS - Modelo PM5560 

13. Monitor Vectoroscópio para vídeo marca TEKTRONIX - Modelo 1740. 

14. Analisador de modulação AM-FM 4 a 1.200 MHz , marca MARCONI - Mod. TF2300B I 
15. Analisador de áudio HP modelo 339A. 

16. Medidor de vídeo, marca TEKTRONIX x INC , modelo VM700 

1 8/01/2006 
Data 

RF TELIECOMUNIGAC~ES LTBA. 
Av. Teotônio Brandão Vilela, 800 (Antiga Estr. das Olarias ) Jd. Triângulo - Taboão da Serra / SP 

CEP 06783-005 - Fone: (Oxxll) 4137.7333 - Fax: (Oxxll) 4137.4955 
E-mail: telavo.vendas@terra.com.br - Home Page: www.rftel.com.br 



Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes neste Laudo, obtidas mediante ensaio por 
mim realizado, pessoalmente no equipamento a que se refere, o qual atendeu a todos os itens e 
requisitos, exigidos pela regulamentação técnica aplicável. 
O presente Laudo consta 10 (dez) folhas todas numeradas e rubricadas com a rubrica de que faço uso: 

Av. Teotônio Brandão Vilela, 800 ( Antiga Estr. das Olarias ) Jd. Triângulo - Taboão da Serra / SP 
CEP 06783-005 - Fone: (Oxxll) 4137.7333 - Fax: (Oxxll) 4137.4955 
E-mail: telavo.vendas@terra.com.br - Home Page: www.rftel.com.br 



M I N I S T ~ R I O  
DO "ABALHO 
E E M " r E I " 0  
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego 
Departamento de Emprego e Salário 
Coordenação-Geral de Estatísticas do Trabalho 

RELACÃO ANUAL DE INFORMACÕES SOCIAIS - RAIS 

RECIBO DE ENTREGA DA RAIS 

ANO-BASE: "04 

Identificação do Estabelecimento 
Razão Social TV SANTA MARIA LTDA 

CNPJ 9304ZMIOBC4 -64 

CEI 
CEI Vinculado 
Endereço RUA "R, BOEZAN"., 4263 930 ANDAR 

Bairro CENTRO 

CidadeIUF S A N M  MARIA d R8 

CEP 9""4"-O04 
DECURAGÃO ENTREGUE 
Data B/OZ%2805 

Quantidades de vínculos "7'9 

Coordenação da RAIS 

Brasília, 09/01/2006. 

Gódigo de Identificaç5o do Recibo 

.%"5.1628,"0"4 .m9",91 



TV SANTA MA 
5" ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCZAL E 
CONSOLDAÇÃO DO CONTRATO SOC 

CNPJ No 93.042.208/0001-54 
N I R E  No 43201767789 

ALEXANDRE: A L V A m Z  GADRET, brasileiro, solteiro, nascido em 09/12/1977, maior, 
administrador de empresas, portador da carteira de identidade de no 2019545645, expedida pela 
SJSIRS, em data de 06/12/1995, devidamente inscrito no CPF sob o no 805.605.120-15, residente e 
domiciliado na rua Chiriguano no 92, em Porto Alegre-RS; FERNANDA ALVAREZ G A D m T  
IVIAGALWÃES, brasileira, casada pelo regime de Separação Total de Bens, advogada, portadora da 
carteira de identidade de advogado no 47976, expedida pela OAB/RS, em data de 04/10/1999, 
devidamente inscrita no CPF sob o no 727.697.850-87, residente e domiciliada na Av.Guaiba no 3450 
apto 803, em Porto Alegre-RS; únicos sócios da TV SANTA MA LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, com sede na Rua Dr. Bozzano no 1259 - 13O andara, na cidade de Santa MariaIRS, 
inscrita no CNPJ sob o no 93.042.208/0001-54, com seus atos constitutivos devidamente arquivados 
na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul sob o no 43201767789, em sessão de 
22/08/1989, resolvem de comum e mútuo acordo introduzir as seguintes modificações em seus atos 
constitutivos: 

CLÁUSULA 1" - A sociedade poderá ser administrada por qualquer dos seus sócios, ou, ainda, por 
pessoas que não participem do seu quadro societário, que atuarão com a designação de Diretor. 

CLÁUSULA 2" - Nas deliberações sociais dar-se-á preferência a forma prevista no $ 3" do art. 
1072 do Código Civil, ou convocar-se-ão os sócios na conformidade do disposto no 9 2" do mesmo 
artigo. 

CLÁUSULA 3" - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão 
sobre as contas e designarão administradores, quando for o caso. 

CLÁUSULA 4" - Os sócios declaram para os fins do art.. 1 .O1 1, $ I" do Código Civil Brasileiro, 
que não estão impedidos por lei especial, nem condenados a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, crime falimentar, prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, crime contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
as normas dè defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSBILA 5" - As alterações contratuais que versarem sobre modificação dos objetivos sociais, 
modificação do quadro diretivo, alteração do controle societárío e transferência da concessão ou 
permissão dependem, para sua validade, de prévia autorização do órgão competente do Poder 
Executivo; 

tj Único - As demais alterações contratuais deverão ser informadas ao órgão 
competente do Poder Executivo, no prazo de sessent~ dias a contar da 
realização do ato; 

CLÁUSULA 6" - O disposto neste instrumento substitui integralmente as disposições do contrato 
social original. 

CLÁUSULA 7" - O contrato social passa a vigorar com a seguinte redação: 
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3. 1" - Em qualquer caso, pelo menos setenta por cento (70%) do capital total e 
do capital votante das empresas de radiodifusão deverá pertencer, direta ou 
indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez (10) anos, que 
exercerão obrigatoriamente a gestão das atividades e estabelecerão o conteúdo 
da programação. 

9 2" - O quadro de pessoal será sempre constituído, ao menos, de 213 (dois 
terços) de trabalhadores brasileiros. 

3 3" - A responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da empresa 
caberão somente a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez (10) anos. 

IV - ADRIINISTRALÃO 

CLAUSULA 10" - A sociedade poderá ser administrada por qualquer dos seus sócios ou, ainda, 
por pessoas que não participem do seu quadro societáno, que atuarão com a designação de 
Diretor?). 

LLÁUSULA 11" - A uso da denominação social competirá aos 
sócios ALEXANDRE FERNANDA A L V A m Z  GADRIET 
M A G A L ~ E S ,  já qu resente instrumento, com a designação de 
Diretor(a), que a representará ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, agindo sempre na defesa 
da sociedade e dos interesses sociais, a qual fica dispensado de prestar caução. 

CEAUSULA 12" - A Administração da sociedade estará sempre a cargo de brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez (10) anos, e a respectiva investidura no cargo somente poderá ocorrer 
após terem sido aprovados pelo órgão competente do Poder Executivo. 

CLAUSULA 13" - A titulo de pró-labore, por serviços prestados a sociedade, o Diretor (") poderá 
retirar mensalmente quantia a ser ajustada. 

CLÁUSULA 14" - O Diretor poderá constituir procuradores, inclusive com poderes de 
administração, devendo, nesta hipótese, ser brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez (10) 
anos e os respectivos nomes submetidos a prévia aprovação do órgão competente do Poder 
Executivo. 

CLAUSULA 15" - As deliberações serão tomadas por maioria de votos que correspondam a mais da 
metade do capital social, desde que a lei ou o contrato não exijam outro quorum para decisão da 
matéria objeto da deliberação. 

CLÁUSULA 16" - Nas deliberações sociais dar-se-á preferência a forma prevista no fj 3" do art. 
1072 do Código Civil, ou cor~vocar-se-ão os sócios na conformidade do disposto no $ 2" do mesmo 
artigo. 

CLAUSULA 17" - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão 
sobre as contas e designarão administradores, quando for o caso. 





CLÁUSULA 18" - O exercício social se encerrará no dia 3 1 de dezembro de cada ano, quando 
será levantado um balanço geral para a apuração dos resultados, sendo que os lucros ou prejuízos 
verificados serão repartidos ou suportados por todos os sócios, na proporção de suas cotas. 

CLÁUSULA 19" - No interesse social e a critério da administração os lucros verificados 
poderão ser utilizados, total ou parcialmente, para a constituição de fundos de reserva, inclusive para 
aquisição pela sociedade de suas próprias cotas, ou mantidos em suspenso. 

VII - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE COTAS 

CLÁUSULA 20" - É permitida a cessão e a transferência de cotas entre os sócios. 

CLÁUSULA 21" - Qualquer cessão ou transferência de cotas a terceiros, ou direitos a elas 
relativos, só poderá ocorrer com o consentimento unânime e expresso dos demais sócios, os quais 
terão direito de preferência. 

CLÁUSULA 22" - A sociedade não se dissolverá pela retirada, interdição ou morte de qualquer dos 
sócios. Ocorrendo morte ou interdição, poderão ser admitidos na sociedade os Legítimos herdeiros e 
sucessores do interdito ou do de cr/jzts, com as quotas de capital que aquele ou este possuía na 
sociedade, desde que assim consinta a unanimidade dos demais sócios. A retirada de sócio que não 
mais deseje permanecer na sociedade ou que dela venha a ser excluído, não a dissolverá, devendo- 
se proceder a apuração do capital do sócio retirante, excluído, interdito ou falecido. 

CLÁUSULA 23" - A apuração do capital do sócio retirante, incluindo-se nesta categoria os que 
exercerem o direito de recesso ou aqueles excluídos da sociedade, ou do capital do sócio interdito ou 
falecido, cujos sucessores e legítimos herdeiros não tenham interesse ou não lhes seja permitido 
ingressar na sociedade, será feita com base em balanço, especialmente levantado, sendo os 
respectivos haveres pagos em doze (12) parcelas mensais e consecutivas, vencendo-se a primeira 
sessenta (60) dias após a assinatura do respectivo instrumento de alteração contratual. 

Ix - DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 

CLÁUSULA 24" - A dissolução da sociedade poderá ocorrer a qualquer tempo, nas hipóteses 
previstas em Lei, por deliberação unânime dos sócios ou, ainda, por delibergção dos sócios que 
representem a maioria absoluta do capital social. 

3 Único - Qualquer que seja a hipótese, na dissolução e liquidação da sociedade 
serão observadas as disposições do Código Civil, aplicáveis ao presente 
contrato social. 



. . -  

AUTENTICO a presente c6pia reprog&fica conforme o 
original a mim apresentado, do que dou f6. 







*%& % 
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P d,i 
"RENOVA ÇAO DE OUTORGA 8 

LEGISLAÇÃO: 
Constituição Federal (art. 223); Código Brasileiro de Telecomunicações; Decreto-lei no 236, de 28.02.67; Regulamento 
dos Serviços de Radiodifusão; Lei no 5.785, de 23/06/72; Decreto 88.066, de 26/01/83. 
PROCESSO No 53000.00889012006 LOCALIDADE: SANTA MARIA - R§ 
INTERESSADA: TV SANTA MARIA LTDA 
TIPO DE OUTORGA: ( X )CONCESSÃO ( )PERMISSÃO ( )AUTORIZAÇÃO 

Declaração da entidade que não infringe as vedações do $5" do art. 220 da Constituição - . 

Federal; Sim( ) Não( x ) 
Certidão de quitação ou prova de regularidade relativa à Seguridade Social; Sim( x ) Não( ) 05 

I Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; I Sim( x) Não( ) 1 06 
Prova de regularidade com a fazenda municipal; Sim(x ) Não( ) 09 
Prova de regularidade com a fazenda estadual; Sim( x ) Não( ) 08 
Prova de regularidade com a Fazenda Federal, abrangendo certidão relativa a tributos, 

I fornecida pela Receita Federal; Sim( ) Não( x ) 
, Srtidão quanto à dívida ativa da União, de competência da Procuradoria Geral da 07 
Fazenda Nacional; Sim( x ) Não( ) 
Cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; Sim( x) Não( ) 22 - 45 

I . . . . 

I Documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora e eventuais 1 Sim( x ) Não( ) / 46 - 50 

Tempestiva ? Sim( ) Não( ) 
Laudo de ensaio do(s) transmissores(es); Sim( x ) Não( ) 12 - 20 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; Sim( x ) Não( ) 11 
Certificados de quitação da contribuição sindical correspondentes aos últimos 5(cinco) 04 
anos referente aos empregados; Sim( x ) Não( ) 
Certificados de quitação da contribuição sindical correspondentes aos últimos 5(cinco) 03 
anos referentes as empresas; Sim(x ) Não( ) 
Vistoria da ANATEL Sim( )Não( x) 
Há irregularidade(s) a ser(em) sanada(s)? Sim( )Não( ) \ 
A entidade está quites com o FISTEL? Sim( ) Não( ) 
Há pendência de aprovação de qualquer alteração contratual/transferência direta-indireta? Sim( ) Não( ) 

Quadro societário: 

Quadro diretivo: 

Data: 

COTISTA 

ANALISTA: 

QUOTA R$ 



~IINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVJÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
ESPUNADA DOS~CII~VISTERIOS, BLOCO R, Ah!E,\'O R, ALA OESCE- S.4U 300 

CEP: 70.044-900 - BMSILlil -DF 
TEL.: (61) 311-6698 - FAX: 311-6617 

~rasilia,@de fbmda de 2006, 
Ofício n" ~ ~ 6 2 0 0 6 I C O S M S I C G L O i D E O C i S C  

Ao Senhor, 
Gerente da TV SANTA MARIA LTDA.. 
Rua Dr. Bozano, no 1259 - 13" Andar 
CEP: 97015-004 - Santa Maria - RS 

Ref. Processo 11 2 53000.008890/2006 

Prezado Senhor, 

1- Em atenção à solicitação constante do processo referência, por meio do 
qual essa entidade requer renovação da outorga em sons e imagens, no Município Santa Maria, 
Estado do Rio Grande do Sul, cumpre-nos formular as seguintes exigências, com vistas a 
instrução do pedido: 

a) declaração da entidade de que não infringe as vedações do parágrafo 5" do artigo 220 da 
Constituição Federal; 
b) prova de regularidade com a Fazenda Federal, abrangendo certidão relativa a tributos, 
fornecida pela Receita Federal; 

2- Todos os documentos acima citados deverão ser apresentados eni original 
ou cópia autenticada. 

3- Fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento deste 
ofício, expedido com AR-Postal, para instrução do pedido com a documentação exigida, sendo 
que a falta de resposta poderá ser considerada conio desinteresse no prosseguimento do 
processo. 

Atenciosamente, 9 



Ref.Oficio no 1.907/2006/COSMS/CGLODEOC/SC 

Processo no 53000.008890/2006 

Excelentíssimo Senhor Doutor 

Joanilson Laércio Barbosa Ferreira 

e M.D. Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Ministério das Com~~nicações - BrasiliaDF 

A TV SANTA MARIA LTDA., executaiite do 

serviço de radiodihsão de sons e imagens na cidade de Santa Maria, Estado do 

Rio Grande do Sul, atendendo a determinação de V.Sa., vem através do presente 

apresentar a docuinentação solicitada coilforine oficio acima indicado, objeto do 

processo no 53000.00889012006. 

@ N.Terinos, 

Porto Ai e, 31 de agosto de 2006 7P 

Aldxandre Alvarez Gadret 

Diretor 





A TV SANTA MARIA LTDA., executante do sewiço de 

radiodifusão de sons e imagens, na cidade de Santa Maria, Estado do Rio 

Grande do Sul, por seu dirigentes abaixo assinado declara que a entidade 

não infringe as vedaçõces constantes do s5", do adigs 220, da Constituiças 

Federal. 

Pouto Alegre, 3"3e agosto de 2006. 
<;? 

~ ikxandre  Alvarez Gadret 
1.' 
Diretor 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal 

CERT~DAO COMJLBNCFB POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS FEDERAIS E i\r B~VIBA ATIVA DA UNIÃO 

Mome:W %AN'P̂ A MARIA LTDA 
CNPJ: 93.042.20810001 -54 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade da pessoa jurídica acima identificâda que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: 

I. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federâl (SRV 
com a exigibilidade suâpensa, nos termos do art. 151 da Lei n" 5.172, do 25 de outubro de 
1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos por penhora em processos de execução fiscal. 

Conforme disposto nos ads. 265 e 206 do CTN, este dscumenlto tem os mesmos efeitos da 
certidão negativa. 

Esta certidgo, emitida em nome da matriz, refere-se exclusivamente à situação da pessoa 
jurídica no âmbito da SRF e da PGFN, sendo válida para a matriz e suas filiais. 

A aceitação desta ceriidilo está condicionada & verificaçilo de sua autenticidade na lnternet, nos 
endereços ~http://www.receita.fazenda.gsv.br~ ou chttp://www.pgfn.fa'anendâ.gsv.br~. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjuntâ PSFNISRF n" 3, de 2211 112005, alterada pela 
Portaria Conjunta PGFNISRF no 1, de 19/05/2006. 
Emitida as 16:44:39 do dia 29/08/2006 chora e data de Brasíliw. 

Válida @é ---,-L-J 25/02/26@ - 
Código de controle da certidão: 46BC.A5D4.62BB,7B36 

Certidão emitida gratuitamente. 

Aiençâo: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

Modelo aprovado pela Portaria Conjunta PGFNISRF n" 3, de 2211 112005, alterada pela Poriaria 
Conjunta WGFNISRF n" I ,  de 19/05/2006. 



RENOVAÇAO DE OUTORGA 
LEGISLAÇÃO: 
Constituição Federal (art. 223); Código Brasileiro de Telecomuiiicações; Decreto-lei li" 236, de 28.02.67; 
Regiilameiito dos Serviços de RadiodifLisão; Lei 11' 5.785, de 23/06/72; Decreto 88.066, de 26/01/83. 
PROCESSO No 53000.008890/2006 - Santa Maria / RS 
INTERESSADA: TV Santa Maria Ltda - TV 
TIPO DE OUTORGA: ( x )CONCESSÃO ( )PERMISSÃO ( )AUTORIZAÇÃO 

Documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora e eventuais Sim(x)Não( ) 10,46-50 i 
alterações havidas em seu contrato social durante o período de vigência da outorga, ou, I I 

. , I de radiodifusão, nos tennos da letra "a", $ 1" art. 3" do Decreto 88.066, de 26 de janeiro I I r 

- - .  . 
no caio de fiindação, cópia atualizada do estatuto. 

- 

Declaração da entidade de conhecimento e adesão as cláusulas que regulam os serviços 

Quadro diretivo: Alexaiidre Alvarez Gadret 

Sun( x ) Não( ) 02 I 



M ~ I S T & R I ~  DAS C O M ~ I C A Ç ~ E S  
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE C O M ~ I C A Ç A O  ELETRONICA 

DEPARTAPVIENTO DE OUTORGA DE SERVIIÇOS DE COMUNICAÇWO ELETRONICA 
ESPLANADA DOSMINISTERIOS, BLOCO R, ANEXO B, ALA OESTE - SALA 300 

CEP: 70.044-900 - BRAS~LL~ -DF 
TEL.: (61)3311-6698 -FAX: 3311-661 7 

~rasíliaJ-j de /7i./h de 2006. 
Ofício $3 d,3 I2006ICQSMSICGLOIDEOC/SC 

Ao Senhor Gerente da 
TV SANTA MARIA LTDA 
Rua Dr. Bozano, no 1259,13" andar 
CEP: 97.015-004 - Santa Maria / RS 

Ref. Processo n ~3000.008890/2066 
I 
I 

Prezado Senhor, 1 

1- Em atenção a solicitação constante do processo referência, por meio do qual essa entidade 
requer renovaqão da outorga de radiodifusão em sons e imagens(W), no Município de Santa 
Maria, Estado do Rio Grande do Sul, cumpre-nos formular as seguintes exigências, com vistas a 
instrução do pedido: 

a) comprovante de regularidade junto ao Pistel, conforme Extrato de Lançamento (anexo). 

2- Todos os documentos acima citados deverão ser apresentados em original ou cópia autenticada. 

3-  Fica conferido o prazo de 60 (trinta) dias, a contar do recebimento deste oficio, expedido com 
AR-Postal, para instrução do pedido com a documentação exigida, sendo que a falta de resposta I 

poderá ser considerada como desinteresse no prosseguimento do processo. 

Atenciosamente, 



C - S I S T E m  INTE na 1 de 2 

Extrato de Lançamentos 

Nome da' Entidade: vv  SANTA MARIA LTDA 

Serviço: 248 - Radiodifusão de Sons e Imagens CNPJ/CPF: 930422080005 54 

Situação: Ativa Data Validade: 1010712006 rn"ABãN: Não 

Incide FUST: Não Data Início Operação Comercial: Biv. Ativa: Não 

Tipo Usuário: Integral HUF: RS Proc. Caducidade: Não 

Est. / Valor 
Data Valor Data do Valor Valor 

Receita Ref.1 Ano Vencimento Seq. Situação Débito Original Pagamento Pago Utilizado 
Parc. (R$) 

329 - 1 1993 31 1031.1 993 2.384.320,83 31 10311 993 3.91 1.823,06 3.91 1.823,06 001 Quitado 0,OO 
TFF 

329 - 1 1994 31 10311 994 60.398,09 04/04/1994 168.659,20 168.659,20 002 Quitado 0,OO 
TFF 

1329 - 1 1995 31 /Q3/1 1395 321 $6 31 10311 995 21 7,66 217,66 003 Quitado 0,OO 
TFF 

329 - 1 1996 31 10311 996 321,66 29/03/1996 266,55 266,55 004 Quitado 0,OO 
TFF 

1329- 1 1997 3110317997 321,66 31 10311 997 292,96 292,96 005 Q~i!tado 0,OO 
TFF 

329 - 1 1998 31!03/1998 R$6.100,00 2910511 998 292,96 292,96 Q@$ ' * ? I  1 1 
TFF 

21 10811998 5.807,04 5.807,04 Quitado 0,OO 

329 - 1 1999 31 10311 999 R$6.100,00 30/03/1999 6.1 00,OO 6.100,00 007 Oullado 0,OO 
TFF 

329 - 1 2000 31 10312080 R$6.100,00 30/03/2000 6.1 00,OO 6.1 00,OO 008 buiiado 0,OO 
TFF 

5380 1 2000 2611012D00 R$13,42 2611 012000 13,42 13.42 009 Qriitado 0,OO 

O 2000 2711 112000 R$0,00 2711 112000 13,42 
Pago a 

5380 1342 LU2 Maior 0,OO 

Pago a 
Maior 

1329 - 
TFF 

Quitado 

Cancelado 

1329 - 
TFF 

Quitado 

Pago a 
Maior 

1329 - 
TFF 

1329 - 
TFF 

Devedor 

Devedor - 
WCE 

1329 - 
TFF 

Devedor 

Devedor - 
RCE 

1329 - 
TFF 

Devedor 



RENOVAÇÃO DE OUTORGA re- 44 "'-%$ 3 ' "  

IWEGISLAÇAO: c.2" 

$ L2 "p 
Constituição Federal (art. 223); Cbdigo Brasileiro de Telecomunicações; Decreto-lei no 236, de 28.02.67; Regulamento O 
dos Serviços de Radiodifusão; Lei no 5.785, de 23/06/72; Decreto 88.066, de 26/01/83. 
PROCESSO No : 53000.008890/2006 LOCALIDADE : Santa Maria / RS 
INTERESSADA : TV SANTA MARIA LTDA 
TIPO DE OUTORGA: (X) CONCESSÃO ( ) PERMISSÃO ( ) AUTORIZAÇÃO 

-- u, , t * '  

DOCUMENTOS -- V.@'. r 'b 

Declaração da entidade que não infringe as vedaç6cs do $5" do art. 220 da Constituição Federal; I Sim 0 Não (X) 1 / /' 

Prova de regularidade com a fazenda municipal; / Sim 0 Não (X) <) COPIA 

Certidão de quitação ou prova de regularidade relativa a Seguridade Social; 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS 

i ~ r o v a  de regularidade com a fazenda estadual; 
I I 

~ s i m ( ~ ) ~ ã ~ ( )  18 I/ 

Sim (X) Não () 

Sim(X)NãoO 

t~ rova  de regularidade com a Fazenda Federal, abrangendo certidão relativa a tributos, fornecida I 
I I 

17 

5 

6 

d/ 

pela Receita Federal; 
Certidão quanto à dívida ativa da União, de competência da Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional; 
Cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

Documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora e eventuais alterações 
havidas em seu contrato social durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, 
&pia atualizada do estatuto. 

Declaração da entidade de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam os serviços de 
radiodifusão, nos termos da letra "a", $ I", art. 30 do Decreto 88.066, de 26 de Janeiro de 1983. 

/" 

( sim (x) ~ ã o ~  1 

I 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; I s imo  Não@) (COPIA 

Sim (X) Não () 

Sim (X) Não 0 
Sim (X) Não () 

Sim (X) Não 0 

Requerimento assinado pelo representante legal (MOIIELOS A-44, A-45 ou A-46); 

Ternpestiva? 
Laudo de ensaio do($) íransmissores(es); 

/certificados de quitação da contribuição sindical correspondentes aos últimos S(cinco) mos 1 
I I 

I COPIA 

12 

I Há irregularidade(s) a ser (em) sanada(s)? 

7 

22-45 

10,46-50 

2 

Sim (X) Não 0 
Sim (X) Não 0 
Sim(X)NãoO 

I I 

A entidade está quite com o FISTEL. Sim 0 Não O() 

~/' 

/ 

/' 

I 

Há pendência de aprovação de qualquer alteração contratualltransferência direta-indireta? Sim 0 Não (X) 

12-21 

Quadro societário: 
COTISTA 1 QUOTA R$ 

/' 

/' 

Quadro diretivo: FERNANDA ALVAREZ GADWT - DIRETORA 
ALEXANDRE ALVAREZ GADRET - DIRETOR 

Analista: RMFS/COSMS Data: 04/04/2007. 1 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
COOR~)ENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 

COORDENAÇÃO DE IODIFUSÃO - REGIAO SUL E CENTRO-OESTE 

Referência: Processo n." 53000.008890/2006 

Tratam os presentes autos de requerimento de renovação de outorga 
formulado pela TV SANTA MARIA LTDA., executante dos serviços de radiodifusão de 
sons e imagens, no Município de Santa Maria, Estado do Rio Grande do Sul. 

Propomos o encaminhamento das cópias do Laudo de Ensaio, 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, da Portaria no 246, de 29 de outubro de 1996, 
à ANATEL, solicitando Vistoria Técnica. Após efetuada a vistoria, deve aquela Agência 
encaminhar a este Departamento relatório circunstanciado para prosseguimento do processo 
de renovação em curso. 

ALVARO AU OUZA NETO 
Coordenador da R giões Sul e Centro-Oeste v 

De acordo. Ao Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços, 
para prosseguimento. 

BrasíliaIDF, 

ANACLETO 
Coordenador - 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 



MINISTÉIUO DAS COMUNICAÇ~ES 
DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

ESPLANADA DOS XO B, ALA OESTE - SALA 300 
CEP: 70.044-900 - B 

TEL.: (61) 31 1-6453 - 

Oficio no 113 92- /2OO7/COSMS/CGLO/DEOC/SC - 

Ao Senhor, 
ALEXANDRE ALVAREZ GADRET. 
Diretor da TV SANTA MARTA LTDA. 
Rua Dr. Bozzano, no 1259,13O andar. 
CEP: 9701 5-004 Santa Maria / RS 

Ref Processo n~3000.00889012006 

Prezado Senhor, 

Em atenção a solicitação constante do processo em referência, por meio do qual essa 
entidade solicita renovação de outorga dos serviços de radiodifusão de sons e imagens, no 
Município de Santa Maria, Estado do Rio Grande do Sul, cumpre-nos formular as seguintes 
exigências, com vistas a instrução do pedido: 

a) Declaração da entidade que não infiinge as vedações do 5 5" do art. 220 da Constituição 
Federal; 

b) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal; 
c) Certificados de quitação da contribuição sindical correspondentes aos últimos 5 (cinco) anos 

referentes as empresas; 
d) Certificados de quitação da contribuição sindical correspondentes aos últimos 5 (cinco) anos 

referentes aos empregados; 
e) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

o f )  Prova de regularidade junto ao Fistel, conforme extrato de lançamento anexo. 

Todos os documentos acima citados deverão ser apresentados em original ou cópia 
autenticada. 

Fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento deste oficio, 
expedido com AR-Postal, para instrução do pedido com a documentação exigida, sendo que a falta 
de resposta poderá ser considerada como desinteresse no prosseguimento do processo. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorgas de Serviços de Comunicação Eletrônica 



Extrato de Lançamentos 

Nome da Entidade: n/ SANTA MARIA LTDA NO FEÇTEL: 03030678458 

Serviço: 248 - Radiodifusgo de Sons e Imagens CNPJ/CPF: 930422080001 54 

Situação: Ativa Data Validade: 10107/2006 OCADIN: Não 

Incide FUSR Não Data Início Operação Comercial: Div. Ativa: Não 

Tipo Usuário: Integral BUF: RS Proc. Caducidade: Não 

Est. / Valor 
Data Valor Data do Valor Valor 

Receita Ref./ Ano Vencimento Seq. Situação Débito 
Original Pagamento Pago Utilizado 

Parc. (R$) 

Quitado 1329 - 
TFF 

Quitado 1329 - 
TFF 

Quitado 1329 - 
TFF 

Quitado 1329 - 
TFF 

1329 - 
TFF 

Quitado 

1329 - 
TFF 

Quitado 

Quitado 1329 - 
TFF 

Quitado 1329 - 
TFF 

Quitado 

Pago a 
Maior 

Pago a 
Maior 

Quitado 1329 - 
TFF 

Quitado 

Cancelado 

Quitado 1329 - 
TFF 

Pago a 
Maior 

Quitado 1329 - 
TFF 

1329 - 
TFF 

Devedor - 
RCE 

Devedor 1329 - 
TFF 

Devedoi' - 
RCE 

13*' - 1 2006 31 1031LOOF R$6.100,00 0,OO 0,00 Devedor 
TFF 



13" - 1 2007 32 /0312007 R$6.100,00 0,OO 0,00 024 Devedoi 6.241,52 TFF 

Total devido em 04/04/2007 (em reais): 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVICOS DE COMUNJCAÇÃO ELETR~NICA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 

COORDENAÇÃO DE IODIFUSÃO - REGIAO SUL E CENTRO-OESTE 

(-1 ./7',-l 
Ofício ""i/ 3 /2007/COSMSICGLOIDEOC/SC 

Brasília, 08 de c m 0 d  de 2007. 

Ao Senhor 
Antônio Roberto Zanoni 
Gerente Geral de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 
SAUS - Qd. 06 - Ed. Ministro Sérgio Motta - Bl. H, 5" andar - Ala Norte 
70070-940 - Brasília - DF 

Referência: Processo n." 53000.008890/2006 
Entidade: TV SANTA MARIA LTDA. 
Assunto: Vistoria técnica para Renovação de Outorga 

Senhor Gerente, 

Face o requesimento de renovação da TV SANTA MARIA LTDA., 
executante dos serviços de radiodifusão de sons e imagens, no Município de Santa Maiia, 
Estado do Rio Grande do Sul, estamos encaminhando a V.S., em anexo, as cópias do Laudo de 
Ensaio, da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, da Portasia no 246, de 29 de outubro 
de 1996, para que seja realizada vistosia técnica da emissora. 

Solicitamos dessa Superintendência, após a citada vistoria, a inclusão nos 
autos de relatório circunstanciado, pronunciando-se quanto h regularidade do funcionamento 
da estação, e a devolução do processo a este Departamento, para prosseguimento. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 



SAUS Quadra 6 -Bloco H - Ed. Ministro Sérgio Motta - BrasíiiaíDF - CEP: 70.070-940 
(61) 2312-2074 / Fax (61) 2312-2460 

L Oficio n. 3 05712007-EROSIFTIGAB-ANATEL I L 
\ 1 

Porto Alegre, de junho de 2007. I 
I 

Ao Senhor 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações - MC 
70.044-900 - Brasília - DF 

O 
Assunto: Processo de Renovação de Outorga - TV SANTA MARIA LTDA 

Senhora Diretor, 

1. Reportamo-nos aos Ofícios n.' 1883/2007-COSMS/CGLODEOC/SC, datado de 
08 de maio de 2007, protocolizado nesta Agência sob n." 53500.011735/2007, em 14 de maio de 
2007, por meio do qual Vossa Senhoria encaminha o Laudo de Ensaio e o ART do processo de 
renovação de outorga da TV Santa Maria Ltda, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora 
de Sons e Imagens na cidade de Santa Maria/RS, solicitando a realização de vistoria técnica na 
entidade. 

2. Informamos que foi realizada vistoria nas instalações da entidade gerando 
Relatório de Fiscalização em meio eletrônico sob nao 0568/2007/ER05FT, disponível no sistema 
RADAR. Em anexo encaminhamos a Notificação de Irregularidade Técnica de Serviço de * Radiodifusão e o Laudo de Vistoria Técnica de Emissora de Radiodifusão de Sons e Imagens no 
0002RS20070112. 





Telecomunicações e o Ministério das Comunicações, e com base na competência prevista no Art 208 da Resolução no 
270, de 19 de julho de 2001, que aprovou o Regimento Interno da ANATEL, Autarquia Especial, com Sede Foro em Brasília 
- DF, situada a SAUS, Quadra 06, Bloco H, CEP 70 070-940, serve o presente instrumento para notificá-lo, tendo em vista 

( / ) Laudo@) de Vistoria(s) Técnica (s) no (s) 
( ) Laudo@) de Avaliação(ões) de Parâmetr 

dias corridos, a contar da data de assinatura deste, para que a entidade 
medidas judiciais e administrativas 

O presente documento e seus anexos deverão ser encaminhados ao Ministério das Comunicações para adoção das 
medidas cabíveis, relativas a instauração de processo e aplicação de sanção 
( y) Para constar, lavro (amos) o presente, em três vias, de igual teor, que vão assinadas por mim (nós) e pelo 

- 
Credencial No / d  /dC@ 

Agente de Fiscalização 

Testemunhas: 



CIONAL DE TELECOMUNIGA 

Rotina Enquadramento no PBTV 

Motivo Reclamaqão de Radiointerferência Especial 

da Licenciamento Inicial Renovação 

Vistoria O Licenciamento por Alteração Técnica Verificação de Correção de Irregularidade 

I (ver item 6 - Informações Adicionais) I 

I Verificado b z ~ g ~ l k : ~ , 0  ( 2  n LR TU t T 14 

Cidade: 5 ,J T C+ -,Y\ 13 UF: CEP: - 

Art 122, Item 34 
do RSR c/c 

Item 7.1 do RTTV 

Art. 63, "e", do CBT 
(Suspensão) 

I Longitude 1 53' 49' 45" 1 -1 4 i G 1 1 1 I - "  I - I I I .  I I I I 

3. Características Téciiicas da Estação Transmissora 

3.1 - Canal 
I I 

3.2 - Sistema Irradiante 
3.2.1 - Sistema Irradiante Principal 
3.2.1.1 - Antena 
3.2.1.1.1 - Fabricante ELMEC V 

3.2.1.1.2 -Modelo EST 214 r-==- 

J .2.1.1.3 - Quantidade de Elementos 2 
3.2.1.1.4 - Tipo SUPERTURNSTILE pfll LC'L 61, dlc d ,i 

3.2.1.1.5 - Altura (centro geométricohase 
45 36 

da torre - solo) [metros] 
I I 

3.2.1.1.6 - Azimute de Orientação ("NV) I 315 c''<> /dw f ' 
3.2.1.2 - Linha de Transmissão Principal 
3.2.1.2.1 - Fabricante ISMP K (4 4 
3.2.1.2.2 -Modelo LCF 718 k C $  

3.2.2 - Sistema Irradiante Auxiliar 
3.2.2.1 - Antena 
3.2.2.1.1 - Fabricante 

Art 122, Item 34 
( do RSRc/c 

Tabela 7 do R'ITV 

Art 122, Item 34 / do RSRcIc 
Item 7.3 do RTTV 

3 

RSR c/c Item 7.5 do 
regulamento aprova- 

Art. 63 "e" do CBT 
(Suspensão) 

Art. 63 "e" do CBT 
(Suspensão) 

3.2.2.1.2 -Modelo Art~l22, Item 34 Art, 63 do CBT 3.2.2.1.3 - Quantidade de Elementos do RSR c/c 
1J Item 7.3 do RTTV (Suspensão) 

3.2.2.1.4 - Tipo 

3.2.2.1.5 - Altura (centro geométricohase 
da torre - solo) [metros] 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) I Página 114 1 
RFFCF/RFFC/SRF - L VTTVVersão Otitttbro/2005 

I 
I 



Laudo No 

(Suspensão) 
3.2.2.2.2 - Modelo 1 (i) R 1 aprovado pela 

resolução 28412001. 

3.3 - Equipamentos - 
3.3.1 - Transmissor Principal I Autorizado(a) I Verificado(a) 
3.3.1.1 - Fabricante TELAVO - ~ S T ' , ~ ~ L / < J  
3.3.1.2 -Modelo RTV-2000T n ~ ~ s - . ~ , , , ,  r- ,._. ." ---_,_ 1 

3.3.1.3 - Homologação I 056899XXX0038 baQ f4*ijAxg 

Art 122, Item 34 
do RSR 3.3.1.4 - Potência de Operação de Vídeo 

[lW] (k 2% da Potêiicia Nominal pIrl'X licen- 1 O, 
ciados a partir de 20112102). 

Art. 63 "e" do CBT 
(Suspensão) 3.3.1.5 - Potência de Operação de Áudio 

[kW] (i: 12% da Potência Noininal pflX 
liccnciados a partir de 20112102). 

3.3.1.6 - Frequência da Portadora de Vídeo 
[MHz] Estabilidade k 1000Hz (Zt 500Hz 
~IITX licenciados a partir dc 20112102). 

Art 122, Item 34 
do RSR c/c Item 

9.3.1 c/c com item 
12.5 RlTV e Item 

2.5.2 da 
Portaria MC 3 8/74 

3.3.1.7 - Freqüência da Portadora de Áudio 
[MHz] Estabilidade 1000Hz. (k 5OOEIz 
plTX licenciados a partir dc 2011 2/02). 

Art 122, Item 34 
do RSR c/c Item 
7.9.ld0 RTTV A&, 63 "d" do CBT 

Art 122, Item 34 (Suspensão) 
do RSR c/c Item 
7.9.2 do RTTV 

3.3.1.8 - Gabinete aterrado 

3.3.1.9 - Proteção e Aviso junto às partes elétricas com tensão maior que 350 
volts. 

3.3.2 - Transmissor Auxiliar 1 Autorizadoía) I Verificadoía) 

3.3.2.3 - Homologação 

3.3.2.4 - Potência de Operação de Vídeo 
[kW] (* 2% da Potência Nominal plTX 
licenciados a paitis de 20112102). 

Art 122, Item 34 
do RSR 

!.3.2.5 - Potência de Operação de Áudio 
[kW] (5 12% da Potência Nominal p1TX 
licenciados a partir de 20112/02). 

Art. 63 "e" do CBT 
(Suspensão) 

3.3.2.6 - Frequência da Portadora de Vídeo 
[MHz] Estabilidade * 1000Hz (h 500Hz 
p1TX licenciados a pai-tir de 20112102). 

3.3.2.7 - Frequência da Portadora de Áudio 
[MHz] Estabilidade 1000Hz. (h 500Hz 
plTX licenciados a partir de 20112102). 

Art 122, Item 34 
do RSR c/c 

Item 9.3.1 c/c com 
item 12.5 do R7TV 

Art ?22, Item 34 
do RSR c/c Item 
7.9.1 do RTTV 

3.3.2.8 - Gabinete aterrado 
Art. 63 "d" do CBT 

(Suspensão) 
3.3.2.9 -Proteção e Aviso junto às partes elétricas com tensão maior que 350 
volts. 

Art 122, Item 34 
do RSR c/c Item 
7.9.2 do RTTV 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) Página 214 
RFFCF/RFFC/SRF- LVTTV Versão Outubro/2005 



Laudo No 

da Portaria MC 

UF: p,.á CEP: 

4.1.2 - Equipamento de Gravação de Áudio 

Art 122, Item 34 
do RSR c/c Art. 3' 
da Portaria 26/96 

Art. 63, "a" do 
CBT 

(Suspensão) 

Art. 63, "e" do 
CBT 

(Suspensão) 

I I 

5. Outras Constatações 
I I I 

5.1 - Existência de interferência prejudicial 
sim Não 

Indisponível (certificado ausente de licença vigente) 

Art. 48 e 49 do RSR 
"Agravante" 

5.2 - Licença para funcionamento de estação, ou a sua cópia, exposta em local 
visível no recinto onde se encontram os transmissores. 

nexistente Vencida 

Item 8.3.4 do regu- 
lamento aprovado 
pela Resolução 

28412001 c/c Art. 42 
do RSR 

IJ 

5.4 - Disponibilidade de Relatório de Conformidade referente a Limitação da Art. 18 do regula- 
mento aprovado pela Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos. resolucão 303/2002 

Item 8.3.4 do regu- 
lamento aprovado 
pela Resolução 

28412001 c/c Art. 45 
do RSR 

I I 

5.5 - Existência de Responsável Técnico. 

5.3 -Impedimento ou dificultação a ação do Agente de Fiscalização 

Item 11, da Portaria 1 1 MC 16,198'7 

Art 63 " e" CBT 
"Agravante" 

14 C? 

Art. 62 do CBT 
(Multa) 

Art. 28, Item 17 
do RSR 

Arts.61 e 62 do 
CBT 

(Multa) 
I - I 

Informações Adicionais 

6.1 - Foi constatada a continuidade da irregularidade objeto do Laudo de Vistoria 1 1  
que originou o Pado no 

4 - ~ , , ~ í - f r ~ l -  fila /,/$ (41 A ( AJ d4LLdj )Lddj f i o 4 9  

- /ofl ?/&AL4 <4Jh p 2 ~ ~ 7 P &  (4 c4pLidh / u m  <k /O i i l ?  mmiV9 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) Página 314 
RFFCF/RFFC/SRF - L VTTV Versão Outubro/2005 



Laudo No 

No 
01 

02 

8. Assinaturas 

03 

04 

I Agente de Fiscalização (1): MARCELO DALKE 

Identificação dos instrumentos e aparelhos utilizados 
ANALISADOR 

TELÊMÊTRO 

Credencial No: 326-7 
I I 

NO p%kh%nio 

L 8J ejg r , , ~ p  
ds,, 46  r ) 

GPS 

BÚSSOLA 

Agente de Fiscalização (2): 

Assinatura: 

i l 

/C 

,.> 1 Local e Data: i í) jUTfl mf? RI R , 0~/b6/c/ f 

*RTTV - Regulamento Técnico para prestadores do serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens e do serviço de Retransmissão de TV. 
*CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei n.O 4.1 17/62 , alterada pelo Decreto-lei n.O 236167 
*RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n.O 52795163 
* Portaria MC I6011987 - Portaria do Ministério das Comunicações No 160, de 24 de junho de 1987; 
* PBTV- Plano básico de distribuição de canais de televisão em UHF e VHF (Resolução 291 de 13 de fevereiro de 2002). 

\ 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) Página 414 1 
RFFCF/RFFC/SRF - LVTTV Versão Outubro/2005 I 









MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
ESPLANADA DOS MINISTERTOS, BLOCO R, XO B, ALA OESTE - SALA- 300 

CEP: 70.044-900 - BRASILIA - DF 
TEL.: (61) 311-6453 - FAX: 311-6617 

Ofício no 3.187 /2007/COSMS/CGLO/DEOC/SC 

Ao Senhor, 
ALEXANDRE ALVAREZ GADRET. 
Diretor da TV SANTA MARIA LTDA. 
Rua Dr. Bozzano, no 1259, 13" andar. . 
CEP: 9701 5-004 Santa Maria / RS 

Ref. Processo n~3000,008890/2006 

Prezado Senhor, 

Em atenção a solicitação constante do processo em referência, por meio do qual 
essa entidade solicita renovação de outorga dos serviços de radiodifusão de sons e imagens, no 
Município de Santa Maria, Estado do Rio Grande do Sul, cumpre-nos formular a seguinte 
exigência, com vistas a instrução do pedido: 

a) Comprovação das soluções tomadas acerca das irregularidades constantes no Laudo de 
Vistoria de no 0002RS20070112, expedido pela Anatel, conforme cópia anexa. 

O documento acima citado deverá ser apresentado em original ou cópia 
autenticada. 

Fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento deste oficio, 
expedido com AR-Postal, para instrução do pedido com a documentação exigida, sendo que n 
falta de resposta poderá ser considerada como desinteresse no prosseguimento do processo. 

Atenciosamente, 

coordenador - Gera1 de &ime ~ e ~ a /  de Outorgas 



ReEOficio no 3,187/200T7/COSMS/CGLO~E~ClSC 

Processo n°C@0000908@~/2006 

Ilustrissimo Senhor Doutor 

Anacleto Rodrigues Cordeiro $ E P R Q ~ D ~ ~ D G J  

M.D. Coordenador-Geral de Regime Legal de Outorgas l&flpj;!~iiT-i 4 :52 

Ministério das Comunlcaç6es - BrasiIiamF 

TV Sa~i ta  Maria Ltda,, concessioiieha-ia do Serviço de 

Radiodifus2o de Sons e Imagens na cidade de Santa Maria, Estado m 4 e  do Sul, 
1 1 

em atenção no oficio acima quefaz  exigências ao processo de 

emissora, vem expor o que segue: 

- Na vistoria reallizada gela A N A m L  visando a reurovação de oáatorga da  emissora foram 
I 

constatados dois pnaoblemas referentes a s  endereço do estudio e ao tipo de antena utihbada I 

pela emissora; 

.- Atravhs do processo de ao 53000.0382151200" emaminhamss para esse Ministério 

estudo técnico que altera o siste~aa irradiante e corrige o námero do prédio onde esth 

instalado o estkdio da emisssrn. Estamos encaminhando anexo cópia autenticada do ofício 

que encaminhou o estudo técnico. 

Aproveitamos a oportunidade para nlanifestar a Vossa Senhoria 

nossos votos de estima e adminsação. 

Sauita Maleia-RS, 09 de agosto de 2007, 

Alexandre Allvarez Gadret 

Diretor 





2" VIA I i 

r-"" " - ,-illrb'S .+$i i*PQiD$ .<:l[4, Excelentíssirna Senhora Doutora a,,;UUi!$ Uldu .& SI ud ! S., , 
I 

I 

ge; a7 r;f~g;r..j~ : j 
Secretaria de Serviços de Comunicações Eletrohica 

Ministério das Comunicações I 

I 

TV SANTA MARIA LTDA., concessionária do 
\ 

Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens no município de 

Santa vem através do presente solicitar a aprovação 

da alteração de características técnicas mediante a 

substituição de seu sistema irradiante, para o que apresenta a 

documentação anexa, elaborada por Profissional Habilitado. 

Aproveitamos a oportunidade para maniiestar 

a Vossa Excelência nossos votos de estima e admiração. 

N. Termos, 
I 

(,'i 

Santa #aria, 03 de ~ulfl de 2007. 

~~/exandre Alvarez Gadret 
P 

'áiretor 

Porto Alegre, RS, 9 
Kriohla Mebenbsahv Bisio - Escrevente Autori 
Emol: R!i2,2íl T Selo ciiglt~i: !3$0,20 - 0457 01. 



SERVIÇO P ~ L I G O  FEDERAL 
MINISTÉRTO DAS COMUNICAÇC)IES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
D E P m  TO DE OUTO E G O ~ N I C A Ç Ã O  ELETR~NICA 

RDENACÃO GAE DE OUTOWA 
COORDENAÇAO DE R A D I O D ~ S Ã O  FtEGIÃO SUL, MATO GROSSO, MATO GROSSO DO SUL E GOL& 

DESPACHO No ?3z dq /2007ICOSMSICGLO/DEOC/SCE-MC 
I 

AO SENHOR COORDENADOR - GERAL DE ENGENHARIA DE OUTORGAS-CGEO 
I 

I 

Ref.: Processo no 53000.008890/2006 

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
Interessada: TV Santa Maria Ltda. 
Serviço: TV 
Localidade: Santa Maria / RS 

Considerando-se a constatação de irregularidades técnicas, apontadas no Laudo 
de Vistoria para fins de renovação de outorga, emitido pela ANATEL, no 0002RS20070112, 
(protocolo SEAPAISC no 53000.036191/2007), constante às fls. 65-70 e 73 dos autos do 
processo em referência, no qual a entidade demonstra interesse na renovação da outorga 
deferida, solicitamos a essa Coordenação que informe a COORDENAÇÃO DE 
RADIODIFUS~O DA ~ ( = I A B  SUL, 1MTO GROSSO, MATO GROSSO DO SUL E I 

GQIÁS a respeito das providências adotadas com relação ao(s) referido(s) laudo(s), bem como a 
respeito da aptidão da entidade em referência, quanto as suas características técnicas, para fins 
de prosseguimento na instrução do processo de renovação da outorga. 1 

I 

RIGGI[NA MON 
Advogada Coordenadora de Radiodifusão da Região Sul, 

MT, MS e Goiás-Substituta 

Coordenador-Geral de R/egime Le ai de Outorgas E0 
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TV SANTA PdA LTDA., executante do semiço de radiodifush de 
sons e imagens na cidade de Santa Maria, Estado do Rio Grande do Sul, com sua sede na 
Rua Dr.Boaaano no 1259 - 63" andar, inscrita no CNPJ sob o ai". 93.042.28810001-5$, por 
seu Diretor ao fim assinado, DECLAM, em atendimenato ao exigido nos termos do Oficio 
no 500 - SAGISAJ, casa civil da Bresld2ncia da Repáiblica e do 

O 2608 - 1.1612007, que: 
a) Cuinpre as normas atinieiites R propaganda conneaacial de tabaco, bebidas allcoólicas, 
agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposiçSs constitucionais (artigo 220, 
8 do, da CF) e legais ( Lei 9.294 1 1996) sobre a matéria; 

b) Dá integral cumprimento aos seguintes percentaaais mínimos e máximos exigidos em sua 
progranaaçgo: 
Máximo de 2w do tempo da programaçk diária destinado à propaganda comercial; 
Mínimo de 5% do teliapo da progiaamaç50 dirária destinado ao sewiço noticioso e, 
Mínimo de 5 horas semanais para transmissâao de prograamas educacionais. 

c) Cumpre a finalidade constitucional de promover R cultura nacloroal e regional, assim 
coino do estímulo minimo à produçiao independente em re laçh  ao conteaído veiculado, nos 
moldes do artigo 221, E, CF; 

d) Dá integral cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da famBia em relaçgo 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, HV, da CP. 

e) O responsável pelo editoRal, bem como pela d i r eçk  da  programaçh desta 
concessionrária é Alexandre Alvarez Gadret, de niiacionaHidade brasileira, conforme 
dociimento de identidade comprobatbrio ora anexado. 

Bort Alegre, 28 de P 





EXIGÊNCIA - Art 2" da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica subordinada ao interesse nacional e à ~ 
adeauação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo de coniprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumoriinento 
das exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e cultusais do serviço. 

LEGISLAÇÃO -DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172: Dec no 88.066183; Ato Normativo no 1, de 2007, da Coinissão de ~ 
Ciência, Tecnologia, Comunicações e Infosmática da Câmasa dos Deputados; Art. 47, 1, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 
8,036190 (FGTS) e Memorandos CONJUR nos 01712008, de 1510112008, e 4312008, de 03/03/2008. 

INTERESSADO: TV SANTA MARIA LTDA. 
SERVIÇO: TV 
PERÍODO: 1010712006 A 10/0712021. 
LOCALIDADE: SANTA MARIA I RS 
PROCESSO W: 53000.00889012006 

I 

1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representalite legal da interessada, 1 2 ,, 
dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão as cláusulas que regulam as relações da concessionária 
ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de renovação seja atendido (art. 3', # 

O, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 
I 

( 3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou comprovante de 1 3 , , I,/ I 
recolhimento dos últiinos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou comprovante de 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 
- 

7- OPTATIVO: 

recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em anexo, 
também constante do sítio do MC na Internet - i i i ~  91 --, nesta direção: 
Radiodifusão -3 Formulários e Documentação -3 Formulários Técnicos -9 Formulários 
de Vistoria Técnica para fins de Renovação de Outorga), de acordo com as normas 
técnicas vigentes, acompanhado de declaração firmada em conjunto com o 
representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-se com suas 
instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Poder 
ioncedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), ou 
indicando se há pedido(§) não autorizado(s) de alteração de características técnicas da 
emissora em andamento no Nlinistdrio das Comunicações @lodelo2) 
OU, 
caso a entidade interessada deixe de  apresentar o laudo de vistoria e a declaração acima 
referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL especialmente com a finalidade da 
renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade de rota daquela Agência. 

4 ,, 

OBSERVA~AO: Caso a entidade inteiaessada opte por apresentar aos autos o seu próprio 
laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especikados, tal não impedirá que haja 
vistorias técnicas de rotina da ANATEL, s qualquer tempo. 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

I 

i / I - 
12-21 6, 

I 

A' 



1 9-Declaração de não inhringência a vedação do art. 220, 45O, CF; 

12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e a divida ativa da 
União, emitida pela Receita Federal; 

programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimeiito da 
finalidade constitucional de proinover a cultura nacional e regioilal, assim como do estímulo 
mínimo a produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, 
11, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cunlpsimento aos 
valores éticos e sociais da pessoa e da faidlia e111 relação ao conteúdo veiculado, nos ilioldes do 
artigo 22 1, n/-, da CF; 

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas 
responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, 
atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de 

7, 55 
c/ 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - W S ;  

16- Docunlentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da iiiteressada e 
eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, durante o período de vigência da 
outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de 
Nomeação da Diretoria em exercício; 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprii~lento das 
normas atinentes a propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 
medicamentos e terapias, conforme as disposições constitucionais (artigo 220, $ 4O, da 
Constitx~ição Federal) e legais (Lei no 9.294/1996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento dos 
oeguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo 
:servado a propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao 

serviço noticioso, bem como o cttmprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas 
semanais de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de 

1 comprovação; I I 

13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

9 s/ 

22145 
46-50,10 

C/ 

76L 

76 
C 

Motivos/Despacho, etc.; 

Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s). 

24-Cópia do Contrato de Concessão/JPer~~lissão, caso a outorga telha sido concedida a 
partir de 1997; 

XX 



SECRETARIA DE SERVnCOS DE COMUNICACÁO ELKTR~NICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERWCOS DE COMUNICACÁO ELETR~NICA 

A 
COORDENACAO DE APURAÇÃO DE INFRAÇÃO - COAPI. 

Ref.: Solicitação de Informações sobre Processos de Apuração de Infração. 
Processo no 53000.008890/2006 
Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA. 
Interessada: TV SANTA MARIA LTDA. 
Serviço: TV 
Localidade: Santa Maria / RS 

F '  
Tendo em vista que o Processo em referência trat~88f?&~d$%o e consideranqo que 

esta Coordenação está em fase de conclusão de sua informação sobre o assunto e remessa dos autos a 
Consultoria Jurídica - CONJUR, solicitamos: 

a. Informar sobre a existência de Processo (s) de Apuração de Infração da 
entidade em tela, em andamento no DEAA; 

b. Informar qual (is) a(s) penalidade(s) prevista(s) para tal (is) infração (ões), 
se for o caso. i 

Ficamos no aguardo da informação requerida, o mais breve possível, para que 
possamos dar andamento ao processo. 

Coordenqdora - Geral 
Portaria 158, de 20/06/2008 



tJ, I ** w- / .$ ' .arrG~o IIAS C O ~ N C A Ç ~ E S  - 
SEC DE SEIRVIÇOS DE CO~NIGAÇÃO ELETI~~)NIGA 

DEPARTmENTO D WANIENTO E S DE COMUNICAÇAO ELETR~NICA 
GOORDENA~ÃOGEW DE OUTORGAS 

COORDENAÇAO DE APURACAO DE INFRAÇÃO 

Memo. no a ~ q /  2008 - COAPVCGAOIDEAAISCMC 
Brasilia, 2 b de de 2008. 

A Coordenação de Radiodihsão das Regiões Sul e Centro-Oeste - COSMS. 
Assunto: Solicitação de informações sobre processos de apuração de infkação. 

Senhora Coordenadora, 1 

Com a finalidade de possibilitar a renovação da outorga, em atendimento à 
solicitação de Vossa Senhoria através do Memorando de no 5 18/2008/COSMS/DEOC/SCE-MC, 
informamos a situação dos processos instaurados neste Departamento para o município de Santa 
MarialRS, no serviço de Sons e Imagens, como segue: 

Atenciosamente, 

COM 1 COAPI/CGAO/DEAA/SC/MC 

Andamento / Pena Prevista 
Em análise na COADE- 

CONTROLE, 
Pena : Multa 

Processo 

53000.06749512006 

Entidade 

TV Santa Maria Ltda 



NINST~~BBO DAS G O ~ N H G A Ç Õ E S  1 

SECNT DE SERWGOS DE C O ~ M C A C I O  EEETR~NEA 
GACÃQ;~ ELETR~NIGA 

9, r 
Brasilia, qk de I d ;'i de 2008. 

/P" 

A 
COORDENAÇÃO DE APURAÇAO DE INFRAÇÃO - COAPI. 

Ref.: Solicitação de IraformaçOes sobre Processos de Apoiraçao de Infração, 
Processo no 53000.008890/2006 
Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA. 

PI ~~~\ETIRIQ E$,$ C?JHQ!~~C.!A, C + ~ E E  
Interessada: TV SANTA MARIA LTDA. E m '  v .U " * a  .a 1 L i.6. . P T: 
Serviço: TV 53080 948075I2068 -Qã 
Localidade: Santa Maria 1 RS 

SE mP.IP>EG%-II>DEQ-!%- 
- 3 -f -p- 

Tendo em vista que o Processo em referência trata"@@:rW&$ko e considerando que I 

esta Coordenação está em fase de conclusão de sua informação sobre o assunto e remessa dos autos à 
Consultoria Jurídica - CONJW solicitamos: 

a. Informar sobre a existência de Processo (s) de Apuração de Infração da 
entidade em tela, em andamento no DEAA; 

b. Informar qual (is) a(s) penalidade(s) prevista(s) para tal (is) infração (ões), 
se for o caso. I 

II 

Ficamos no aguardo da informação requerida, o mais breve possível, para que 
possamos dar andamento ao processo. 

I 
I 

Atenciosamente, 

Coordenadora - Geral 
Portaria 158, de 20/06/2008 



SIGEC - SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE CRÉDITOS DA ANATEL - [SI ... Page I of 2 

-7% I\íliriis?&rlo das Cuniunlr~crie;  Destaques do Governo 

'9 M e n u  Pr incipal  V SZGEC »» CONSULTAS GERAIS »» Consultar Situação Cadastra/> 1 lnternet teia 

Extrato de Lanqamenlos 
Nome da Entidade: TV SANTA MARIA LTDA No FISTEL: 03030678458 

Serviço: 248 - Radiodifusão de Sons e Imagens CNPJ/CPF: 93042208000154 

Situação: Ativa Data Validade: 10/07/2006 OCADIN: Não 

Incide FUST: Data Início Operação Comercial: Div. Ativa: Não 

Tipo Usuário: Integral HUF: RS Proc. Caducidade: Não 

Est. / Data Valor Data do Valor Valor 
Valor 

Receita Refs/ Vencimento Original Pagamento. Pago 
Utilizado Seq. Situação Débito 

Parc. (R$) 

TFF 
- 1 1993 31/03/1993 2.384.320,83 31/03/1993 3.911.823,06 3.911.823,06 001 Quitado 0,oo 

TFF 
1329 - 1 1994 31/03/1994 60.398,09 04/04/1994 168.659,20 168.659,20 Quitado 0,OO 

1329 - 1 1995 31/03/1995 321,66 31/03/1995 217,66 003 Quitado 0,OO 
I 

TFF 
217,66 

I 

TFF 
1329 - 1 1996 31/03/1996 321,66 29/03/1996 266,55 266,55 004 Quitado 0,OO 

TFF 
1329 - 1 1997 31/03/1997 321,66 31/03/1997 292,96 292,96 005 Quitado 0,00 

I 

TFF 
- 1 1998 31/03/1998 R$ 6.100,00 29/05/1998 292,96 292,96 Q@ l'arcial 

21/08/1998 5.807,04 5.807,04 Quitado 0,OO 
I 

TFF 
- 1 1999 31/03/1999 R$ 6.100,OO 30/03/1999 6.100,00 6.100,00 007 Quitado 0,OO I 

I 

TFF 
1329 - 1 2000 31/03/2000 R$ 6.100,00 30/03/2000 6.100,00 6.100,OO 008 Quitado 0,OO 1 

9999 O 2000 27/11/2000 R$ 0,OO 27/11/2000 13,42 

TFF 
1329 - 1 2001 31/03/2001 R$ 6.100,00 30/03/2001 6.100,OO 

TFF 
1329 - 1 2002 31/03/2002 R$ 6.100,00 19/04/2002 6.543;47 

13,42 009 Quitado 0,OO 

13,42 010 Pago a Maior 0,OO 

0,00 011 Pago a Maior 0,OO 

6.100,OO 012 Quitado 0,OO 

13,42 013 Quitado 0,OO 

0,00 014 Cancelado 0,00 

6.523,34 ô  Quitado 0,OO 

I 
9999 O 2002 19/04/2002 R$ 0,OO 19/04/2002 20,13 0,00 Pago a Maior 0,OO I 

I 

1329 - 1 2003 31/03/2003 R$ 6.100,00 25/07/2003 7.728,70 7.728,70 018 Quitado 0,OO 
I 

TFF 

TFF 
1329 - 1 2004 31/03/2004 R$ 6.100,00 16/08/2007 10.406,60 10.406,60 019 a Quitado 0,OO 

1329 - 
TFF 

1 2005 31/03/2005 R$ 6.100,00 28/08/2007 9.458,66 9.458,66 Quitado 0,OO 

O 2005 IO/Ol/iiOOE> R$ 1.227,05 0,OO 0,OO 0 Devedor - RCE - 1,496,68 

TFF 
1329 - 1 2006 31/03/2006 R$ 6.100,00 26/09/2007 8.473,21 8.473,21 0 Qu~tado 0,OO 

I 



1329 - 1 2007 31/03/2007 R$ 6.100,OO 18/10/2007 7.721,99 7.721,99 024 Quitado 0,OO 
I 

TFF 

1329 - 
TFF 

i 2008 31/03/2008 R$ 6.100,00 28/07/2008 t 7.548,14 7.548,14 026 Quitado 0,OO 

TFF 
1329 - 1 2009 31/03/2009 R$ 5.490,00 0,OO 0,00 oZ Deb.a Vencer 5.490,OO 

Total devido em 31/03/2009 (em reais): 8.367,64 

Legenda do Campo Situação 
RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 
R1 - Lançamento com Recurso Judicial 
RN - Lançamento com Recurso Denegado 
DOU - Lançamento com Data de Publ~cação no Diário Oficial da União 
CD - Lançamento Inscrito no CADIN 
DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa 
E - Lançamento em Execução Judicial 
SE - Suspensa a exigibilidade por força do Mem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto no 5.220/2004 e Decisão CD 410a reunião, 12/9/2006 

Registro 'H até 25 de 25 registros Página: [I] [ Ir]  [Reg] 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
M ~ I S T É R P O  DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE C O ~ I C A Ç Ã O  ELETRÔNICA 
DEPMTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE pós-OUTORGA 

Ofício n6 / f 6 ?' /2009/COREV/DEOC/SCE-MC 

Brasília, & de de 2009. 

Ao 
Representante Legal da 
TV SANTA MARIA LTDA. 
Rua DS. Bozzano, no 1259 - 13" andar. 
CEP: 97015-004 Santa Maria / RS 

REFERÊNCIA: Processo no 53000.008890/2006 

ASSUNTO: Rénovação de Outorga 

Prezado Senhor, 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministéiio, a renovação da outorga 
para continuar executando o Seiviço de-Radiodifusão de Sons e Imagens, na localidade de Santa 
Maria, Estado do Rio Grande do Sul. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com a recente 
detertninação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefías de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, nova documentação passou a ser exigida para os 
procedimentos de renovação de outorga e, a par disso, após a análise dos presentes autos, verificou- 
se que, para a completa instiuç'ão do Processo será necessária à apresentação dos seguintes 
documentos, EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

a) Declaração informando a este Ministério se já foram sanadas as ii~egularidades apontadas 
no Laudo de Vistoria Técnica no 0002RS20070112 (cópia anexa), firmado por profissional 
devidamente habilitado para tanto, para que possamos dar continuidade ao referido 
processo; 

b) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumpiimento dos 
seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do 
tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo 
reservado ao sei-viço noticioso, bem como o cuniprimento da obrigação de transmitir 5 
(cinco) horas semanais de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua 
grade de programação; 



Continuação do Ofício no 1 6 3 /2009/COREV/DEOC/SCE-MC 

OBS.: no Expediente de resposta dever6 ser mencionado o número do processo e o número 
deste Ofício de Exigência. 

Diante do exposto, fica confesido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento das exigências aqui foimuladas, sem o 

I 

que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as providências 
cabíveis, de acordo com a legislação de radiodifusão em vigor. 

Atenciosamente, 

~oo&enadora Geral 
Giupo de Trabalho Permanente de Pós-Outorga 



COMUNICAÇ~ES 
SERVI~OS DE COMUNICAÇÃO E L E T R ~ I C A  

DBPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERWÇOS DE COMUNICACÃO 
ELETR~NPCA 

Memorando n q  7 7 /2009ICOREVIDEOC/SCE-MC 

Em de de 2009. 

Ao Departamento de Avaliação e Acompanhamento de Outorgas 
ASSUNTO: Renovação de Outorga - Laudo constando ii~egularidades técnicas 
REFERÊNCIA: Processo no 53000.008890/2006. 

Infoimamos a V.Sa. que o laudo de vistoria técnica constante dos autos em referência, 
objetivando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade 
de Santa Maria, de interesse da TV Santa Maria Ltda., constatou irregularidades técnicas, 
conforme cópia autenticada em anexo, motivo pelo qual solicitamos as providências desse 
Depai-tamento cabíveis ao caso, no que concerne à apuração de eventual infração. 

M II.IIST%RIQ fj.b.8 13aM l..ii.$!i:.fi, G ~ E B  
Atenciosamente, E R & F ; ~ L ! A  - CIF 

53hfiBlla 0.116889.f2a]i83i9-50 

BES%&~~B~S&~~~~~ZO~&DI$:GL~J~EQ 
~ L ~ K I & Z I ] I ~ ~ - ~  6 $4 

Giupo de Trabalho Pesmanente de Pós-Outorga 

I 



S alicitamos, neste ato: 

a7 tkndo por bzse o documento em anexo, abeitura de processo de 
( ) Alteração contratual 
( j 'Transferência direta 
! ) Transferência indireta 

4 
, ) Nomeação de procurador 
( ) Modificação de quadro diretivo 
( ) Re'qovaçao 'de outorga 

) 3antasiaf 
C ) Assentimento,previo 

b) anexação do Documento ri. 
/ (original em 

anexo);ao processo de  
< ) Alter&çáo contratual 
( ) Transferência direta 
( ) Transferência ildireta 
( ) Nomeação de procurador 

3 - 

( ) h4odificação d e  quadro diretivo 
(H Renovação de Outorga 

4 ( ' ) Fantasia 
( ) Assentimento Prévio 

1 - 
L'- 

da entidade interessada. 



TA MARIA LTDA 
CRPJ Fie 93,MS.201È/OOOLo-54 

Ilustríssima Senhora Doutora 

VÂNEA RABELO 

MD . Coordenadora-Geral1 GT - Renovação de Outorga. 

Ministério das Comunicações 

Processo no 53000.00889012006 - Renovação de Outorga 

TV SANTA MARIA Ltda., concessionária do serviço 

de radiodifusão de sons e imagens na cidade de Santa Maria, Estado do Rio 

Grande do Sul, atendendo a determinação de V. Senhoria, vem através do 

presente apresentar a documentação solicitada conforme oficio acima indicado, 

objeto do processo no 53000.008890/2006. 

N.Termos, 

P.Deferimento. 

e junho e 2009. 

A 
Alexandre Alv wd' z Gadret 

Diretor 





W SANTA 
Rtxa Dr.Bozmno no Si259 - 13" andw - CER 97815404 

Fone 3218-2"s 

TV SANTA M A LTDA., executante do serviço de radiodifusão de 
sons e imagens na cidade de Santa Maria, Estado do Rio Grande do Sul, com sua sede na 
Rua Dr.Bozzano no 1259 - 13" andar, inscrita no CNPJ sob o no. 93.042.20810001-54, por 
seu Diretor ao fim assinado, DECLARA, em atendimento ao exigido nos termos do Ofício 
no 500 - SAGISAJ, da a civil da Presidência da República e do 
PARECER/CONJU 2608 - 1.1612007, que: 
a) Cumpre as normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, 
agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições constitucionais (artigo 220, 
$ 4O, da CF') e legais ( Lei 9.294 I 1996) sobre a matéria; 

b) Dá integral cumprimento aos seguintes percentuais imos e máximos exigidos em sua 
programação: 
Máximo de 25% do tempo da programação diária destinado à propaganda comercial; 
Mínimo de 5% do tempo da programação diária destinado ao serviço noticioso e, 
Mínimo de 5 horas semanais para transmissão de programas educacionais. 

c) Cumpre a finalidade constitucional de promover à cultura nacional e regional, assim 
como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos 
moldes do artigo 221,II, CF; 

d) Dá integral cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 

e) O responsável pelo editorial, bem como pela direção da programação desta 
concessionária é Alexandre Alvarez Gadret, de nacionalidade brasileira, conforme 
documento de identidade comprobatório ora anexado. 

exandre Alvare ret 



PROGRAMAÇAO DA EMISSORA 

I 

DE SEGUNDA A SEXTA: ~ 
08:OO - BOM DIA MULHER (Programa feminino) 

11 :40 - PAMPA MEIO (Noticioso) 

1 2:55 - GUERRILHEIROS DA NOT~CIA (Noticioso) 

13:40 - 2 TOQUES (Esportivo) 

14:05 - A TARDE É SUA (Variedades) 

16:55 - ALGO MAIS (Variedades) 

17:30 - ROSAURA FRAGA (Programa feminino) 

18:OO - PAMPA BOA NOITE (Noticioso) 

18:30 - CÂMERA PAMPA (Noticioso) 

1 9:30 - JORNAL DA PAMPA (Noticioso) 

19:50 - N FAMA (Variedades) 

21:10 - REDE TV NEWS (Noticioso) 

22:05 - SUPERPOP (Variedades) 

23:45 - STUDIO PAMPA (Variedades) 

01 :45- LEITURA DINÂMICA (Noticioso) 

02:15 - PROGRAMA AMAURV JR (Variedades) 



TA M M I A  LTDA 
CGC B3F sob o a+. : 93,042,2OS/OW1-64 

PROGRAMAÇAO DA EMISSORA 

08:00 - CAMINHOS DO PAMPA (Música gaúcha) 

12:00 - SESSÃO DE CINEMA (Filmes) 

18:50 - PAMPA SHOW (Variedades) 

19:OO - BROTHERS (Variedades) 

20:00 - TV FAMA (Variedades) 

21 :00 - GOOD NEWS (Noticioso) 

21:10 - REDE TV NEWS (Noticioso) 

22:00 - SESSÃO DE CINEMA (Filmes) 

AOS DONnNGOS: 

O8:00 - CAMINHOS DO PAMPA (Música gaúcha) 

12:00 - TRI LEGAL (Variedades) 

13:00 - SESSÃO DE CINEMA (Filmes) 

17:50 - PAMPA SHOW (Variedades) 

18:45 - BOLA NA REDE (Esportivo) 

21 :O0 - PÂNICO NA TV (Humor) 

23:00 - Dr. HOLLWOOD (Medicina) 

00:00 - SESSÃO DE CINEMA (Filmes) 





Portalicio Bier Filho, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob 
o no 273.672.310-49, engenheiro eletrônico, na condição de responsável 
técnico pela TV Santa Maria Ltda., concessionária do Serviço de 
Radiodifusão de Sons e Imagens em Santa Maria-RS, em atenção ao ofício 
de no 176712009, declara para os devidos fins que: 

A emissora encontra-se instalada de acordo com o aprovado 
pelo Despacho no 25 de 21 de dezembro de 2007 (cópia anexa), que 
corrigiu a situação aprovada para a emissora, adequando-a ao constatado 
pelos agentes fiscalizadores da Anatel quando da vistoria realizada em 05 
de junho de 2007. 

Porto Alegre, 08 de junho de 2009. 

Eng. Eletrônico 
CREA 3 8.744-D 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO n." ' 25  , de 2 1 de DEZEMBRO de 2007. 

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA DO 
MWISTÉRIO DAS COMIJNICAÇ~ES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 17, 
inciso VIII, da Portaria no 310, de 16 de dezembro de 2002, da Imprensa Nacional, e considerando o que 
consta no Processo n." 53000.038215/2007, resolve: 

Autorizar as novas condições de operação, segundo as quais a TV SANTA MARIA 1 
LTDA., concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, no município de Santa Maria, 
Estado do Rio Grande do Sul, canal 4, classe A, deverá executar o referido serviço, de conformidade com 1 
a ficha técnica em anexo. 

I 

Determinar que, no prazo máximo de 06 (seis) meses, contado a partir da data deste 
Despacho, a entidade providencie a efetivação do que foi aprovado e requeira vistoria para fins de 
licenciamento. 

Deteminar que seja dada ciência à entidade interessada, mediante o encaminhamento de 
Oficio, acompanhado de AR- Postal. 

1 

/,e" 

ZILDA BEATRIZ S. E),E CA_TUIPOS ABREU 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.11 Page 1 of 2 i 

& Mtnist4rio das C o m u n i c a ~ l  Destaques do Governo 

@ Menu P r i n ~ i p a l  v SRD »» ConsuI$is *» Geral ( meriu aJ$da 
r P 

Identifica-%o do Canal PB I 
UF: RS 

Município: Santa Maria 
Freqüência: 66 MHz a 72 MHz 

Classe: B 
Canal: 4 

Dados da Entidade 
Entidade: TV SANTA MARIA LTDA 

Nome Fantasia: TV PAMPA SANTA MARIA 
NO Estação: 9650989 

Primeiro 
Licenciamento: 

Dados ds Plano BAsico 
Dados da Outorga 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Dados da Entidade 

CNPJ: 4 

Razão Social: TV SANTA MARIA LTDA 
Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Fistel: 03030678458 
CNPJ: 93.042.208/0001-54 

Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada) 
Último 

Licenciamento: 

UF: RS 

Endereço Sede 
País: Brasil 
Cep: 97015001 Logradouro: RUA DOUTOR BOZANO 

Número: 1259 Complemento: 130 ANDAR Bairro: CENTRO 

Município: Santa Maria Distrito: SubDistrito: 

Telefone: Fax: 

Enâlere~o de Correspondência 
País: Brasil 
Cep: 97015000 Logradouro: RUA DR.BOZAN0, N 

Número: . Complemento: Bairro: BAIRRO NA0 INFORMADO UF: RS 
Município: Santa Maria Distrito: SubDistrito: 

Telefone: n 1 Fax: E-mail: 

Nome Fantasia 
Nome Fantasia 

(TV PAMPA SANTA MARIA 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: 1- Data Publicação 
Contrato/Convênio: 

SCMD Técnico: 

Data Limite 
Instalação: 

Número do Processo: 4 

Fistel: 

i3 Documentos Emitidos 
Atlaaliiza$2a de Documentos 

No Ato Tipo do documento órgão Data Ato Data DOU Razão Natureza 

20/7/2009 
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4 4 4 Outorga 4 

I I 4 
Deliber. do C. 
Nacional 

I I 4 Transferência 
Indireta 

Característica da Estaçáo Instalada 

---___ -.""-.""-----.-- - I 

http ://sistemas. anatel.gov.br/srd/Consult as/ConsultaGeraliTela asp 



i 
ZERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEIT ... Page 1 of 1 

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS 
DE RECEITAS ADMNIUISTMDAS PELA ANATEL 

Nome: "TV SANTA MARIA LTDA 
CNPJ: 93.042.208/0001-54 

Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES - Anatel inscrever e 
cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os 
registros da Anatel, verificou-se a EXISTENCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou 
judicial. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 11:49:43 do dia 20/07/2009 (hora e data de Brasília). 

Válida até 19/08/2009. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no site da ANATEL, no endereço 
htt~://www.anatel.qov.br/boleto. 

Certidão expedida gratuitamente. 



EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovacão da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 
LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): TV SANTA MARIA LTDA 
SERVIÇO: TV 
LOCALIDADE: SANTA MARIAIRS 
PERÍODO: 1010712006 A 101071202 1 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.00889012006 

interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3O, 5 1°, a, Dec. 88,06611983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 

I 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

I 

7- OPTATIVO: ( 67-70 

- 

I 

Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 

7 
12-21 

' IRREGULAR 

, 
,i 

/indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características ( 



ou, 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, 55", CF; 54 

/ 
I 

I 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 1 06 

I 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; I 

7 
2 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

1' 

- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

O5 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 

07,55 

08 

I 1 22-45 15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 4 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria; 

J 

/ 

I~ 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 

90-90 

educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

76,90 



bq 

9<$ (,+ <", - 
20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 1 76,90 * I ,  - - - 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 

processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 

- 

os respectivos documentos de comprovação; 
r n ~ o m ~ q õ ~ s  I N T E ~ A S  

deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 

76,77,90,93 

22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 

/' 

/ 

81,82 

com "X". 

Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

25- EM CASO DE AUSÊNCIA DE RESPOSTA AO ÚLTIMO OFICIO DE 
EXIGÊNCIA, COM PRAZO VENCIDO, COMPROVADO POR 
RECEBIMENTO DE AR: verificado junto ao CPROD, ao SERAD e ao 
PROTOCOLO GERAL se consta resposta ao ofício de exigência, ainda não 
juntada aos autos? 

Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalado(s) I 

I 

Diogo Nava Silvestre Jailson Alonso de Souza 
Estagiário de Direito Economista 

(se a análise for feita por estagiário de Direito, deverá ser acrescentada também a assinatura do 
analista supervisar) 

( ) SIM 

( ) N ~ o  

I 
I 

i .  



SERVICO PÚBLICO FEDERAL 
MWISTÉRIO DAS C O ~ I C A C O E S  

SECRETANA DE SERVIÇOS DE C O ~ C A Ç Ã O  ELETRONIICA 
DEPARTAMENTO DE OUTOP.GA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NCA 

GRUPO DE TRARALI-10 PERMANENTE DE PÓS-OUTORGA 
/; --* .> / 

Ofícxio o" % 1 ' 2  C/ /2009/COREV/DEOC/o - "CE-MC 

Brasília, l X 4 d e  
Ao 
Representante Legal do(a) .- 

TV Santa hlTaiia Ltda 
Rua Doutor Bozano no 1259, 13" andar - Centro 
CEP: 97015001 - Santa MarjaJRS 

REFER~NCIIA: Processo no 53000.00889012006 
ASSUNTO: Reiiovac,ão cle Outorga 

Pelo Processo eni referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga para continuar executando 
o Sci-viço de Radiodifusão de Sons e Imagens, na localidade de Santa Maria, Estado do Rio Grande do Sul. 

Dr acordo com a leçi.;lação em vigor sobre o assunto, juntamente com determinação da Casa Civil da Presidência da 
Xej'úblrca, por meio das Subchefias de Assiantos Ju~idicos r: de Assuntos Govei-iianientais, e após a análise dos presentes autos. 
veiificori-ss que, para a completa instruç5o do Proresso será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) documento(s), EM 
CIRLGTNAZ OU C ~ P H A  AWENTICmA: 
- -- - 
Çci-tificado de qiiitação da conti-ibuição sindical, relativa ao empregador (ou comprovante de recolhimento 
silos), vis(o que a declaração apresentada foi uma fotocópia não autenticada. 

Cer-lificado de quitação da contribuir;ão sindical, relativa ao empregado (ou comprovante 
anos), \visto qale a declaração apresentada foi uma fotocópia não autenticada. 

Aiioinçiio de Responsabilidade Técnica - AKT, quitada, visto que n documentaçáo apreseiitada foi uma f o t o ~ 6 ~ ~ q  
I aut~at8c;ada. 

-- - - 
1 ~ i m . a  de ~giiiaridade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade, visto que n documei1taç8o I 1 fotocí,pilj xãBo autenticada. 

Diayrte clo exposto, fica conferido o 
coili AR-Po~;tal. para o atendimento da(s) 
pro<se,quiinento, c;etido, neste caso, tomadas 
que estahclece a Noiina de Serviço Conjunta 

prazo de 30 (trinta) d i ~ r ,  a contar da data do recebimelito deste Ofício, expedido 
foimulada(s), sem o que o Processo eni referêiicia não trrá 

vistas A PFREMPÇÃO da outorga eni teia, de acordo cnni o 

Coordenadora-Geral - Gnipo cle\~rabalho Pemsnente de Pós-Outorga 
\ 

DBS~CRTI ACAD: MO EWERIENTE DE RESPOSTA, POR FAVOR, QUElW M t N C l o B ~  0s N~JMEROS DESTE 
OF~GBIB V, DO lW,SPEC'ITIVO PROCESSO. 



TV' SANTA MARIA LTDA 
CNPJ No ú"3",042,208/QOQ 1-54 

gR,f~. 81'k.i,&, - D F  
c.XWgzg., .-b O "a./$'l.F*n ..scm.)êPI ~= - - :,; " d:cv -. - ..* " +> UQ_~.~"]JU[J~ -"i )>d 

Ilustríssima Senhora Doutora 
Vânea Rabelo 
MD. Coordenadora-Geral/ GT Permanente de Pós Outorga. 
Ministério das Comunicações 

Ref.Oficio no 4584/2009/COREV/DEOC/SCE-MC 
Processo no 53000.008890/2006 - Renovação de Outorga 

A TV Santa Maria Ltda, executante do serviço de 
radiodifusão de sons e imagens na cidade de Santa Maria, Estado do Rio Grande 
do Sul, atendendo a determinação de V. Senhoria, vem através do presente 
apresentar os seguintes documentos exigidos: 
a) Certidão de quitação da contribuição sindical relativa ao empregador. 
b) Certidão de quitação da contribuição sindical relativa ao empregado. 
c) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal. 

Informa que, por não termos conseguido contato com o 
engenheiro responsável pelo laudo de ensaio para obtermos uma cópia original da 
ART, resolvemos fazer um novo laudo de ensaio com outro profissional que 
estamos encaminhando em anexo juntamente com a respectiva ART. 

N.Termos, 
P.Deferimento 
Santa Maria, 08 de setembro de 2009. 

Fernanda Alvarez Gadret hagalhães 
Diretora 





SINDICATO DAS EMPRESAS DE RÁDIO E TELEVISÃO 
MO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Atestamos, a pedido da parte interessada e para 

os devidos fins, que T\I SANTA HAWHA ILTDA com sede na cidade de Santa 

Maria, Rua Dr. Bozano, 1263 - 130 andar inscrita no CNP3 sob o número 

93.042.208-0001-54, está rigorosamente em dia com sua CONTRIBUIÇÃO 

SINDICAL, nos últimos 05 (cinco) anos revisados, itendo cumprido esta 

obrigação por meio de guias de recolhimento, através da rede bancária deste 

Estado, fato que podemos atestar pelos documentos quitados que se 

encontram em nosso poder, arquivados na secretaria da entidade, 

Porto Alegre, 24 de agosto de 2004. 

Av. Getúlio Vargas, 774 Con~.  604 - Porto Ale 50-002 - Fone / Fax: (51) 3231.4260 
Home Page: www.stndiradow - - --. retar ia@s-!bo~i~~_ory -. - - -r 

- 



SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS 
DE RADIOFUSAO E TELEWSA 8 DO RlO GRANDE DO SUL 

-'_ - - . - t * - T P T " 4  

r- 7 ".t;";,f;**+ . 
b4 '4, 

a "; *+v? 
C,)'' 4z- , ,- FC: .& 

D E C L A R A Ç Ã O  .:a?jt *L wa 1.' nád i 

Declaramos para os devid 
estabelecida a Rua Dr. Bozano 
CNPJ 93.042.20810001 - 
junto ao Sindicato dos Tra 
Televisão do Rio Grande do 
data. 

I 





D E C L A R A C Á O  E M I S S O R A  

Na qualidade de representante legal da TV Santa Maria Ltda., DECLARO 
que o EngO Portalicio Bier Filho, esteve no endereço abaixo no dia 03 de 
setembro de 2009, ensaiando o equipamento de televisão fabricado pela RF 
Telecomunicações Ltda. (Telavo), modelo RTV 2000T, número de série 
092, com a potencia de operação de 1 ,O0 KW. 

Local : Moi-ro da Caturrita - Santa Maria - RS 

Santa Maria, 08 de setembro de 2009. 

Fernanda ~ l d a r e z  Gadret Magalhães 
Diretora 



Rcgi~t ro  de Contrato tlc Accixrn T£ciiico tnh fotinn dc CONFEAHCREA-RS \ii.ltii,,t~ cic Re?pnn~~ihiI~(Iadc 1 ccnica - 1 c Fcdcial íi49.77 
ART Nr.: 4965138 2 ' (' -62;; 

'"" l , J l *  4 c t .- r< r i  i P<i, I da,  <.e*, 1 L , i  .l e 
"G:! a ~ /, / 

4 n u l l  i r $ i ,  , r 2 ,  . i c , + Con~clhn  Rrgioiial de I.:ngcnliatia, ~\rqiiitctui a c ~\giontimia do RS &~, , l  - c; > 

I 
Coiitratatfo 

[ Nr.Cartcira: RS038744 Profissional: PORTALICIO BIER FILHO 

Dados da ART Agência /Código do Cedente 04451050105-4 Nosso Número: 900000000004965 138-8 Rceiho do s$&: 

Nr. RNP: 22046432Títrilo: * Engeiiheiro em Eletrônica 

Empresa: NENHUMA EMPRESA Nr.Reg.: 

Contratante 

Nome: TV SANTA MARIA LTDA Telefone: 
Endereço: RUA DR. BOZZANO 1259 13" ANDAR CPFICNPJ: 93042208000154 
Cidade: SANTA MARIA Bairro: Centro CEP:97015003 UF: RS 1 

* 4' Tipo:ORRA/SCRVlÇO Participação Thcnica: INI>IVII)UAL 

Convênio: NÃO E CONVÊNTO Motivo: NORMAL 

Característica: OBRAISERVTÇO EXCETO EDTFTCAÇÃO 

Idcntificaqào da O l ~ r ~ l S e r v i ~ o  

Proprietário: 'TV SANTA MARIA LTDA 
Entlercçn: MORRO DA CATURRITA 0 CPFICNP,I: 93042208000154 

Citladc: SANTA ivlARlA Bairro: CEP: 9701 5003 UF:RS 

Finalidade: COMERCIAL Dimensán: Vlr Contrato: Honorhrios: 500,00 
Data Início: 0110912009 Prcv.lTim: 3010912009 Ent.Classe: 3 I \'encimento: 0511 0109 Valor ART: 30.00 

> 
, -* 111. 

Ite t\ti\~i<laclc Tkciiica 
1 Ensaio 

Aiitenticação Mecânica 

Descrição da  0l)ralServiço 

Local e Data 

1. ART vilida somente quando quitada e com as assinaturas cio Profissional 
e do Contratante. 

2. Para cnnstar no acervo do profissional, a ART dcverit ser entregue ao CREA. 

3. Atenção: A ART deve estar quitada no início da  ohralserviço tkcnieo, conforme 

CAI n~ 1104-01 10491 -0501 6 05900.000000 00049.651 383 9 4381 0000003000 

I Resolução no 425198 do Cnnfea. I / ( r )  Outros Acr~sc /n~os  

(=) Valor Cobrado 

Vencime~ito 05110109 

AgênciaICod Ccdente 044510501 05-4 

Nowo Numero 
9000000000049651 38-8 

(=) Vd01 do Dociimcnto 
30,00 

(-) De~conto/Ahatimento 

I ncal dc P%g?mcnto 

PAGAR EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO 
Ccdcntc 

CREA-RS Conselho Regional dc Engenharia Arqiiitetilra e Agrononia do  RS 

Sacado: PORTALICIO BIER FILHO RUA LADTSLAUNETO. 58 - RS 

Autenticação mecânicaJFicha de compeiisação 

ll1ll11111l111111111l11111ll111 ll111 lll11111111l1111l111l1l1111l11l11l1 I1111 Illl Illl Illl llllllll lllllllllllllll 

Accitc 

NÃO 

rspcc ic  n«r 
DM 

n 7 t ?  

0 1/09/2009 
Dsfa Prnccsrsn~nto 

05/09/2009 
Nr Driitn 

4965 138 
11-n R s n i o  

Ohserva$òe~: 

Oii~nlid?dc Valor Cartcirl 

o1 
I rpccic 

R$ 



ENTIDADE 
-Nome: TV Santa Maria Ltda. 
-Endereço: Rua Dr. Bozano no 1259, 13" Andar 
-Cidade: Santa Maria -Estado: RS 
-Fone: (55) 3223-8888 CNPJn. o 93.042.20810001-54 

-Endereço do local do Ensaio: Morro da Caturrita - Santa Maria - RS 

-Norma Técnica Aplicável : Resolução no 284 - Anatel 

-Finalidade: Renovação de Outorga 

DADOS DO FRBMCANTE 

-Nome: RF Telecomunicações. Marca Telavo 

-Modelo do Equipamento: RTV-2000T 

- Potencin: 1000 W (Reduzida) 

-Número de Série: 092 

-Ano de Fabricação: 1998 

- Função do Equipamento: [ X ] Principal; [ ] Reserva 
-Sinal de Entrada: [ ] F .I. [ X ] Áudio e Vídeo Separados 
-Canal de Operação: 04 (Quatro) VHF 
-Faixa de Freqüência do Canal: de 66 a 72 MHz 
-Potêrzcia Nominal (de operação) : 1 .O00 [Watts](Pico de Sincronismo) 
-Média : 600 [Watts](com sincronismo sem portadora de áudio) 
-Alimentação: 220 V [ X ] AC [ IDC [ ] Monofásico 

380V [ ]AC [ IDC 



1)Ensaio para o Transmissor ou Retmsmissor: 

1.1) Estabilidade de Frequência : 

1.1.1) Oscilador : [ X ] Sintetizado a PLL; [ ] a Cristal 

1.1.2) Por variaçiio de tempo de funcionamento: 
- Das portadoras (p/ Transmissor): 

Freqüência Nominal [Hz] 
113.000.000,00 

I Freqüência Nominal [Hz] I Freqüência Medida [Hz] Desvio [Hz] 

Freqüência Medida [Hz] 
113.000.320,OO 

I Duração (Minutos): 90 

Desvio [Hz] 
+ 320 

Vídeo: 67,250.000,OO 
Áudio: 71.750.000,OO 

- Do Oscilador Local Ip/Retransmissor): 

67.250.410,OO 
71.2750.390,OO 

I Duração (Minutos): ----- 1 

Freqüência Nominal [Hzl 
Oscilador Local: 

1.1.3) Por variação de tempo da tensiio de alimentação: 
- Das portadoras (p/ Trarzsmissor): 

+ 410 
+390 

! 
I 

Freqüência Medida [Hz] 
----- 

Desvio [Hz] 
e---- 

Tensão [V] 

253 

220 

187 

Desvio [Wz] 

+220 
+3 50 
+250 
+390 
+320 
+250 

Freqüência Nominal 
[=I 

Vídeo: 67.250.000,OO 
Audio: 71.750.000,OO 
Vídeo: 67.250.000,OO 
Áudio: 71.750.000,OO 
Vídeo: 67.250.000,OO 
Áudio: 71.750.000,OO 

Freqüência Medida 
[Hzl 

Vídeo: 67.250.220,OO 
Áudio: 71.750.350,OO 
Vídeo: 67.250.250,OO 
Áudio: 71.750.390,OO 
Vídeo: 67.250.320,OO 
Áudio: 71.750.250,OO 



- Do Oscilador Local (p/Retrarzsmissor): 
Tensão [ VI I Freqüência Nominal [Hz] I Freqüência Medida [ E ]  I Desvio [Hz] 1 

I I Osc. Loc: -e--- I Osc. Loc:: ----- I I 

1.1.4) Por variação da temperatura ambiente: 
- Das portadoras (p/ Tra~tsmissor): 

Osc. Loc: ----- 
O S ~ .  Loc: 

I 25 I Vídeo: 67.250.000,OO 1 Vídeo: 67.250.280,OO 1 +280 

Osc. Loc: ----- 
O S ~ .  Loc: ----- 

----- 
----- 

Desvio [Hz] Temperatura [OC] 

- Do Oscilador Local (p/Retransmissor): 
I Temperatura ['C] 1 Freqüência Nominal IHz] 1 Freqüência Medida I&] I Desvio [Hz] 

40 

I I Osc. Loc: ----- I Osc. Loc:: ----- I ----- I 

Freqüência Nominal 
[Hz] 

Freqüência Medida 
IHz] 

Áudio: 71.750.000,OO 
Vídeo: 67.250.000,OO 
Áudio: 71.750.000,OO 

1.2) Atenuação de Emissões Fora da FaUca e de Espúrios 

I Osc. Loc: ----- I OSC. Loc: ----- 

Áudio: 71.750.310,OO 
Vídeo: 67.250.440,OO 
Áudio: 71.750.270,OO 

----- 1 

+310 
+440 
+270 

Obs: Com relação a potência de pico de vídeo 
Harmônico 

2O 
3 O 

4" 

Atenuação fdBI 
62 
66 
70 

Freqiiência /KEz/ 
134.500,OO 
201.750,OO 
269.000,OO 

Requisito Mínimo /dBJ 
40 + log P(W) p/ P i lo0  W 

60 p/ P>100 W, limitada a 1 mW 
emVHFea12mWemüHF 
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1.2.1) Emissões Fora da Faixa e Demais Esplirios 

60 p/ P>100 W, limitada a 1 
mWemVHFea12mWem 

FreqZiência em relação à 
portadora de vídeo (2MHz) 

40 + log P(W) p/ P1100 W 

Atenuação medisa (dB) 

- 3.58 

60 p/ P>100 W, limitada a 1 
mWemVHFea12mWem 
UHF 

Requisito Mínimo (dB) 

- 1,25 
+ 4,75 

1.3) Potência de Saída 

59 
UHF 

42 
5 1 
52 

20 
20 

40 + log P(W) p/ P5100 W 

I Potência Nominal de Operação I Potência Medida [W] 

1.4) Compressão de Sincronismo: 

Tolerância [W] 
[TI 

Vídeo: 1000 
Áiidio: 100 

1.5) Controle Automático de Ganho (RI. p/Retrnnsmissor): 

1002 (PS) 
100 

/ Variação do Sinal de Entrada I Valor Medido (dB) Requisito (dB) 

3 ~ 2 % ~  PN 

Tolerância (09) 

2 UNV 
2 UNV 

Potência Nominal de Operação 
[Wl 
1000 
0.1 

Compressão (09) 

o 
o 

Variação do Sinal de Saída Valor Medido (dB) 
----- 

~ Requisito (dB) 
?c 1 

Variação de Li~earidade 
----- 

Requisito (dB) 
=I= 0,5 

Valor Medido (dB) 
----- 



1.6) Intermodulação: 

1.7) Relação S A  de Video: 

Valor Medido [dB] 

-53 

-62 

1.7) Observações Vikuaik: 

Transmissor com Entrada em 
F.I. (Requisito) 

Dentro do Canal 2 53 dB 
Fora do Canal 

2 52 dB para P1100 W 
2 60 dB para P>100 W 

a) O equipamento está encerrado em gabinete metálico e com interligação a terra. 
[ X ] Sim [ ]Não 

Transmissor com Audio e 
Vídeo Separados (Requisito) 

- 
Fora do Canal 

2 52 dB para P5100 W 
2 60 dB para P>100 W 

Requisito Minimo 
40 dB 
48 dB 

S/R de Vídeo 
De baixa fi-eqüência 
De alta fiequência 

b) Possui "interlock" nas portas e tampas onde existem tensões acima de 350 V. 
[ X] Sim [ ] Não 

Medida 
-51,3 
-56,5 

c) Existência de tomadas externas para medição de freqüência: 

Áudio [ x ] 
Oscilador X 1 

Equipamento Transmissor (TV 
Vídeo X ] 

Equipamento Retra~zsmissor (RTV 
Oscilador [ ] 



1.8) Controle Automático de Silenciamento 

Ao ser retirado o sinal de vídeo, o equipamento é desligado após 3 a 5 minutos. 

1.9) Principais Leituras e Medições no Painel do Equipanzento 
O equipamento possui: 

a) Indicação de "lock" quando se trata de oscilador sintetizado; 
[ X ] Sim [ ] Não 

b) No estágio de saída, medições de potência visual, TOE (Taxa de Onda Estacionária), no 
estágio de saída. 
[ X ]  Sim [ ]Não 

c) Os equipamentos com estágio de saída a válvula, devem apresentar medidores de tensão e 
corrente de placa e horímetro. 
[ X ] Sim [ ]Não 

d) Os circuitos de proteção, tais como, sobrecarga, sobretensão, temperatura e TOE (Taxa de 
Onda Estacionária), e os indicadores de operação, são sinalizados através de indicação 
luminosa destacada. 
[ X ] Sim [ ]Não 

1.10) Características de Modulação de Vldeo: 

Item 
Retardo Croma-Luminância 
Resposta da Faixa de Vídeo 
Fase Diferencial 
Ganho Diferencial 
Não Linearidade de Luminância 

Medição 
-20,2 ns 

+0,35 dE3 
3,32" 
3,65% 
2,83% 

Requisito 
k 50 ns 
kldE3 

=t 5O 
=t 5% 
+ 5% 



1.11) CaracterrSlicas de Retardo de Grupo: 

1.12) Características de Amplitude das Faixas Laterais de Vídeo I 
I 

I 1 
I 

Freqüência [MlzJ 
0,20 
1 ,O0 
2,lO 
3,OO 
3,58 
4,OO 
4,18 

Medidas [nsJ 
O 
O 
O 

+15 
-173 
-328 
-350 

Freqüência (ME@) 
Portadora d Vídeo 

- 3,58 
< -1,25 - 

> -1,25 
< -0,75 
- 0,75 
> -0,20 
< 1,20 - 

1,25 
3,58 
4,OO 
4,20 
> 4,2 

< 4,475 
> 4,475 
> 4,50 

Referência [ns] 
=t 50 
rt 50 
-t 50 
=k 45 

- 170 a - 220 
- 275 a - 375 
- 300 a - 400 

Limites (dB) 
Máx. Min. 

- 42 
- 20 

1 

1 -3 ,O 
1 -1,5 

Referência 
1 -1 
1 - 1 
1 -3 

1 - 
1 - 

-20 
< -24 

Medidas (dB) 

-43 
-2 5 

+0,6 

-0,7 
0,5 

O 
+0,4 
-0,3 
-1,5 
-25 
-3 5 
-3 8 
--- 
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1.13) Resposta de A d i o  (Curva de  ré-@n fase de 75ps para Transmissor): 
Observar curva Anexo 3. 

1.14) Distorção de Audiofrequência para um desvio nomirial de 25 KNz: 

1.14) Nível de Ruído FM 

Freqgêacia [Wz] 
50 
100 

1.1 5) Nível de Ruído AM 

Distorçlio (o?) 
0 7 6  

0.5 

Valor Medido [dB] 

Requisito 

Requisito [dBj 

2.0) Medições para Gerador de Estéreo 
Não aplicdvel, pois o equigamento não possui Gerador de Estéreo. 

Valor Medido [dB] 
-50 

Requisito [dB] 
i 50 



INSTRUMENTOS UTILIZADOS NOS ENSAIOS 

1. Wattímetro Bird - Modelo 4712 Sln) Série 

2. Carga atenuadora Electro Impulse Inc Company, Modelo 16016, NS DPTUl153 

3. Frequencímetro ICEL Gubintec, modelo FC 2500. 

4. Analisador de Espectro TEKTRONIX - Modelo JBM - J 4002 

5. Gerador de Barras Leader - Modelo LCG 400 - NS 4 1003 15 1 

6. Analisador de Banda Lateral TEKTRONIX - Modelo 1405 - NS B0258 12. 

7. Regulador de Voltagem STP 

8. Aquecedor - Marca Nilko Metalúrgica Ltda - Modelo NK 1500 

9. Termômetro -1 0 grausC +15 graus C INCOTERM. 

10. Gerador de 3 tons TELAVO - Modelo GT0683 

1 1. Waveform e monitor marca Leader modelo LB05860 A NS 4070525 

12. Monitor Vectoroscópio para vídeo marca TEKTRONIX - Modelo 1422 NS B050363 

13. Analisador de modulação AM-FM 4 a 1.200 MHz , marca MARCONI - Mod. TF2300B 

14. Analisador de áudio HP modelo 339A. 

15.Medidor de vídeo, marca TEKTRONIX, modelo VM700 



DECLARAÇAO PROFISSIONAL HABILITADO 

Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes neste laudo, obtido mediante ensaio por 
mim realizado nesta data, pessoalmente, no equipamento a que se refere, o qual atendeu a todos os 
itens e requisitos, exigidos pela regulamentação técnica aplicável. 
O presente laudo consta 10 (dez) folhas todas numeradas e rubricadas com a rubrica de que faço uso: 

Santa Maria, 03 de setembro de 2009. 

Eng. Eletrônico 
CREA:387.744-D 
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Comprovante de pagamento *$ 

Banco Itaú - Comprovante de Pagamento 
Títulos Outros Bancos 

Dados da conta debitada: 
Nome: PORTALICIO BIER FILHO 

Agência: 7028 Conta: 00317-1 

Dados do pagamento: 
Código de barras: 10491 .O5016 05900.000000 00049.651383 9 43810000003000 

Valor do documento: R$30,00 
Data do vencimento: 05/10/2009 

Pagamento efetuado em 05/09/2009 às 12:23:59 via Bankline, CTRL 254022397. 

Autorizado débito de diferenças relativas a informações inexatas. 

Autenticação: 
971 7C4E601076C854448363755A74B4BAADA5E55 

Dúvidas, reclamações e sugestões: com seu gerente Personnalité. Se necessário 
utilize: SAC Personnalité, todos os dias, 24h: 0800 722 7377 ou Fale Conosco: 
www.itaupersonnalite.com.br, Se não ficar satisfeito com a solução 
apresentada, contate: Ouvidoria Corporativa Itaú: 0800 570 001 1, em dias 
úteis, das 9h às 18h. Caixa Postal 67600 - CEP 03 162-971. Deficiente auditivo, 
todos os dias, 24h: 0800 722 1722. 
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PREENCHER COM LETRADE FORMA 

L Rua: Di. Bozznno, no 1259,13" andar. 
Cep:97015-004 Santa Nlnria - RS 
Prw:530010.008890laW6 I I 

P 

Renovayâo de Outorga. - 
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75240203-0 FC0463 1 16 114 x 186 rnrn 
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427 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES I 

SECRET DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRQNIGA I I 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA i 

Memorando nQ /2009/DEOC/COREV-MC 

A Coordenação Geral de Engenharia de Outorgas - CGEO 
ASSUNTO: Renovação de Outorga - Laudo constando irregularidades técnicas 
REFERÊNCIA: Processos no 53000.008890/2006 

Informamos a V.Sa. que o laudo de vistoria técnica constante dos autos em referência, 
objetivando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, na 
localidade de Santa Maria, Estado do Rio Grande do Sul, de interesse da TV Santa Maria Ltda, 
constatou irregularidades técnicas (Laudo de Vistoria Técnica no 0002RS20070112), motivo 
pelo qual solicitamos seja informado a esta Coordenação Geral sobre a possibilidade de 
saneamento de tais irregularidades. 

Atenciosamente, 



renovação de sua outorga, anexando os documentos: 
1. Requerimento (02), 
2. Documentação jurídica (03 a 10 e 22 a 50), 
3. Laudo de ensaio do transmissor principal, de fabricação RF 

Telecsmaexlicag6es Ltda. - %lavo, modelo RTV 2000 T, 
potência de opsragh dde "00 I i ,O0 kW, homologagio no 
i i""-02-"886 ((i" -I), 

4. ART CREA SP no 821 0200600878429, quitada (1 1) 

Ofício citado no item 3 deste histórico, 

8 03/05/2007 - Encaminhamento deste processo para Anatel: solicitando vistoria 
técnica, 
(6019 
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Grupo de Trabalho Permanente de Pós-Outorga 

(exig.) encaminhado para a Anatel, solicitando vistoria técnica na ~misso& 
com emissão de parecer, 
(6419 
- Ofício Anatel no 3.05712007-ER05IFTlGAB-ANATEL, desta data, 
encaminhado para DEOC, informando a realização de vistoria 
técnica na emissora solicitada pelo meio eletrônico no 
0568120071ER05FT e anexando Notificação de Irregularidade 
Técnica (66) e LVT (67 a 70), ambos de no 0002RS20070112, de 
05/06/07, apresentando as irregularidades: 

1. Sistema Irradiante principal diferente do autorizado, 
2. Modelo do sistema irradiante principal diferente do autorizado 
3. Tipo do sistema irradiante principal diferente do autorizado, 
4. Orientação do sistema irradiante principal diferente do 

autorizado, 
5. Endereço do estúdio principal diferente do autorizado 

(65 a 70). 

(721% 
- Documento desta data, protocolado no MC em 14/08/2007 sob no 
53000.04508012007-73, apresentando justificativa quanto as 
irregularidades apontadas pela vistoria técnica da Anatel (ver item 
11 deste histórico), anexado cópia do documento protocolado no 
MC em 06/07/2007, sob no 53000.038215/2007-44, onde a entidade 
apresenta estudo de alteração das características técnicas com a 
substituição do seu S.I. 
(73174), 
- Despacho MC no 3.269/2007/COSMS/CGLO/DEOC/SCE-MC, 
desta data, para a CGEO, informando sobre as irregularidades 
detectadas na vistoria técnica citada no item 1 I deste histórico, 
solicitando informações sobre as providências adotadas, 
(75), 
- Documento desta data, protocolado no MC em 08/04/2008 sob no 
53000.01 364712008-23, apresentando cumprimento de 4 (quatro) 
exigências apresentadas pelo Ofício no 500-SAGISAJ, da Casa Civil 
da PR e do PARECEWCNOJUWMC/DMM/NO 2.608-1 .I 612007, 
(76177), 
- Check List, desta data, elaborado por ????, apresentando como 
irregularidade o Laudo de Vistoria Técnica citado no item 11 deste 
histórico, ainda pendente, 
(78179), 
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para a COSMS - Coordenação de Radiodifusão das Regiões Sul e 
Centro-Oeste, informando haver PAI sob no 53000.06749512006-??, 
com a pena prevista de multa, 

- Memo MC no 518/2008/COSMS/DEOC/SCE-MC, desta data, 
protocolado no MC em 2811 012008 sob no 53000.04807512008-01 e 
anexado a este processo,para a COAPI - Coordenação de 
Apuração de Infração, solicitando informações sobre existência de 
PAI e quais as penalidades previstas, 

- Memo MC no 477/2009/COREVE/DEOC/SCE-MC, desta data, 
protocolado no MC em 24/04/2009 sob no 53000.01688912009-50, 
para o DEAA, informando haver irregularidades no LVT citado no 
item 5 deste histórico e solicitando providências, 

histórico, protocolado no MC em 16/06/2009 sob no 
53000.02599712009-13 e anexando a este processo documentação 
solicitada, 

- 

(89 a 99) 
- Check List elaborado por Diogo Nava Silvestre/Jailson Alonso de 

(8719 
- Resposta ao Ofício MC no 1.767/2009, citado no item 20 deste 

Souza, sem data, apontando cÕmo irregularidade técnica o LVT 
citado no item 11 deste histórico, 
i99 a 101 1. 

(I 0214 
- Resposta ao Ofício MC no 4.58412009, citado no item 24 deste 
histórico, protocolado no MC em 11/09/2009 sob no 
53000.04369912009-13 e anexado a este processo com a 
documentação solicitada, 
(103 a 109), 
- Certidão Positiva com efeito de Negativa de Qébitos de Receitas 
Administradas pela Anatel, informando a existência de débitos, 

24 

apontando como irregularidade técnica o LVT citado no item 11 
deste histórico, 
(121 a 123), 

O310812009 

27 

Processo no 5300@.00CiB90!2ii06-68 

1 Ofício M& no 4.584/2009/COREV/DEOC/SCE-MC. desta data, 
solicitando cumprimento de 4 (quatro) irregularidades, 

Celso G&. c!<: P,veiia~ 
CREA RJ 1986 10.1:38 i 5 

CPEA SP iOhi901092 

??/??I2009 
(1 201, 
- Check List elaborado por Diogo Nava Silvestre, sem data, 
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53000.00889012006-ei8 (RO) e 53000.03821512007-44 (Alteração 
de características técnicas), temos: 

Processo no 53000.03821512007-44 (Alt. de caract. técnicas) 
1. Conforme disposto no Ofício no 70012008, de 17/04/2008, 

citado no item 6 do histórico deste processo, este 
processo de alteração das características técnicas encontra- 
se sobrestado até que a situação de débitos esteja 
normalizada, 

2. Essa condição de entidade devedora, mesmo sem estar 
bloqueada, conforme item acima, impede a homologação da 
situação autorizada pelo Despacho no 2512007, de 
2111212007 

Processo no 53000.00889012006-68 (RO) 
1. A condição de sobrestado, conforme Ofício no 700M008, de 

17/04/2008, citado no item 6 do histórico do processo de 
no 53000.03821512007-44 (Alt. de caract. tkcnicas), impede 
que a situação aprovada pelo Despacho no 2512007, de 
2111212007 seja homologada, IMPACTANDO diretamente na 
continuação da análise deste processo de RO, até que a 
situação esteja normalizada, 

2. As irregularidades apontadas pelo Laudo de Vistoria 
Técnica de no 0002RS20070112, de 0510612007, continuarão 
reinantes até que a entidade cumpra o solicitado pelo Ofício 
no 70012008, de 17/04/2008 (item 6 deste histórico) 

- Analisando os dados constantes da 
emitida em 10/04/1992 (SCRAD TEG 1080-I), temos: 

1. Endereço Sede: Não disponível, 
2. Endereço correspondência: Não disponível, 
3. Endereço Estação Transmissora: Morro da Caturrita, Santa 

Maria RS 
4. Coordenadas geográficas: 29O39'11 "Sl153"49'45"W 
5. Cbt: 410,0 rn 
6. Endereço Estúdio Principal: Rua Venâncio Aires, 2.035 - 

Santa Maria RS, 
7. Endereço Estúdio Auxiliar: Não possui, 
8. Transmissor Principal: Fabricante Linear Equãpame-ttos 

Ceiso de Aveliai' 
CREA R i  198610488i5 
CR::!', SP $061 YCI]-92 
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- Analisando os dados constantes da Consulta Geral da Anatel, 
recuperado em 1 311 112009, temos: 

1. Endereço Sede: Rua Dr. Bozano, no 1 .259, Centro, Santa 
Maria RS, 97.01 5-001, 

2. Endereço correspondência: O mesmo, 
3. Endereço Estação Transmissora: Morro da Caturrita, Santa 

Maria RS, 
4. Coordenadas geográficas: 29'39'1 1 "S1153°49945"W 
5. Cbt: 410,O m 
6. Endereço Estúdio Principal: Rua Dr. Bozano, no 1.263113" 

andar - Ed. Santa Maria Shopping, Centro, Santa Maria 
RS, 97.015-001, 

7. Endereço Estúdio Auxiliar: Não possui, 
8. Transmissor Principal: Fabricante Teãavt- ind C-om 

Equipamentos para "Feles~wnus~ica~ões Ltda., modei-, RTV 
2000 pootêncla de operaqão de i ,O kW, cediificagão no 
056899XXX00"$, 

9. Transmissor Auxiliar: N5o passeri, 
10. Linha de Transmissão principal: Fabricante KMP Cabos 

Especiais Ltda., modelo LCF 718, impedância de 50 
mento de 55,O m, atenuação dB110Om 

1 1. Sistema irradiante: Tipo Superturnstile (omnidirecional), 
fabricação Elmec - Eletronica e Mecânica Ltda, modelo 
EST 214, ganho de 2,79 dBd, Hcg de 45,O m, orientação do 
O do Sistema Irradiante voltado para 45" NV, 

- Analisando os dados constantes da 
Anatel, recuperado em 1311 112009, temos: 

1. Endereço Sede: Não Consta, 
2. Endereço correspondência: Não Consta, 
3. Endereço Estação Transmissora: Morro da Caturrita, Santa 

Maria RS 
4. Coordenadas geográficas: 29"39'11 9yS1153049'45"W 
5. Cbt: 410,O m 
6. Endereço Estúdio Principal: Rua Dr. Boiano, no 1.263Iflo 

andar --- Ed. Santa Maria Shopping, Centro, Santa Maria 
RS, '> 

7. Endereço Estúdio Auxiliar: Não possui, 
8. Transmissor Principal: Fabricante Teiavip Ind Com 

Equipamentos pam T~g.lecomunlnagõeç Ltda., modelo R W  

Processo no 53000.fi0C890/2006-68 
Ceisc) de Aveilar 

CREA RJ i98ó10i88i5 
CREASP 5061901092 
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8.. % s i $ ,  2000 T, potência de operação de 1,0 kW, certificaça~ , .  3 '  ia, 

056899XXX0038, '-/ ,', 
j , I %  - 

9. Transmissor Auxiliar: N i s  possui, r 

10. Linha de Transmissão principal: Fabricante KMP ~d j6 i ;  . i 
Especiais Ltda., modelo LGF 718, impedância de 5 6" 
ohms, comprimento de 55,0 m, atenuação dB1100m 

1 1. Sistema lrradiante: Tipo Superturnstile (omnidirecional), 
Iabricação Elmec -- Eletronica e Mecânica Ltda, modelo 
EST 214, ganho de 2,79 dBd, Hci de 45,0 m, orientação do 
O" do Sistema Irradiante voltado para 315" NV, 

- Analisando o Despacho MC no 2512007, de 2114212007 (SCRAD 
TEC 1080-I), que aprovou as características descritas a seguir, 
temos: 

1. Canal: 04 (quatro), 
2. Classe: A 
3. Freqüência: 66 a 72 MHz, 
12. Endereço Estação Transmissora: Morro da Caturrita, Santa 

Maria RS 
4. Coordenadas geográficas: 29'39'1 I'%S53"49'45"Wl 
5. Transmissor Principal: Fabricet-rte fielavo IndCstrlia e 

A ~ m é r c i ~  Equipamentos para Telec-omunicagões Ltda., 
modelo R W  2000 T, po"tê-ieia de opera-ao de "110 kW, 
cedi f ica~ão no 05"89mX003, 

6. Sistema Irradiante Principal: Sistema Direcional, composto 
de dois painéis de dois dipolos separados axialmente de 
90°, Cbt de 422,0 m, Hci de 36,0 m, orientação do O" do 
Sistema Irradiante voltado para 120" NV (um painel 
voltado para 120" e o outro voltado para 210°), ganho 
máximo de 2,85 dBd, 

7. Endereço do Estúdio Principal: Rua Dr. Bozano, no 1.259113" 
andar - Ed. Santa Maria Shopping, Centro, Santa Maria 
RS, 

- Nos Laudo de Ensaio apresentado, datado de 18/01/2006, (02 A 
50), temos: 

"1 Transmissor principal: Fabricante be%avo indústria e 
Comércio Equipamentos para Telecomunlica~"fe- Ltda., 
modelo RTV "g)Q T^", potencia de operaq5o de $0 kW, 
~ ( f ? ~ i f ~ 8 g % ~ r  uiO 0SA89XXX"1038, 

2. Transmissor auxiliar: Não possui, 

- No Laudo de Vistoria Técnica de no 0002RS2Ô070112, de 
05/06/2007 (65 a 70), temos: 
I. Transmissor principal: Fabricante Tslla~~o Indústria e 

Comércio Equipamentos para Telecomknni~ag6es Ltda., 
modelo RTV "6%%1 é), poteracla de c-pera~io de 1,Q) kW, 
e e ~ i f l c a ~ ã o  no Q"689XXX0038, 

Processo t 1" 53000.008890!2006-hO 
Ceiso Gocloy cle Avclini~ 

CREA K J  iORhiOdSi)l!:i 1 
CPEA SP 50619010Y2 ! 



MinistBrio das Comunicações 7 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

3. Sistema Irradiante Principal: Sistema Direcional, ~ " ~ m p ~ o ~ f o ' '  
de uma antena tipo Superturnçtlle, de f a b r i c a ~ & ~  EtMECP =r 3- modelo EST "4, H G ~  de 4"O M, oriernttaw6o do O" i. 

Sistema Brradianle voltado para "5" NV (Autoriz&q<o)l- fi 
contra um sistema direcional, composto de 2 (doi% 
painéis de 2 (dois) dipoloç separados de 90", Hci de $ 6 , ~  
m, orienta980 do %Do do Sistema Irradiante voltado para 
98" NV (um painel voltado para 90" e o outro voltado para 
200") (Verificado), 

4. Sistema Irradiante Auxiliar: N h  possuiJ 
5. Endereço do Estúdio Principal: Rua Dr. Bozano, no 1 .%63/"ro 

andar -- Ed, Santa Maria Shopping, Centro, Santa Maria RS 
(Autorizado), Rua Dr. Bozano, no 1.259/13" andar - Ed, 
Santa Maria Shopping, Centro, Santa Maria RR (Verificado), 

Comentários: 
1. O Estúdio Principal encontra-se instalado na Rua Dr. Bozarao, 

no 1 .259/U0 andar - Ed. Santa Maria Shopping, Centro, 
Santa Maria RS (Verificado), conforme autorizado pelo 
Despacho MC no 2512007 data de 2111212007 (SCRAD TEC 
1080-I), 

2. Pelo Despacho MC no 2512007 data de 2111212007 (SGWB 
"TC 1080-I), a entidade está autorizada a utilizar o Sistema 
Irradiante de fabricação Ideal Indústria e Comércio de 
Antenas Ltda, composto de 2 (dois) painéis de 2 (dois) 
dipolos separados axialmente de 90" (um painel voltado para 
120" e o outro voltado para 21 O"), Cbt de 422,O m, Hci de 
36,O m, com polarização horizontal, 

3. Conforme Ofício no 70012008, de 1710412008, citado no item 
6 do histgrico do processo no 53000.03821 512007-44, a 
entidade encontra-se em situação de débito, com o processo 
de alteração de características técnicas em SOBRSTADO, 
impedindo que a situação aprovada pelo Despacho no 
2512007, de 2111212007 seja homologada, até que a situação 
esteja normalizada. 

Celso Gci-i_j. cie Avelicri 
CREA RJ 19861043815 
CREAS?506i?Cili92 

Item 
30 

- - Data 1 &ões propostas imedi2llas - 

- 
- 

- - 



CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOÇ 
DE RECEITAS ADMIN ISTMDAS PELA ANATEL 

Nome: TV SANTA MARIA LTDA 
GNPJ: 93.042.208/0001-54 

Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES - Anatel inscrever e cobrar 
as dívidas que venham a secapuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da 
Anatel, verificou-se a EXISTENCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 11:09:21 do dia 13/11/2009 (hora e data de Brasília). 

Válida até 13/12/2009. II 
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no site da ANATEL, no endereço 

htt~://www.anatel.ciov, brlboleto. 
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Entidade: 
GNPJ: 
Processo no: 
Senric;~: 
Localidade I UF 
Data: 
Período: 

Processo 11' 5300i;.iiTi899i?!2(i~6r-X8 

TV Santa Maria Ltda 
93.042.208/0001-54 
53000.03821 512007-44 
TV (Canal 4 = Freqüência 66 a 72 MHz I1 Classe €3). 
Santa Maria RS 
1 811 112009 
2006 - 2021 

Celso c-ioo tie v c i i o i  
CRtA R J  iY2610JH8iS 

CPEA LP ?O6 l%?1@92 

Histbrico 
ANÁL~SE DO PROCESSO DE RENOYAFAO DE OUTORGA SE 

INCCIANDO PELO No 53000.03821512007-44 
- Documento desta data, protocolado no MC em 06/07/2007 sob no 
53000.03821512007-44 e anexado a este processo, solicitando 
aprovação do estudo de alteração das características técnicas, com 
a substituição de seu sistema irradiante, apresentando ovação de 
sua outorga, anexando os documentos: 

1. Requerimento (02), 
2. Documentação técnica (03 a 30), 
3. Mapa de cobertura proposta (14), 
4. ART CREA RS no 3987039, quitada (15116), 
5. Certificação do transmissor de fabricação Telavo Ind Com 

Equipamentos para Telecomunicações Ltda, modelo RTV 
2000 T, para trabalhar com potência de operação de 1 ,1 kW, 
certificação no 056899~~x0038 (1 7), 

6. Declaração Resolução Anatel no 303 (19), 
7. Consulta Geral Anatel recuperado em 1411 212007, 

considerando a situação atual (20 a 24), 
8. Descrição do Sistema recuperado em 1411 212007, 

considerando a situação atual (25/26), 
9. Análise de Projeto Técnico de Radiodifusão, recuperado em 

1411 212007, para a situação proposta (27/28), 
10. Planta de situação Geral (30) 

(03 a 30), 
- Check List desta data e analisado pelo EngO Eduardo Duarte faria, 
atestando que a documentação ATENDE ao disposto na legislação 
vigente, 
(31 132), 
- Despacho MC no 2512007, desta data, autorizando esta entidade a 
operar segundo as condições de operação, conforme ficha técnica 
anexa, a seguir: 

1. Entidade: TV Santa Maria Ltda 
2. LocalidadeIUF: Santa Maria RS 
3. Canal: 04 (quatro sem decalagem) 
4. Classe: A 
5. Frequência: 66 a 72 MHz 
6. Endereço da Estação Transmissora: Mot-ro da Caturrita, 

Santa Maria RS 
7. Coordenadas Geográficas: 2g039'1 4"Sl15â049'50"W 
8. Endereço do Estúdio Principal: Rua Dr. Bozano, no 1.259 - 

Item 
O 

I 

2 

3 

Data 
q811112009 

0310712007 

14/12/2007 

211Vl2007 
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Departamento de Outorga de Serviços de Comunicac;ão Eletrônica 
Grupo de Trabalho Permanente de Pós-Outorga 

13" andar (Edifício Santa Maria Shopping), Centro, Santa 
Maria RS 

9. Transmissor Principal: Telavo Ind Com Equipamentos para 
Telecomunicações Ltda, modelo N V  2000 T, potência de 
Operação de 1 ,I kW, certificação no 056899~~x0038 

10. Sistema Irradiante: Ideal Indústria e Comércio de Antenas 
Ltda., composto de 2 (dois) painéis de dipolos separados de 
90°, 0" do sistema irradiante voltado para 120" NV, ganho de 
2,85 dBd, diretiva, beam tilt de O", polarização horizontal 

11. Cbt: 422,O m 
12. Hci: 36,O m 
13. Linha de Transmissão: KMP Cabos Especiais Ltda., modelo 

LCF 7/8", comprimento de 45,O m, eficiência de 81 %, 
impedância de 50 ohms, atenuação de 0,92 dBI100m 

(33 a 35), 

no item 3 deste histórico, com ficha técnica anexa, autorizando a 
entidade a operar nas condições descritas tb neste mesmo item 3 
deste histórico, 

53000.02143512008-10 , em atenção ao Ofício no 2512007, citado no 
item 3 deste histórico, solicitando vistoria para fins de 

Processo 17" 53000.00889012006-ó8 
Celso Gociov cie Avellai' 
CREA RJ 1986l048815 
CRF.4 ÇF 5OhlPOi042 

=Análise - 

- 
-- 

- 

- Considerando as informações constantes nos processos de no 
53000.00889012006-68 (RO) e 53000.03821512007-44 (Alteração 
de características t&cnicas), temos: 

Processo no 53000.03821 512007-44 (Alt. de caract. tecnicas) 
1. Conforme disposto no Ofício no 700/2008, de 17/04/2008, 

citado no item 6 deste histórico, este processo de alteração 
das características técnicas encontra-se sobrestado até que a 
situação de débitos esteja normalizada, 

2. Essa condição de entidade devedora, mesmo sem estar 

item 
8 

Data- - 

1811 112009 
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bloqueada, conforme item acima, impede a homologação da 
situação autorizada pelo Despacho no 2512007, de 
2111 212007 

Processo no 53000.00889012006-68 (RO) 
1. A condição de sobrestado, conforme Ofício no 70012008, de 

17/04/2008, citado no item 6 deste histórico, impede que a 
situação aprovada pelo Despacho no 2512007, de 21/12/2007 
seja homologada, IMPACTANDO diretamente na continuação 
da análise deste processo de RO, até que a situação esteja 
normalizada, 

2. As irregularidades apontadas pelo Laudo de Vistoria 
Técnica de no 0002RS20070112, de 0510612007, continuarão 
reinantes até que a entidade cumpra o solicitado pelo Ofício 
no 70012008, de 17/04/2008 (item 6 deste histórico) 

- Analisando os dados constantes da I 

emitida em 1010411992 (SCRAD TEC 
1. Endereço Sede: Não disponível, 
2. Endereço correspondência: Não disponível, 
3. Endereço Estação Transmissora: Morro da Caturrita, Santa 

Maria RS 
4. Coordenadas geográficas: 29'39'1 1 "S1153°49'45"W 
5. Cbt: 410,0 m 
6. Endereço Estúdio Principal: Rua Venâncio Aires, 2.035 - 

Santa Maria RS, 
7. Endereço Estúdio Auxiliar: Não possui, 
8. Transmissor Principal: hâbricarite Linear Equipamentos 

Eletrhicos Ltda., modelo G8B-XY, potência de operag50 
de 1,0 kW, cedifica-80 no 00429qAFP0352, 

9. Transmissor Auxiliar: Ngs psssuí 
10. Linha de Transmissão principal: Não disponível 
1 1. Sistema Irradiante: "Tpo Superturnstile (omnidirecional), 

fabricação Elmec - Eletrdnica e Mecânica Ltda, modelo 
ES"T21, ganho de 2,79 dBd, Cbt de 410,0 m, Hcg de 45,0 
m, 

- Analisando os dados constantes da 
recuperado em 1311 112009, temos: 

1. Endereço Sede: Rua Dr. Bozano, no 1.259, Centro, Santa 
Maria RS, 97.015-001, 

2. Endereço correspondência: O mesmo, 
3. Endereço Estação Transmissora: MorroQ da Caturrita, Santa 

Maria RS, 
4. Coordenadas geográficas: 29O39'1 1'S1153°49'45"W 
5. Cbt: 410,0 m 
6. Endereço Estúdio Principal: Rua Dr. Bozano, no 4.263113O 

andar - Ed. Santa Maria Shopping, Centro, Santa Maria 

Processo n" 53000.00889012006-68 
Ce!so cie Avelicrl. 

CREA R J  193610~1SS15 
CPEA SP 506 1301 092 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

8. Transmissor Principal: Fabricante Telavo Ind Com 
Equipamentos para Telecomul-iicagBães Ltda., modelo RTV 
"00 TT, potenwia de operação de "10 kW, cedi f ica~lo na 
056899XXX60"8, 

9. Transmissor Auxiliar: N5o possuii, 
10. Linha de Transmissão principal: Fabricante KMP Cabos 

Especiais Ltda., modelo LCF 718, impedância de 50 

fabricação Elmec - Eletrônica e Mecânica Ltda, modelo 
EST 214, ganho de 2,79 dBd, Hcg de 45,0 m, orientação do 

I 
0 do Sistema Irradiante voltado para 45" NV, 

I 
- Analisando os dados constantes da 
Anatel, recuperado em 1311 112009, temos: 

1. Endereço Sede: Não Consta, 
2. Endereço correspondência: Não Consta, 
3. Endereço Estação Transmissora: Morro da Caturrita, Santa 

Maria RS 
4. Coordenadas geográficas: 29'39'1 1 "Sl153"49'459'W 
5. Cbt: 410,0 m 
6. Endereço Estúdio Principal: Rua Dr. Bozano, no I .263113" 

andar --- Ed. Santa Maria Shopping, Centro, Santa Maria 
RS, 

7. Endereço Estúdio Auxiliar: Não possui, 
8. Transmissor Principal: Fabricante Telavo Ind Com 

Equipamentos para Telecomunicagões Ltda., modelo RTV 
2000 T, pot&ncia de opera-" de 4 ,O kW, ~e@Jflma-" na 
056899XXX0038, 

9. Transmissor Auxiliar: Não possui, 
10. Linha de Transmissão principal: Fabricante KMP Cabos 

Especiais Ltda., modelo LCF 718, impedância de 50 
mento de 55,0 rn, atenuação dBII00m 

1 1. Sistema Irradiante: Tipo Supe~urnsti le (omnidirecional), 
fabricação Elmec - Eletrônica e Mecânica Ltda, modelo 
EST 214, ganho de 2,79 dBd, HcP de 45,0 m, orientação do 
O" do Sistema Irradiante voltado para 315" NV, 

- Analisando a Despacho MC no 2512007, de 21/"112007 (SCMD 
TEC 1080-I), que aprovou as características descritas a seguir, 
temos: 

1. Canal: 04 (quatro), 
2. Classe: A 
3. Freqüência: 66 a 72 MHz, 
12. Endereço Estação Transmissora: Morro da Caturrita, Santa 

Processo rio 53000.008890/2006-68 
Celso iii? Aveilai 
CREA RJ 198610488l5 

CRtA SP 5061901092 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

4. Coordenadas geográficas: 29'39'11 "S1/53°49'45"W, 
5. Transmissor Principal: Fabricante Telavo Indústria e 

Com6rclo Equipamentos para Telecomunicaçbe -Ma-., 
modelo RTV 2000 T, potência de operaçb de 1,l O kW, 
cedifica~" no 056899XXXOO38, 

6. Sistema Irradiante Principal: Sistema Direcional, composto 
de dois painbis de dois dipolos separados de 90°, Cbt de 
422,0 rn, Hci de 36,0 m, orientagão do O0 do Sistema 
Irradiante voltado para 120" NV (um painel voltado para 
120" e o outro voltado para 210°), ganho máximo de 2'85 

7. Endereço do Estúdio Principal: Rua Dr. Bozano, no 1.259113" 
andar - Ed. Santa Maria Shopping, Centro, Santa Maria 

- Nos Laudo de Ensaio apresentado, datado de 1 8/01/2006, (02 A 
50), temos: 

1. Transmissor principal: Fabricante Telavo Indústria e 
Comkrclo Equipamentos para Tele~om~nl~agÕes Ltdanr 
modelo RTV 2000 T, p~tGníria de opera$& de 1 gO OW, 
cediflca~ão no 8%889cbXXXO038, 

2. Transmissor auxiliar: Não possui, 

- No Laudo de Vistoria T6cnica de no 0002RS20070112, de 
0510612007 (65 a 70), temos: 
i. Transmissor principal: Fabricante "-[avo Bndústrla e 

Comércio Equipamentos para "Felecoi-imnlca~õe- btda.? 
modelo R W  "00 T, potencla de operaqão de 1 ,O kW, 
íre;i@ifi~aç(âo no Q56899XXXO638, 

2. Transmissor auxiliar:Não possui, 
3. Sistema irradiante Principal: Sistema Direcionai, composto 

de 2 (dois) pain6is de "d-~is) dlpoiss separados de 
Cbt de 422,Q rn, Hei de 36,6 m, orientagão do Q" do 
Sistema irradiante voltado para 90" NV (um painel voltado 
para 90" e s outro voltado para AOOO), 

4. Sistema Irradiante Auxiliar: Não possui, 
5. Endereço do Esthdio Principal: Rua Dr. Bozano, no 4.263/13" 

andar - Ed. Santa Maria Shopping, Centro, Santa Maria WS 
(Autorizado), Rua Dr. Bozano, no I .35(3/13" andar - Ed. 
Santa Maria Shopping, Centro, Santa Maria RS (Verificado), 

Comentários: 
1. O Estúdio Principal encontra-se instalado na Rua Dr. Bozano, 

no 1 .259/n0 andar --- Ed. Santa Maria Shopping, Cenbro, 
Santa Maria RS (Verificads), conforme autorizado pelo 
Despacho MC no 2512007 data de 21/12/2007 (SCRAD "TC 
1080-I), 

2. Pelo Despacho MC no 2512007 data de 211122/007 (SCMD 

CoÍso GWoy de AveiXli 
CREA RJ 19861043815 

CREASP5061'101092 
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Antenas Ltda, composto de 2 (dois) painéis 
dipolos separados axialmente de 90" (um painel voltado para 
120" e o outro voltado para 21 O"), Cbt de 422,O m, Hci de 
36,Q m, com polarização horizontal, 

3. Conforme Ofício no 70012008, de 17/04/2008, citado no item 
6 do histórico do processo no 53000,03821512007-44, a 
entidade encontra-se em situação de débito, com o processo 
de alteração de características técnicas em SOBRSTADO, 
impedindo que a situação aprovada pelo Despacho no 
2512007, de 21/12/2007 seja homologada, até que a situação 

1 
I 

esteja normalizada. 

Processo ri" 53003.Ci0&?390!2006-68 
Celso C:g:ioy cie C\veiicx 

CREA R J  1986 10488 i i) 
CREA SP  50hlPC~l042 

Agões propostas imediatas- - Item 
9 

Data 
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Oficio no L 0 7 /&~?a /COREV/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 2 z de ,@ 4 C 5 
L 

de 2-o.io. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Alexandre Alvarez Gadret 
Representante Legal da TV SANTA MARIA LTDA 
Rua Orfanatrófio no 7 1 1 -Bairro Alto Teresópolis 
CEP:90840-440 Cidade: Porto Alegre - UF: RS 

Assunto: Renovação de Outorga e Alteração de Características Técnicas 
Referência: Processo n." 53000.008890/2006 e 53000.038215/2007- 

Senhor Representante Legal, 

1. Em atenção às solicitações contidas nos Processos em referência, efetuada por essa 
entidade, objetivando a renovação de outorga para continuar executando o Serviços de 
Radiodifusão de Sons e Imagens na localidade de Santa Maria no Estado do Rio Grande do Sul, 
com a utilização do canal 4(quatro) e alteração de características técnicas com novas condições 
de operação, e após análise da referida documentação, de acordo com a legislação vigente, 
cumpre-me informar que deverá ser apresentada, em original ou cópia autenticada, a 
documentação abaixo : 

a) tendo em vista o Despacho no 25, de 21 de dezembro de 2007 proferido pela 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, autorizando as novas 
condições de operação segundo as quais a TV SANTA MARIA LTDA, 
concessionário do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, no município 
de Santa Maria, Estado do Rio Grande do Sul, canal 4(quatro), classe A, para a 
execução do referido serviço a entidade deverá apresentar Laudo de Vistoria 
em conformidade com a Portaria n." 159 de 08 de abril de 2009, para efeitos 
de novo licenciamento; 

b) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, referente ao laudo 
apresentado, devidamente quitada; 

2. Adicionalmente, informo que encontram-se disponíveis no sítio do Ministério das 
Comunicações: www.mc.gov.br os formulários de vistoria pra efeitos de licenciamerrto e 
requerimento de licenciamento aprovados pela referida Portaria; 

3. Fica conferido a essa entidade o prazo de 30 (trinta) dias, contado do recebimento 
deste, encaminhado com A.R. Postal para atendimento da(s) exigência(as) aqui formula&a(s), 



Continuação do Oficio n.' i201 OiCOREV/DEOC/SCE-MC 

f* sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as 
providências com vistas a PEREMPÇAO da outorga em tela, de acordo com o que estabelece a 
Norma de Serviço Conjunta CONJURISSCE n. 001, de 6/5/2009. Lembro ainda, que em 
resposta às exigências mencionadas anteriormente, deverá constar o número do respectivo 
processo, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério. 

~oordbnadora Geral 
Grupo de Trabalho de Pós-Outorga 



PORTARIA n." 159 de 08 de ABRIL de 2009. 

A SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA DO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no 
Regimento Interno aprovado pela Portaria no 401, de 22 de agosto de 2006, publicada no Diário Oficial da 
União de 24 de agosto de 2006, com as alterações introduzidas pelas Portarias no 591, de 18 de setembro 
de 2006 e no 71 1, de 12 de novembro de 2008, publicadas no Diário Oficial da União, respectivamente, de 
20 de setembro de 2006 e 13 de novembro de 2008, e, 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 42 do Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963, 
que aprova o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão; 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 8O, Incisos V e IX, do Decreto no 5.220, de 30 de 
setembro de 2004, que acompanha a instalação e a expedição de licença para os serviços de radiodifusão, 
seus ancilares e auxiliares; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 4O, Parágrafo Único, da Portaria MC n." 652, de 10 de 
outubro de 2006, que estabeleceu critérios, procedimentos e prazos para a consignação de canais de 
radiofrequência destinados à transmissão digital do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens e do 
Serviço de ~etransrniksão de Televisão, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre - 
SBTVD-T; 

CONSIDERANDO o disposto nos subitens 8.3.1 da Resolução na0 284 de 7 de dezembro de 
2001,6.3.2 da Resolução n." 67 de 12 de novembro de 1998 e 5.3.2 da Resolução n." 116 de 25 de março de 
1999, que a entidade pode encaminhar o laudo de vistoria das instalações da estação, este realizado por 
profissional habilitado; 

CONSIDERANDO que, os princípios da satisfação do interesse público, da celeridade e da 
eficiência da prestação do serviço público devem ser obedecidos pela Administração Pública. 

Resolve: 

Art. 1" Autorizar às entidades executantes dos Serviços de Radiodifusão, seus Ancilares e 
Auxiliares a apresentar, juntamente com o requerimento de licenciamento, o formulário de vistoria da 
estação, elaborado por profissional habilitado, objetivando a emissão do certificado de licença. 

Art. 2" O modelo do requerimento e os formulários de vistorias encontram-se à disposição 
dos interessados no sítio do Ministério das Comunicações: www.mc.gov.br. 

Art. 3P Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU 



A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

o (A) (razão social da 
entidade), CNPJ nee , com endereço na 

, (rua, n.5 bairro, CEP), na localidade de 
, (Município, Distrito, Estado), vem, por 

intermédio de seu representante legal, solicitar a Vossa Senhoria aprovação da vistoria técnica, 
elaborada pelo profissional habilitado, objetivando o licenciarnento da estação na localidade de 

(Município, Distrito, Estado), como segue: 

0 Serviço de Radiodifusão Sonora 

[? Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens 

O Serviço Ancilar de Radiodifusão de Sons e Imagens 

17 Retransmissão de Televisão (RTV): Primário Secundário 

Repetição de Televisão (RpTV) 

Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos 

Ligação para Transmissão de Programas Reportagem Externa 
Comunicação de Ordens Internas Ligação para TelecomandolTelemedição 

Modalidade do Serviço: 0 Comercial O Educativo 

Tecnologia da transmissão: Analógico [7 Digital 

Segue, anexa a este requerimento, a documentação exigida, de acordo com a 
regulamentação em vigor. 

Nestes termos, pede deferimento. 

I-, - de de 20- 
(localíUF e data) 

Assinatura 

Nome por extenso do representante legal da entidade 
CPF n." 

Obs: Nos campos desti~ados, assinale com um "X" o Serviço e a Modalidade quando for o caso. 



Secretaria de Serviços de Comunicação ~letrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

O Formulário Técnico de Vistoria é o registro das observações e medições feitas na emissora. 
As informações nele contidas devem ser o fruto da observação pessoal do vistoriador, o qual é 
o responsável pela veracidade das mesmas. 

MOTIVO DA 

Nome / Razão social: 
Endereço de correspondência : 
CEP: Cidade: UF: Tel.: 
Canal: Frequência: Classe: 

2.1 ESTAÇÃ O TRANSMISSORA 
Endereço: 

No de elementos: 

3.1.2 SISTEMA IRRADIANTE AUXILIAR (se houver) 
3.1.2.1 ANTENA AUXILIAR (se houiler) 

Fabricante: 
Modelo: 
Azimute de orientação ("NV): 

Tipo: 

No de elementos: 

3.1.2.2 LINHA DE W S M I S S A O  A UXILLAR (se houver) 
Fabricante: 



Fabricante: 
Modelo: 

Fabricante: 
Modelo: Homologação: 

I Potência de oueracão (kW1: I 

UF: 

DECLARO serem verdadeiras todas as informações constantes deste formulário, obtidas 
mediante vistoria por mim realizada, pessoalmente, nas instalações da 
localizada na cidade de no Estado de 
nos dias , estando a estação em conformidade com as 
características técnicas de operação aprovadas. 

CERTIFICO que o S e ~ i ç o  de Radiodifusão de Sons e Imagens, executado por esta 
entidade na data da vistoria, como indica o formulário acima, atendeu a toda a regulamentação técnica 
vigente a ele aplicável. 

O presente formulário consta de - folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica 
, de que faço uso. 

Nome: 
No de Registro no CREA: 

I (Local e data) (Assinatura) 



Na qualidade de representante legal da , 
declaro que o Sr. esteve nesta 
cidade de no Estado de 
nos dias ,vistoriando as instalações de nossa emissora de TV (TVD). 

Declaro, também, que o Relatorio de Conformidade, elaborado por profissional 
habilitado, de que a estação transmissora atende ao Regulamento sobre Limitação da Exposição a Campos 
Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos na Faixa de Radiofrequências entre 9 kHz e 300GHz 
(Resolução ANATEL n.O 303, de 02/07/2002, publicada no D.O.U. de 10/07/2002), será mantido, na 
estação, por seu responsável, para apresentação sempre que requisitado pelas autoridades competentes. 

Nome: 
Cargo que exerce na entidade: 

I (Local e data) (Assinatura) I I 

Preencher os campos abaixo com os atos que fundamentaram a instalação atual da 
estação transmissora com o objetivo de facilita a análise do Licenciamento por este Ministério. 

Portaria no , de , D.O.U. , Processo no 
Portaria no , de , D.O.U. Processo no 
Despacho no , de , Processo no 
Despacho no , de , Processo no 

Observação: Apresentar juntamente com o Formulário de Vistoria a Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART) devidamente quitada e o comprovante de pagamento. 



Ilustríssiina Senhora Dotitosa 

ZILDA BEATRIZ SILVA DE CAMPOS ABREU 

Secretaria de. Serviços de Comui~icações Eletrôilica 

Miilistério das Coinunicagões 

Atenção Despaclio no 25 de 21 de dezeinbro de 2007. 

Ref. Processo: 53000.03821.5/2.007 
, , De.--j 

TV SANTA MARIA LTDA., concessionária do Serviço de 

Radiodifusão de Sons e Iinagens no município de Santa Maria-RS, tendo instalado 

a situação aprovada pelo despaclio no 25 de 21 de dezeinbro de 2007, que aprovou 

as novas condiçoes de operação da emissora, vein através do presente solicitar 

vistoria para fins de licenciainento. 

Aproveitainos a oportunidade de inaiiifestar a Vossa 

Senlloria iiossos votos de estiina e adiniração. 

P.Deferiinento 

Santa Myia, 16 de maio de 2008. 

&,kkandre Alvarez Gadret 

Diretor 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO n." 2 5  , de 2 1  de DEZEMBRO de 2007. 

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA DO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 17, 
iiiciso VIII, da Portaria no 3 10, de 16 de dezembro de 2002, da Imprensa Nacional, e considerando o que 
consta no Processo n." 53000.038215/2007, resolve: 

Autorizar as novas condições de operação, segundo as quais a TV SANTA MARIA 
LTDA., concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, no município de Santa Maria, 
Estado do Rio Grande do Sul, canal 4, classe A, deverá executar o referido serviço, de conformidade com 
a ficha técnica em anexo. 

Determinar que, no prazo máximo de 06 (seis) meses, contado a partir da data deste 
Despaclio, a entidade providencie a efetivação do que foi aprovado e requeira vistoria para fins de 
liceilciamento. 

Determinar que seja dada ciência à entidade interessada, mediante o encaminhamento de i 
Ofício, acompanhado de AR- Postal. 1 , 

f %  

ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU 



IDEAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ANTENAS LTDA. 

(*) Sendo um painel orientado ?I 120" e outro a 210" 



FOLHA 2 DE 2 

POTÊNCIA EFETIVA IADA POR AZIMUTE 

1 

* Altura do centro geométrico do sistema irradiante em relação ao nível médio do terreno no azimute 
conside-rado. ,"L+ i.: 

4" 

i' 
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DEPARTARIENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE C O M ~ I C A Ç ~ O  ELEP@ONICA- 
COORDENAÇÃO-GE DE OUTORGAS/DEOC/SC-MC .d/p 

PROCESSO: 53000.038215/2007 
ENTIDADE: TV SANTA MARZA LTDA. 

Senhor Coordenador, 

Pelo presente processo, a entidade acima, concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, 
no município de Santa MariaíRS, utilizando o canal 4, classe A, solicita autorização das novas condições de operação de sua i 
emissora nos seguintes aspectos: 

I I 

AUTORIZAÇAO DAS NOVAS CONDIÇÕES DE OPERAÇÃO JTV) 

Morro da Caturrita 

Rua Dr. Bozano, 1263 - 13" Andar - Santa MariaIRS 
Edifício Santa Maria Schopping - 

Situação atual: 

Morro da Caturrita 
Coordenadas geográficas do sistema irradiante: 
29'39' 14"s / 53"49' 50"W' 
Endereço do estúdio principal: 
Rua Dr. Bozano, 1259 - 13" Andar - 
Edificio Santa Maria Schopping - 

Situação pretendida: 

Centro I Centro 
Tiansmissor do sistema irradiante principal: I ModeloPot. de op. I Transtnissor do sistema irradiante principal: 

Endereço do sistema iiradiante principal: I Endereço do sistema irradiante principal: 

Telavo Industria e Comércio RTV-2OOOT/ 1 kW 
Equipamentos para Telecomunicações 

Sistema inadiante principal: Modelo / azimute 
ELMEC-ELETRONICA E EST 214 / 3 15" 

Telavo Industria e Comércio 
Equipamentos para Telecomunicações 
Ltda. 
Sistema irradiante principal: 
IDEAT, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

MECANICA LTDA. I I DE ANTENAR LTDA. 

Linha de transmissão principal: I Modelo: 1 Linha de transmissão ~iincipal: 

55m I ***dB/lOOm I 45m 
[*) Sendo um orientado à 120" e outro à 210" 

MunicípiolüF 
Santa Maria1R.S 
MunicípiolUF 
Santa MaridRS 

ModeloIPot. d e  op. 
RTV-2000T/l, lkW 

Modelo I azimute 
2 painéis de 2 
dipolos separados 

Modelo: 
LCF 718 
Atenuação: 

A análise do processo indicou sua completa instrução, de acordo com a legislação em vigor, motivo pelo 
qual opinamos pelo encaminhamento do mesmo à Senhora Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica para &provação 
nos termos do Despacho, conforme minuta anexa. 

Após, este processo deverá retomar a esta Coordenação-Geral, para cadastramento no SRD, dos dados da 
entidade. 

Brasília, 14 de dezembro de 2007. 

EDUARDO DUARTE FARIA 
Engenheiro 



I 

De acordo. 
Encaminhe a presente informação à consideração do Senhor Coordenador-Geral de Engenharia de 1 

Brasília, )\> de de 2007. 

Coordenador de Planejamento de Radiod são T 
De acordo. I 

Encaminhe a presente informação à consideração do Senhor Diretor do de Outorga de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. i 

I 

Coordenador- Geral de ~ h e n h a r i a  dk Outorgas 

De acordo. 
Encaminhe esta informação à consideração da Senhora Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, com vistas à 
decisão. 

Brasília, // 7 de '(i: de2007. a &&?24>/y-~q ARLOS ALBERTO FREIRE RESEND 

Diretor do%artamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Aprovo. 
Expeça-se o Despacho. 
Encaminhe o presente processo ao DEOC para as providências subseqüentes. 

ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 
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Referente : Processo 53000.008890/2006 e 53000.038215/2007 

TV Santa Maria Ltda., CNPJ n." 93.042.208/0001-54, com endereço na Rua 
Orfanotrófio no 7 1 1, Alto Teresópolis, CEP 90840-440, na localidade de Porto Alegre, estado do 
Rio Grande do Sul, vem, por intermédio de seu representante legal, solicitar a Vossa Senhoria 
aprovação da vistoria técnica, elaborada pelo profissional habilitado, objetivando o 
licenciamento da estação na localidade de Santa Maria, Rio Grande do Sul, como segue: 

Frequência: 66 - 72 MHz 

0 Serviço de Radiodifusão Sonora 

Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens 

.-?.=<-r.-* " 3: +i-. -a -;.v. .:%c,;L '*&?.;TI .--i= -- O Serviço Ancilar de Radiodifusão de Sons e Imagens i r  . --.. .. - 3-1: ;r. {=:.S-n - . L q ~ ~  3 Q$~:$. - . -  . a,j)~s,;3p.,~!:~~2$>;J 
<,/.-.' . . 

j,$.fii;,(;.ypfi . ' .," <,<.+,r! : . . / ,.. ..,,;)di, , 7 - , 

. .  ,.j , , 

Retransmissão de Televisão (RTV): Primário C] Secundário 

Repetição de Televisão (RpTV) 

0 Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos 

Ligação para Transmissão de Programas C] Reportagem Externa 
Comunicação de Ordens Internas Ligação para Telecomando/Telemedição 

Modalidade do Serviço: Comercial O Educativo 

Tecnologia da transmissão: Analógico C] Digital 

Segue, anexa a este requerimento, a documentação exigida, de acordo com a 
regulamentação em vigor. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Porto AlegreIRS, 12 de abril de 20 10. 

Fernanda ~ l v ã r e z  Gadret Magalhães 
Diretora 

CPF 727.697.850-87 



Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação EletrÔnicà$& 

O Formulário Técnico de Vistoria é o registro das observações e medições feitas na emissora. 
As informações nele contidas devem ser o fmto da observação pessoal do vistoriador, o qual é 
o responsável pela veracidade das mesmas. 

MOTIVO DA 

TIPO DE WANALÓGICA 
TRANSMISSÃO  DIGITAL 

Endereço de correspondência : Rua Orfanotrófio no 71 1 
CEP: 90840-440 Cidade: Porto Alegre UF: RS Tel.: 3218-2505 

Modelo: 2 Painéis de 2 dipolos separados de 90" I Azimute de orientaçâo ("NV): 120° NV (*) No de elementos: 02 I 

Modelo: 
No de elementos: 
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I Modelo: RTV-2000T ~omolon&ão: 0 5 6 8 9 9 ~ ~ ~ 0 Ó 3 8  

I Fabricante: 
Modelo: 
Potência de o~eracão íkW): 

Homologação: 

4.1 ESTUDIO PRINCIPAL 
Endereço: Rua Dr. Bozano, 1259 - 13" Andar - Edifício Santa Maria Schopping - Centro 
Cidade: Santa Maria UF: RS 

4.2 ESTUDIO AUXILIAR (se houver) 
Endereço: 

DECLARO serem verdadeiras todas as informações constantes deste formulário, obtidas 
mediante vistoria por mim realizada, pessoalmente, nas instalações da TV Santa Maria Ltda. localizada na 
cidade de Santa Maria no Estado do Rio Grande do Sul no dia 12 de abril de 2010, estando a estação em 
conformidade com as características técnicas de operação aprovadas. 

CERTIFICO que o Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, executado por esta 
data da vistoria, como indica o formulário acima, atendeu a toda a regulamentação técnica 

O presente formulário consta de 03 folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica 

Nome: Portalicio Bier Filho 
No de Registro no CREA: 38.744-D 

I Porto Alegre, 13 de abril de 2010 
(Local e data) 
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2010,vistoriando as instalações de nossa emissora de TV. 

Declaro, também, que o Relatório de Conformidade, elaborado por profissional 
habilitado, de que a estação transmissora atende ao Regulamento sobre Limitação da Exposição a Campos 
Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos na Faixa de Radiofrequências entre 9 kHz e 300GHz 
(Resolução ANATEL n." 303, de 02/07/2002, publicada no D.O.U. de 10/07/2002), será mantido, na I 

estação, por seu responsável, para apresentação sempre que requisitado pelas autoridades competentes. I I 
I 

Nome: Fernanda Alvarez Gadret Magalhães 
Cargo que exerce na entidade: Diretora 

Porto Alegre, 14 de abril 20 10 

Preencher os campos abaixo com os atos que fundamentaram a instalação atual da 
estação transmissora com o objetivo de facilitar a análise do Licenciamento por este Ministério. 

Qbsewação: Apresentar juntamente com o Formulário de Vistoria a Anotação de 
Aesponsabilidade Técnica (ART) devidamente quitada e o comprovante de pagamento. 



Banco Itaú S/A 
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Bankline Personnalité 

Page 1 of 1 
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Comprovante de pagamento 'B", GJ c 1 
Banco Itaú - Comprovante de Pagamento *5 a 

Títulos Outros Bancos 

Dados da conta debitada: 
Nome: PORTALICIO BIER FILHO 

Agência: 7028 Conta: 00317-1 

Dados do pagamento: 
Código de barras: 04192.10067 50151 .I75051 2571 1.940715 7 00000000003150 

Valor do documento: R$31,50 
Data do vencimento: 15/04/2010 data digitada pelo cliente sacado 

Pagamento efetuado em 10/04/2010 as 12:52:14 via Bankline, CTRL 325853397. 

Autorizado débito de diferenças relativas a informações inexatas. 

Autenticação: 
380244665DB10 E2CD4FC85C5EE80DF865C7A70A5 

Dúvidas, reclamações e sugestões: com seu gerente Personnalité. Se necessário 
utilize: SAC Personnalité, todos os dias, 24h: 0800 722 7377 ou Fale Conosco: 
www,itaupersonnalite.com.br. Se não ficar satisfeito com a solução 
apresentada, contate: Ouvidoria Corporativa Itaú: 0800 570 001 1, em dias 
úteis, das 9h às 18h. Caixa Postal 67600 - CEP 03162-971. Deficiente auditivo, 
todos os dias, 24h: 0800 722 1722. 





CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS 
DE RECEInS ADMINISTMDAS PELA ANATEL 

TV SANTA MARIA LTDA 
93.042.208/0001-54 

Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - Anatel inscrever e cobrar 
as dívidas que venham a serapuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da 
Anatel, verificou-se a EXISTENCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 09:41:48 do dia 17/03/2010 (hora e data de Brasília). 

Válida até 16/04/2010. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no site da ANATEL, no endereço 
http://www.anatel.aov.br/boleto. 

Certidão expedida gratuitamente. 

I 

I 
i 

I 



MINISTÉRTO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRET DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

DEPARTMENTO DE OUTO ÇOS DE C O M ~ I C A ~ ~ O  
COORBENAÇÃO ENHARIA DE OUTORGAS 

Processo: 53000.008890/2006 
Interessado: TV SANTA MARIA LTDA 
Assunto: Renovação de Outorga - TV 
Localidade: SANTA MARIA - RS 

1. Pelo presente processo de renovação de outorga, requerida pela TV SANTA 
MARIA LTDA , concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, na cidade de 
Santa Maria1 RS, utilizando o canal 4, classe A, aduzimos o que segue: 

a) Em 17/02/2006, foi aberto o referido processo, de Renovação de Outorga solicitado 
pela entidade, para o período de 1 0/07/2006 à 10107/202 1. 

b) A entidade apresentou em fls. 12/21 Laudo de ensaio do Transmissor RTV- 2000T 
e declaração de profissional habilitado atestando a veracidade das informações prestadas no 
Laudo de Ensaio do transmissor e os resultados de medições obtidos estão de acordo com norma 
técnica vigente, o presente laudo foi feito pelo fabricante do equipamento RF Telecomunicações 
Ltda. Após análise do laudo de ensaio constatamos que o transmissor principal opera em 
conformidade com as características técnicas do fabricante, estando apto ao funcionamento. 

C) Em 14/08/2007 em resposta ao OFÍCIO No. 3.187/2007/COSMSICGLO/DEOC/SC. 
a respeito das irregularidades apresentadas no Laudo de Vistoria Técnica no 002RS20070112 
confeccionado pela Anatel (fls. 35/72), onde foi constatado diferença do Sistema Irradiante 
instalado para o autorizado, assim como diferença no endereço do estúdio principal do 
autorizado para o instalado, a concessionária informou que havia protocolado no Ministério ds 
Comunicações o processo no 53000.038215/2007 alterando o Sistema Irradiante e corrigindo o 
número do prédio onde está instalado o estúdio da emissora.(fl.73) 

d) Em função do processo no 53000.038215/2007, foi exarado pela Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações o Despacho no 25, de 21 
de dezembro de 2007, autorizando as novas condições de operação, segundo as quais a TV 
SANTA MARIA, concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, no município 
de Santa Maraia, Estado do Rio Grande dosul, canal 4, classe A, deverá executar o referido 
serviço em conformidade com a ficha técnica em anexo, desta maneira com a autorização das 
novas condições de operação as irregularidades encontradas no referido Laudo de Vistoria 
Técnica apresentado pela Anatel, foram sanadas.(fls. 14711 52). 

e) Em 21/05/2008, por intermédio do documento 53000.02143512008 anexado ao 
processo no 53000.03821512007 a entidade apresenta Laudo de Vistoria Técnica para efeito de 
Licenciamento das Novas Condições de Operação aprovadas, repetindo o pedido de 
Licenciamento em 16/04/2010 apresentando Laudo de Vistoria ~kcnica para efeito de 
Licenciamento, documento anexado ao processo retro-citado.( fls 148 à 1158) 
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2. Diante do exposto, entendemos que as irregularidades verificadas no Laudo de 
Vistoria no 002RS20070112 se encontram sanadas e o Laudo de Ensaio do transmissor principal 
está em conformidade com a Norma Técnica e que a Entidade atende aos requisitos-técnicos 
mínimos previsto na legislação em vigor e e para dar prosseguimento ao 
processo d 

3. Por fim, opinamos pelo encaminhamento da presente à Coordenação de Renovação 
e Revisão de Outorga - COREV para continuidade do processo de Renovação de Outorga. 

Em 22 de abril de 201 0. 

Engenheiro 
De acordo. Encaminhe-se este processo para a Coordenação Geral de Engenharia d /" 

Em, 22 de abril de 20 10. 

De acordo. Encaminhe-se este processo para a Coordenação de Renovação e Rev 
COREV . 

de abril de 20 10. 

INWO 
Coordenador - ~ e r a l k e  Enge 
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOÇ 
DE RECEITAS ADMINISTMDAS PELA ANATEL 

"FV SANTA MARIA LTDA 
93.042.208/0001-54 

Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - Anatel inscrever e cobrar 
as dívidas que venham a se[apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da 
Anatel, verificou-se a EXISTENCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 11:15:13 do dia 23/04/2010 (hora e data de Brasília). 

Válida até 23/05/2010. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no site da ANATEL, no endereço 
htt~://www.anatel.qov.br/boleto. 

Certidão expedida gratuitamente. 



EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumvrimento das 
exigências legais e remlamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 
LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8,036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007, 

INTERESSADO(A): TV SANTA MARIA LTDA 
SERVIÇO: SONS E IMAGENS 
LOCALIDADE: SANTA MARIAIRS 
PERÍODO: 1010712006 a 101071202 1 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.00889012006 
* Os documen& devem ser apresentados aos autos em odginal ou cópia autenticada. 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARTOS I JUNTADA I 
1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da I Fls. 02 

interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 

4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

Fls. 02 

da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3O, fj 1°, a, Dec. 88.06611983, de 2610111983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comvrovante de recolhimento dos últimos cinco anos): 

Fls. 105 

Fls. 104 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 

, I I "  

OU 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

Fls. 65 a 70 (Laudo 
no 
0002RS20070 1 12 
- irregular) 

~ 1 s .  108 e 119 

Fls. 73 e 74 
(manifestação da 
entidade acerca das 
irregularidades) 

Fls. 160 e 161 
(Informação 
14212010 - 
entidade apta) 



ou9 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5", CF; 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

I 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; / Pls. 106 

Fls. 162 

FIS. 54 

FIS. 05 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

I 

I 
I 

F~s .  06 

Fls.07;55 

FIs- 08 

1 16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da I Fls.46a50 

I 

- - 

interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratolEstatuto Social, 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 

F~S.  22 a 45 

Fls. 76; 90 
/' I cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas I I - 

alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 8 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria; 

(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 

Fls.76;90a92 
4 

I cumprimento da finalidade constihicional de &imover a cultura nacional e 1 / I 

educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 

- - 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

Fls.76;90 
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20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 1 F~s .  76; 90 

INFOR~MAÇÕES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação delFls.81 

cumprimento aos valores éticos e sociais da e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
2 1 - Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 

/' 

Fls. 76 e 77; 90 e 93 

0,' 

interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da I I 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou -não impedimento ao 1 1 - - 

deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

Pendente juntada do(s) docwnento(s) acima assinalado(s) 
com "X". 

n 

25- EM CASO DE AUSENCIA DE RESPOSTA AO ÚLTIMO OFICIO DE 
EXIGÊNCIA, COM PRAZO VENCIDO, COMPROVADO POR 
RECEBIMENTO DE AR: verificado junto ao CPROD, ao SERAD e ao 
PROTOCOLO GERAL se consta resposta ao ofício de exigência, ainda não 
juntada aos autos? 

Brasília,DF, 23 de abril de 2010. 

( ) SIM 

( )NÃO 

FABIANA NEIVA NUNES AZEVEDO 
Técnica de Nível Superior - Direito 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... Page 1 of 1 

& Menu Principal V SIACCO »» Cansulbs Gerais »M Pefildas Empress 1 menu ajuda 

Perfil das Empresas - 'TV SANTA M R I A  LTDA 
CNPJ: 93042208000154 

Presidente: 
Endereço: RUA DOUTOR BOZANO - CENTRO 

E-mail: 
Capital Social: 5.000,00 

Reserva de Capital: 
Total: 5.000,00 

Quadro Societário 

CNPJ / CPF 

632.001.550-00 

727.697.850-87 

NOME Qtd. Cotas Vir. Cotas 

RAFAEL ALVAREZ GADRET 2.500 2.500,OO 

FERNANDA ALVAREZ GADRET MAGALHAES 2.500 2.500,OO 

Conselho 

Diretoria 

CNPJ / CPF NOME Cargo INDICAÇÃO 

727.697.850-87 FERNANDA ALVAREZ GADRET MAGALHAES DIRETORA 

Registro 1 até 1 de 1 registros Página: [i] [Ir] [Reg] 
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u.7s - 5" A - -  & Menu Principal v SRD >>» Consultas »>> Técnicos »» Plano Bdsim 1 mh 

Plano BAsico - "TV 
Santa Maria/RS 

Canal Classe Entidade 

4 B TV SANTA MARIA LTDA 

u B 

12+ A TELEVISA0 IMEMBUI SA 

Localidade Fase Si tuação 

3 

Usuário: - Data: 23/04/2010 Hora: 11:22:55 

Registro 1 até 3 de 3 registros Página: [i] [Ir] [Reg] 
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TV SANTA MARIA LTDA i" C,=+ .i\ FYDIIC~ 

9 --'> ~"ALTEIUÇÃO DO CONTRATO SOCIAL $+ >, $ , c> c,, -' 
CNPJ No 93.042.2081000 1-54 

- 
C* 

NIRE No 43201767789 

ALEXANDRE ALVAREZ GADRET, brasileiro, casado pelo Regima de Separação Tobl  de 
Bens, adiiiinistrador de einpresas, residente e domiciliado lia rua Pareci li0 100, ein Porto Aleg~dRS, 
i~ortador da caiteira de identidade de lio 2019545645, expedida pela SJSIRS e111 data de 0612.1 995, 
clevidainetite inscrito no CIC sob o no 805.605.120-15 e FETWANDA ALVAREZ GADRET 
I\IIAGALHAES, brasileira, casada pelo rcgiiiie de Separação Total de Bciis, aclvogada, residmle c 
doiiiiciliada lia Av.Guaiba no 3450 apto 803, ein Porto AlegreIRS, ~iortaclora da carleiia de 
ideiitidacle de advogado no 47976, expedida pela OABIRS ein data de 0411011999, devidameiite 
inscrita no CPF sob o no 727.697.850-87; úiiicos sócios da TV SANTA MARIA LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, coiu sede na Rua Dr. Bozzano no 1259 - 13" ailclar, lia cidade de Santa 
MariaIRS, itiscilta no CNPJ sob o 11" 93.042.20810001-54, com seus atos conslitutivos devidal-ilente 
arquivados na Junta Co~iiercial do Estado do Rio Grande do Sul sob o no 4:1201767789, resolveui de 
co~iiuin e inútuo acordo introduzir modificações e111 seus atos coristilutivo~; para ingresso e retirada 
de sócios : 

a) h acliiii tido na Sociedade o cotista: RAPAEL ALVAREZ GADR ICT, brasileiro, soltei 1.0, 
maior, adiiiinistrador de eiiipresas, i*esideiite e doliiiciiiado lia Ilua Osliiiatrófio 11" 7 1 1 ,  eiii 
Porto AlegrelRS, portador da carteira de identidade de no 8019546453 expedida pela SSPIRS 
ein data de 1611 111 990, deviclamente inscrito no CPF sob o no 632.00 1.550-00. 

ù) O cotista Alexandre Alvarez Gadrel detentor de 2.500 (duas iiiil e quiiilieiitas cotas) do capital 
social, neste ato cede e Iransfere ao cotista Rafael Alvarez Gadrcl a totalidade da sua 
partici1)ação no capital da Sociedade. O cotista Alexat~dre A1vari.z Gaclret, relira-se cla 
Sociedade dando a esta e aos demais cotistas plena e total cluitação. 

1 

Em clecorrêiicia da alleração ocorrida, ficain então c0111 nova redação a clá~isula abaixo: i 
I 

111 - CAPITAL E COTAS 

(.- CLAUSULA 6" - O capital social é de R$ 5.000,00 (ci~ico mil reais), dividido e111 5.000 (cinco 
inil) cotas, 110 valor noiiliiial de R$ 1,00 (uin real) cada cota, já totalinentc i~itegralizado e assim 
distribuído entre os sócios: 

Sócios colas % - 
RAFAEL, ALVAREZ GADRET 2.500 R$ 2.500,00 50 % 
FEIWANDA ALVAREZ G. WIAGALHÃES 2.500 R$ 2.500,00 50 % 

TOTAL 5.000 R$ 5.000,00 100 O/o 

As deiliai s cláusulas perniaIiecein em pleno vigor, 









MINISTÉNO DAS COM 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
GRUPO DE ATOS DE PÓS-OUTORGA 

ICGLODEOCISCE-MC /2010/ DESPACHO N" 

Brasília, de de 2010. I 

Ref.: Processo no: 53000.008890/2006 ( X ) Renovação de Outorga 
( ) Transferência Direta 
( ) Transferência Indireta 

Assunto: Informação sobre histórico de processo(s) de apuração de infraçãolpenalidades. 
Interessada: TV SANTA MARIA LTDA 
Serviço: SONS E IMAGENS 
Localidade: SANTA MARIA/RS 

Tendo em vista que o Processo em referência está em fase de conclusão para 
remessa à Consultoria Jurídica - CONJUR, foi realizada, na data de hoje, consulta ao banco de I 

dados disponibilizado, por arquivo eletrônico, pela Coordenação de Controle de Processos de 
Apuração de Infração, do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Outorgas, desta 
Secretaria, pelo qual constatou-se: 

( ) NÃO HAVER nenhum processo(s) de apuração de infração instaurado contra a entidade no período, 
inexistindo, por conseguinte, óbice ao prosseguimento do feito. 

( X ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s) de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade no 
período, porém que ( ) não resultaram ( X ) não podem resultar em pena de cassação da outorga, o que 
não obsta, por conseguinte, o prosseguimento do feito: 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s), de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade, no 
período, cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇAO DA OUTORGA, passível de impedimento ao 
prosseguimento do processo em referência. 

PROCESSO 
53000.016889/2009 

Brasília, 29/04/20 10 

PENALIDADE APLICADAIPREVISTA 
MULTA 

FABLANA NEIVA NUNES AZEVEDO 
Analista Responsável 

DE ACORDO: e 

Coor d ddor De Renovação De Outorga 
Substituto i 







SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔMCA 
GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE PÓS-OUTORGA 

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGAS - COREV 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica subordinada ao interesse 
nacional e à adeauação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela concessionária 
ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e regulamentares, bem como da observância das 
finalidades educativas e culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 
(FGTS) e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de 
Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, deteminação essa encaminhada, por uma 
série de oficios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): TV SANTA MARIA LTDA 
SERVIÇO: SONS E IMAGENS 
LOCALIDADE: SANTA MARIAIRS 
PERÍODO:. 1010712006 A 1010712012 1 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.00889012006 
ATOS DA OUTORGA: Decreto no 99.056, publicado no DOU de 08 de março de 1990. 
ATOS DA ÚLTIMA RENOVAÇÃO DA OUTORGA, SE FOR O CASO: 
HÁ PROCESSO DE TRANSFERÊNCIA DE OUTORGA EM ANDAMENTO? 
( X )Não 
( .)Sim. Transferência Direta. Processo no 
( )Sim. Transferência Indireta. Processo no 
* Os documentos foram apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSAWIOS 1 JUNTADA 
I 1 -Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da I Fls. 02 

(concessionária ou permissionária com o Poder ~oncedente , caso o pedido de 1 

interessada, dirigido rio Ministério das Comunicações. 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da Fls. 02 

I com~rovante de recolhimento dos últimos cinco anos). I 

renovação seja atendido (art. 3", 5 1°, a, Dec. 88.06611983, de 2610111983). 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou Fls. 104 

4-Certificado de quitação da contrib~i~ãosindical, relativa ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es). 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada. 

Fls. 105 

F ~ S .  12 a 21; 109 
a 118 
F~S.  108 e 119 

7- ( )Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo com as normas 
técnicas vigentes; 
( ) Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas ,instalações e equipamentos em conformidade com a última 

Fls. 65 a 70 
(Laudo no 
0002RS200701 
12) 



( X ) Não apresentou laudo elou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. 

renovação) 
F~S. 162 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §SO, CF. F~S.  54 
I 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União, 
emitida pela Receita Federal. 

13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 

FIS. 05 

F1s. 06 

Fls. 07; 55 

Fls. 08 
I 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 

Fls. 106 

Fls. 22 a 45 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da interessada e 
eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, durante o período de vigência da 
outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de 
Nomeação da Diretoria em exercício. 

Fls. 46 a 50; 166; 
168 e 169 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento das 
normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 
medicamentos e terapias, conforme as disposições constitucionais (artigo 220, 9 4", da 
Constituição Federal) e legais (Lei no 9.294/1996), que regem a matéria. 

Fls. 76 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento dos 
seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo 
reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao 
serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais 
de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 

Fls. 76; 91 a 92 

19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento da 
finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo 
mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, 
da Constituição Federal. 

Fls. 76 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento aos 
valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do 
artigo 22 1, IV, da CF. 

INFORMAÇ~ES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação I Fls. 170 a 172 

Fls. 76 

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis 
pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a 
nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação. 

Eletrônica -DEAA acerca da existência ou-não de processos de apuração de infração instaurados 
em desfavor da entidade interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência 
da outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao deferimento do pleito 
referente à renovação. 

Fls. 76 e 77; 93 

23- Foi(ram) verificada(s) transferência(s) diretaíindireta da interessada, no período de vigência da 
Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) - cópia(s) juntada na(s) folha(s) 
indicada(s) : 



I 

26- Nacionalidade dos sócios/acionistas: 

25- Número de emissoras do serviço a ser renovado na localidade (no caso de TV: geradoras e 
retransmissoras) (anexo extrato do SRD) 

Fls. 167 

Nome 
Rafael Alvarez Gadret 
Fernanda Alvarez Gadret Magalhães 

27- b) Nacionalidade do@) responsável(eis) pela área editorial: 

Nacionalidade 
Brasileiro 
Brasileira 

Nome 
Alexandre Alvarez Gadret 

27- a) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela gestão das atividades: 

27- c) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela direção da programação: I 1 

Cargo 
Gestor de 
atividades 

Nome 

Atestamos que a Interessada apresentou aos autos toda a documentação instrutória exigida pelas 
normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas acima descritas. 

Nacionalidade 
Brasileiro 

Cargo I Nacionalidade 

Brasília, 26 de abril de 20 10 

Alexandre Alvarez Gadret I Editor I Brasileiro 

&mb&2;.. 
FABIANA NEIVA NUNES AZEVEDO 

Técnica de Nível Superior - Direito 

DE ACORDO. A apreciação do (a) Senhor(a) C 

ão e Revisão de Outorga 

DEflORQO. Á apreciação do(a) Senhor(a) etrônica, em - 854' / 
~ / % 4 d .  

coordenadora Geral 
Grupo de Trabalho Permanente de Pós-Outorga 

DE ACORDO. A Consultoria Jurídica, para prosseguimento, em 

/ 

, >#/L 6,CJ 6-J 

Secretária de Serviços de/~omunicação Eletrôniy 
J 

/ /' 

,/ 
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CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUMICAÇÕEÇ 

COORDENAÇAO-GEML DE ASSUNTOS JUR~OICOS DE COMUMICAÇAO ELETRONICA 

PARECER N" 0583/AAA/CGCE/CONfUR-MC/AGU) 
PROCESSO N~%000.008890/2006 
INTERESSADO: TV Santa Maria Ltda. 
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão de sons 

e imagens. 

I - Renovação da outorga deferida a TV SANTA 
MARIA LTDA. para exploração de serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, no Município de 
Santa Maria, Estado do Rio Grande do Sul. 
\ I  - Possibilidade prevista no  art. 223 da 
Constituição da Wepíablica e na Lei nQ 5.785172, 
regulamentada pelo Decreto n9 88.06618%. 
1 1 1  - Processo devidamente instruído com a 
documentação necessária ao deferimento do 
pleito. Competência do Presidente da República, 
conforme art. 34, 5 1% da Lei 4.117162. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

Trata-se de processo administrativo de interesse da TV SANTA MARIA LTDA., 
referente a renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão de sons e 
imagens, no Município de Santa Maria, Estado do Rio Grande do Sul, relativa ao decênio de 
2006 a 2021. 

2. A outorga do serviço foi deferida pelo Decreto nQ 99.056, de 7 de março de 
1990, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de março de 1990, referendado pelo 
Decreto Legislativo nQ 154 de 1991, publicado no Didrio Oficial do União do dia 13 de junho 
de 1991. 

3. De acordo com o art. 123, inciso ! , do  Regimento Interno do Ministério das 
Comunicações, aprovado pela Portaria nQ 401, de 22 de agosto de 2006, 
submetido a análise técnica da Secretaria de Serviços de Comunicação 
concluiu estarem presentes todos os pressupostos necessários ao deferirn 
conforme Informação nQ 305/2010/COREVl//DEOC/SCE-MC. 

i i  - RENOVA"O DA OUTORGA 

4. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo "2, a 
renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público aqueles que expl 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por sua vez, a Lei nQ 5,785172 
renovação da concessão ou permissão está subordinada ao interes 
adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão. A interessada de 
cumprimento das exigências legais e regulamentares, assim como a 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" 
Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fa 



~ o n t i n u a ~ ã o  do Parecer Mo 0583M/CGCE/CONJURFIMC/AGU 

finalidades educativas e culturais do serviço. A norma encontra-se regulamentada pelo 
Decreto no 88.066183. 
5. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que exploram o 
serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse 
nacional. As permissões e concessões para exploração de serviço de radiodifusão sonora 
poderão ser renovadas por períodos sucessivos de dez anos e as concessões referentes ao 
serviço de radiodifusão de sons e imagens por períodos sucessivos de quinze anos (Decreto 
nQ 88.066/83, a&. 20). Não há limi"cção quanto ao número de períodos renovados. 

6. Ao Presidente da República compete outorgar concessão ou autorização para 
os serviços de radiodifusão de sons e imagens, servigos de radiodifusão sonora regional e 
nacional, bem como suas renovações. Quando se tratar de outorgas de permissão relativas 
à execução do serviço de radiodifusão sonora local e respectivas renovações, a atribuição 
compete ao Ministro de Estado das Comunicações, nos termos dos artigos 33, 5 50, e 34, 
gle, da Lei 4.117162 e art. 60 do Decreto nQ $8.066183, que regulamenta a Lei n" 5.785172. 

7. Feitos estes esclarecimentos, passamos ao exame do pedido. I 

I 

III - ANALISE DO PEDIDO 

8. O requerimento formulado foi apresentado tempestivamente, nos termos do 
art. 30 do Decreto nG 88.066183. 

9. No que se refere ao exame técnico, a Secretaria de Serviços de Comunicaqão 
Eletrônica atestou que "a interessada apresentou aos autos toda documentação instrutória 
exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas acima 
descritas" (fls. 1731175). 

10. De acordo com as certidões fiscais apresentadas durante a instrução 
processual, a entidade demonstrou situação regular. No que tange ao cometimento de 
irregularidades no curso da prestação do serviço, o documento acostado à fl. 170, 
demonstra que existe, no presente momento, processo de apuração de infração, porém não 
redundará em pena de cassação. 

11. Em atendimento ao disposto nos artigos. 220 a 223 da Constituição da I 

República, a entidade interessada apresentou as seguintes declarações: I 
I 

Q declaração da entidade de radiodifusão de que cumpre as normas atinentes à 
propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e 
terapias, fl. 76; 

declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre o cumpr' ento dos P seguintes percentuais em sua programação: 25% de tempo reservado à pr+aganda 
comercial, 5% do tempo ao serviço noticioso, bem como o cumpriment da ob'rigação ? de transmitir 5 horas semanais de praigramas educacionais, Fls. 76 e 9%/92; i 

O declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalida constit cional 
de promover a cultura nacional e regional, assim como do es ulo míi imo a 
produção independente em relação ao contecdo veiculado, Fl. 76; 

I 
i 

Q declaração da entidade de radiodifusãio de cumprimento aos "alores 
da pessoa e da família em relaqãio ao conterjido veiculado, fl. 76. 

1 
I 1 

12. Por fim, cumpre informar: i 1' I 
Q Número de emissoras do serviço na localidade - extrato da agênk-d Nacional de 

Telecomunicações - ANATEL à fI. 167; 
i 

4 
I 

"* i 



Continuação do Parecer NQ 058 GCE/CONJUR-MC/AGU 

Nacionalidade das pessoas proprietárias da entidade de radiodihsão - a entidade 
possui quadro societário com a seguinte composição: Wafael Alva rem Gadret e 
Fernanda Alvarez Gadret Magalhães, todos brasileiros natos (fls. 1681169); e pasta 
cadastra\ deste Minist@rio; 

Nacionalidade das pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela 
responsabilidade editorial, bem como pela direção da programação - é o responsável 
o Sr. Alexandre Alvarez Gadret: (fls. 76/77 e 93). 

I 

13. Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais necessários à renovação ~ 
da outorga concedida a entidade interessada. 

I 
I 

14. Diante do exposto, esta Consultoria jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral 
da União, não vislumbra qualquer óbice jurídico ao deferimento do pedido, ao tempo em que 
requer o encaminhamento dos autos à elevada consideração do Exmo. Sr. Ministro de I 

Estado das Comunicações. 
I 

I 

15. Oportuno ressaltar que a outorga deverá ser renovada a partir de 10 de julho 
de 2006 e o ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
conforme disposto no art. 223, !3 39, da Constituição da Republica, 

À consideração superior. 
Brasília, 23 de junho de 2010. 

" A ~ A  PAUM ALMEIDA AMGÃO 
A 

MARIANA DE ALMEIDA 

Cooqdenadora Jurídica de Wadiodifusão Educativa e Comunitária 
i'] iI 

ção do Senhor Consultor Jurídico. 

de Assuntos jurídicos de Comunicação Eletrânica 

i Ap/ovo oiparecer dor seus fundamentos. Encaminhe-se ao Gabinete do Exmo. Sr. Ministro 
providências de sua alçada. 



MINISTÉRIO DAS COMITNICAÇOES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Ofício nQ $8 120 1 OIGM-MC 
Brasília, 9 de j u l h o  de 2010. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



MC 00558 2010 EM 
- 53790.000947/20021\ + 0 

Atenciosamente, 
,- 57 
/ 
i 

Coordenador-Geral Substituto 



Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n" 
53000.00889012006 em que a TV SANTA MARIA LTDA solicita renovação da outorga 
concedida para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens, no Município de Santa 
Maria, Estado do Rio Grande do Sul, pelo prazo de quinze anos, a partir de 10 de julho de 2006. 

2. A outorga foi deferida pelo Decreto nV9.056, de 7 de março de 1990, publicado 
no Diário Oficial da União do dia 8 de março de 1990, referendado pelo Decreto Legislativo ng 
1 54 de 199 1, publicado no Diário Oficial do União do dia 1 3 de junho de 199 1. 

Observo que a renovação das concessões outorgadas para exploração dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei 119.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto n" 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

3. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram 
atendidas. 

4. Diante do exposto, em observância ao que dispõe a Lei n9.785,  de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nQ 88.066183, encaminho o processo a Vossa Excelência para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, 53", da Constituição 
da República. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Jose Artur Filardi Leite 



1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências: 
I Renovação da outorga de concessão para execução do serviço de radiodifusão de sons e imagens. / 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta: 
Projeto de decreto de renovação da outorga de concessão para execução do serviço de 
radiodifusão de sons e imagens. 

3. Alternativas existentes às medidas propostas: 
Não há. 

4. custos: 
Não há. 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for medida 
provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de urgência): 
Não há. 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo): 
Não há. 

7. Alterações Propostas: (a ser preenchido somente no caso de alteração de Medidas 
Provisórias) 
Texto Atual 
Não há. 

Texto Proposto 
I projeto de decreto 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico: 
Não há óbice jurídico ao prosseguimento do feito, razão pela qual a Consultoria Jurídica 
posiciona-se favoravelmente ao deferimento do pedido renovatório, ao tempo em que sugere o 
encaminhamento dos autos, fazendo-se acompanhar das minutas dos atos próprios - Exposição 
de Motivos e Decreto - à consideração do Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações. O 
ato somente produzirá seus efeitos legais após a competente deliberação por parte do Congresso 
Nacional, conforme disposto no $35 do art. 223, da Lei Maior. A concessão deverá ser renovada 
por quinze anos, a contar da data de 10 de julho de 2006. 



DECRETO DE DE DE 2010. 

Renova a concessão outorgada à TV SANTA 
MARIA LTDA para explorar serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, sem direito de 
exclusividade, no Município de Santa Maria, Estado 
do Rio Grande do Sul. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 84, 
inciso IV, e 223, caput, da Constituição, e nos termos dos arts. 6" da Lei n" 5.785, de 26 de junho de 
1972, e 6", inciso I, do Decreto nQ 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do 
Processo Administrativo n~3000.008890/2006, 

D E C R E T A :  

Art. 1" Fica renovada, de acordo com o art. 33, Q 3", da Lei n" 4.1 17, de 27 de agosto de 
1962, por quinze anos, a partir de 10 de julho de 2006, a concessão outorgada à TV SANTA IA 
LTDA, pelo Decreto n39.056, de 7 de março de 1990, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de 
março de 1990, referendado pelo Decreto Legislativo n q 5 4  de 1991, publicado no Diário Oficial do 
União do dia 13 de junho de 1991, para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de 
sons e imagens, no Município de Santa Maria, Estado do Rio Grande do Sul. 

Parágrafo único. A concessão ora renovada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada. 

Art. 2" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do Q 3" do art. 223 da Constituição. 

Art. 3" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, de de 20 10; 1 8 9 q a  Independência e 1229 da República. 

Referendado eletronicamente por: 



PARECER No 0583/AAAlCGCEICO 
PROCESSO N~3000.00889012006 
INTERESSADO: TV Santa Maria Ltda. 

TO: Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão de sons e imagens. 

I - Renovação da outorga deferida a TV SANTA A LTDA. para exploração de serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, no Município de Santa Maria, Estado do Rio Grande do Sul. 
I1 - Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e na Lei nQ 5.785172, regulamentada 
pelo Decreto n" 88.066183. 
I11 - Processo devidamente instruído com a documentação necessária ao deferimento do pleito. 
Competência do Presidente da República, conforme art. 34, 8 lc, da Lei 4.117162. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, 1 
Trata-se de processo administrativo de interesse da TV SANTA MARIA LTDA., 

I 

referente à renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão de sons e imagens, no 
Município de Santa Maria, Estado do Rio Grande do Sul, relativa ao decênio de 2006 a 2021. 

2. A outorga do serviço foi deferida pelo Decreto nV9.056, de 7 de março de 1990, 
publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de março de 1990, referendado pelo Decreto Legislativo nc 
154 de 199 1, publicado no Diário Oficial do União do dia 13 de junho de 199 1. 

3. De acordo com o art. 123, inciso I, do Regimento Interno do Ministério das Comunicações, 
aprovado pela Portaria n" 401, de 22 de agosto de 2006, o processo foi submetido à análise técnica da 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, que concluiu estarem presentes todos os pressupostos 
necessários ao deferimento do pedido, conforme Informação nQ 30512010lCOREVIDEOCISCE-MC. 

11 - RENOVAÇÃO DA OUTORGA ~ 

4. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, a possibilidade de renovação das 
outorgas concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram serviços de radiodifusão sonora e de sons e 
imagens. Por sua vez, a Lei nq.785172 determina que a renovação da concessão ou permissão está 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão. A interessada 
deve comprovar o cumprimento das exigências legais e regulamentares, assim como a observância das 
finalidades educativas e culturais do serviço. A norma encontra-se regulamentada pelo Decreto nc 
88.066183. 
5. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que exploram o serviço 
dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse nacional. As permissões e 
concessões para exploração de serviço de radiodifusão sonora poderão ser renovadas por períodos 
sucessivos de dez anos e as concessões referentes ao serviço de radiodifusão de sons e imagens por 
períodos sucessivos de quinze anos (Decreto n" 88.066183, art. 29. Não há limitação quanto ao número de 
períodos renovados. 

'i 



6. Ao Presidente da República compete outorgar concessão ou autorização para os serviços 
de radiodifusão de sons e imagens, serviços de radiodifusão sonora regional e nacional, bem como suas 
renovações. Quando se tratar de outorgas de permissão relativas à execução do serviço de radiodifusão 
sonora local e respectivas renovações, a atribuição compete ao Ministro de Estado das Comunicações, nos 
termos dos artigos 33, $ 55 e 34, $1" da Lei 4.1 17/62 e art. 6"o Decreto nq8.066183, que regulamenta 
a Lei 119.785172. 

7. Feitos estes esclarecimentos, passamos ao exame do pedido. 

I11 - ANÁLISE DO PEDIDO 

8. O requerimento formulado foi apresentado tempestivamente, nos termos do art. 3"o 
Decreto n" 88.066183. 

9. No que se refere ao exame técnico, a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
atestou que "a interessada apresentou aos autos toda documentação instrutória exigida pelas normas que 
regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas acima descritas" (fls. 1731175). 

10. De acordo com as certidões fiscais apresentadas durante a instrução processual, a entidade 
demonstrou situação regular. No que tange ao cometimento de irregularidades no curso da prestação do 
serviço, o documento acostado à fl. 170, demonstra que existe, no presente momento, processo de 
apuração de infração, porém não redundará em pena de cassação. 

11. Em atendimento ao disposto nos artigos. 220 a 223 da Constituição da República, a 
entidade interessada apresentou as seguintes declarações: 

O declaração da entidade de radiodifusão de que cumpre as normas atinentes à propaganda comercial de 
tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, fl. 76; 

17 declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre o cumprimento dos seguintes percentuais em sua 
programação: 25% de tempo reservado à propaganda comercial, 5% do tempo ao serviço noticioso, bem 
como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 horas semanais de programas educacionais, fls. 76 e 
9 1/92; 

declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade constitucional de promover a 
cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, fl. 76; 

declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família 
em relação ao conteúdo veiculado, fl. 76. 

12. Por fim, cumpre informar: 

O Número de emissoras do serviço na localidade - extrato da Agência Nacional de Telecomunicações - 
ANATEL à fl. 167; 

O Nacionalidade das pessoas proprietárias da entidade de radiodifusão - a entidade possui quadro 
societário com a seguinte composição: Rafael Alvarez Gadret e Fernanda Alvaxez Gadret Magalhães, 
todos brasileiros natos (fls. 1681169); e pasta cadastra1 deste Ministério; 



O Nacionalidade das pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela responsabilidade editorial, 
bem como pela direção da programação - é o responsável o Sr. Alexandre Alvarez Gadret: (fls. 76/77 e 
93). 

13. Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais necessários a renovação da outorga 
concedida à entidade interessada. 

14. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, 
não vislumbra qualquer óbice jurídico ao deferimento do pedido, ao tempo em que requer o 
encaminhamento dos autos à elevada consideração do Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 

15. Oportuno ressaltar que a outorga deverá ser renovada a partir de 10 de julho de 2006 e o 
ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, conforme disposto no art. 
223, § 35 da Constituição da Republica, 

A consideração superior. 
Brasília, 23 de junho de 20 10. 

ANA PAULA ALMEIDA ARAGÃO 
Assistente 

MARIANA MONTEZ MOREIRA DE ALMEIDA 
Advogada da União 

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária 

De acordo. A Consideração do Senhor Consultor Jurídico. 
Em 1 12010. 

DANIEL PEREIRA DE FRANCO 
Advogado da União 
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica 

Aprovo o parecer por seus fundamentos. Encaminhe-se ao Gabinete do Exmo. Sr. Ministro de Estado das 
Comunicações para as providências de sua alçada. 
Em 1 12010. 

ÉDIO HENRIQUE DE ALMEIDA JOSÉ E AZEVEDO 
Consultor Jurídico 



Assinado eletronicamente por: Edio Henrique de Almeida Jose e Azevedo 



1. Submeto a apreciagão de Vossa Excelência o Processo Administrativo n" 
53000.008890/2006 em que a TV SmTA LTDA. solicita renovação da outorga concedida para 
explorar servigo de radiodifusão de sons e imagens, no Município de Santa Maria, Estado do Rio Grande 
do Sul, pelo prazo de quinze anos, a partir de 10 de julho de 2006. 

2. A outorga foi deferida pelo Decreto nV9.056, de 7 de marp de 1990, publicado no Diário 
Oficial da União do dia 8 de margo de 1990, referendado pelo Decreto Legislativo no 154 de 1991, I 

publicado no Diário Oficial do União do dia 13 de junho de 1991. I 
I 

3. Observo que a renovação das concessões outorgadas para exploração dos servigos de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei n2 5.785, de 23 de junho de 1972, e no Decreto n" 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Diante do exposto, em observância ao que dispõe a Lei n2 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto n" 88.066/83, encaminho o processo a Vossa Excelência para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, $39 da Constituigão da 
República. I 



Renova a concessão outorgada à TV SANTA MARLA LTDA. 
para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens, sem 
direito de exclusividade, no Município de Santa Maria, Estado do 
Rio Grande do Sul. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 84, 
inciso IV, e 223, caput, da Constituição, e nos termos dos arts. 6" da Lei n" 5.785, de 26 de junho de 1972 e 
6", inciso I, do Decreto n" 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo 
Administrativo 11-53 000.008890/2006, 

D E C R E T A :  

Art. 1" Fica renovada, de acordo com o art. 33, $ 30 da Lei n" 4.117, de 27 de agosto de 
1962, por quinze anos, a partir de 10 de julho de 2006, a concessão outorgada à TV SANTA MARU 
LTDA., pelo Decreto nV9.056, de 7 de março de 1990, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de 
março de 1990, referendado pelo Decreto Legislativo nq54 de 1991, publicado no Diário Oficial do União 
do dia 13 de junho de 1991, para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e 
imagens, no Município de SantaMana, Estado do Rio Grande do Sul. 

Parágrafo único. A concessão ora renovada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada. 

Art. 2" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do $ 3" do ast. 223 da Constituição. 

Art. 3" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagão. 

Brasília, de de 2010; 189" da Independência e 122" da República. 



Verifiquei nesta data, que o(s) presente(s) processo(s) foi(ra~n) 
devolvido(s) da Casa Civil da Presidência da República, para que seja feita nova instiiiçâo 
dos autos. 

Ne fe ato, providenciei a juntada dos docun~entos já emitidos 
anteriormente, às Hs& a f a ,  incluindo esta. 

Brasília, I 12011. 

Agente Administsativo 
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. .c& n'linisterio das ~ornunicat;~es Destaques ao Governo 

'3 PIenu Principal V SIACCO »» Consultas Gerais »» Perfil das Empresas 

Dados da consulta 11 Consulta .""--- "- " 

Perfil das Empresas - W SANTA MARIIA I,,TDA 
CNPJ: 93042208000154 

Presidente: 
Endereço: RUA DOUTOR BOZANO - CENTRO 

E-mail: 

capital' Social: 5.000,00 
Reserva de Capital: 

Total: 5.000,00 

Quadro Societário 

CNPJ / CPF 

632.001.550-00 

NOME 

RAFAEL ALVAREZ GADRET 

FERNANDA ALVAREZ GADRET MAGALHAES 

Qtd. Cotas Vlr. Cotas 

2.500 2.500,OO 

2.500 2.500,OO 

CNPJ / CPF NOME Cargo INDICAÇÃO 1 I 
I 

727.697.850-87 FERNANDA ALVAREZ GADRET MAGALHAES DIRETORA 

Registro % ate l de 1 registros 

~3 voltar/ a Impr imir  Exportar Excel -- 

Página: [I] [ I r ]  [Reg] 

http://sis temas. anatel.gov.br/siacco/~Novo~SiaccoRelatoriosRerfilDasEmpesas/tela. a... 16/2/20 1 1 



d 

Id" 7, 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇQES 

( 3  --J JL 

* * 
i< 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE C O M U N I C A ~ ~ O  ELETRONICA :r. .a*# , 

GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE PÓS-OUTORGA #. "r* "9 i l 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGAS - COREV 

DESPACHO N" /2Oll/CGOU/COREV/SCE-MC 

Brasília, de de 201 1. 

Ref.: Processo no: 53000.008890/2006 ( X ) Renovação de Outorga 
( ) Transferência Direta 
( ) Transferência Indireta 

Assunto: Verificação de processos de apuração de infrações 
Interessada: TV Santa Maria Ltda 
Serviço: TV 
Localidade: Santa Maria / RS 

Tendo em vista que o Processo ein referência está em fase de conclusão p u a  reiiiessa i 
Consultoria Jurídica - CONJUR, foi realizada, na data de hoje, consulta ao banco de dados 
disponibilizado, por arquivo eletrônico, pela Coordenação de Controle de Processos de Apuração de 
Infração, do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Outorgas, desta Secretaria, pelo qual 
constatou-se: 

( ) NÃO HAVER nenhum processo(s) de apuração de infração instaurado contra a entidade 110 período, 
inexistindo, por conseguinte, óbice ao prosseguimento do feito. 

( x ) HAVER o seguinte processo de apuração de infração i~istaurado contra a entidade no período, poiéin que 
( x ) não pode resultar em pena de cassação da outorga, o que não obsta, por coilseguinte, o prosseguiineilto do 
feito: 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s), de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade, no período, 
cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO DA OUTORGA, passível de iinpediinento ao prosseguimento 
do processo em referência. 

PROCESSO 
53000.016889/2009 
53000.034561/2010 
53000.045663/2010 
53000.028484/2010 

DE ACORDO: 

PENALIDADE APLICADAIPREVISTA 

Penalidade Prevista : Multa 

I PROCESSO I SITUACÃO ATUAL I 

REGINA MONICA DE FARIA SANTOS 
AdvogadaJChefe de Serviço 

Coordenador de ~ e d o v a ~ ã o  e Revisão de Outorga 
'., I 

\\ i 
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+2 Plenu P r i n c i p a l  

--- 
V Tela ~ n i c i a d / G R e r u ~ t a c i o  da Consulta ---- 
"onsulta Geral "I-V 

Canal/Freq Entidade U F Localidade Serviço Fase Situação 

1 2 4  . -A TELEVISA0 IMEMBUI SA RS Santa Maria TV 3 B 

12..,.. TELEVISA0 IMEMBUI SA RS Santa Maria TV 3 M 

4 TV SANTA MARIA LTDA RS Santa Maria 

4 TV SANTA MARIA LTDA RS Santa Maria 

8+F RS Santa Maria 

Usuário: anatel\reginam.mc - REGINA MONICA DE FARIA SANTOS Data: 16/02/2011 Hora: 10:54:23 

Registro 1 até 5 de 5 registros Página: [ I ]  [ I r ]  [Reg] 
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-'::i i ; . i inisreri~~ das Comunicajoes Dcstaq~es ao Governo 

<d pienu P r i n c i p a l  SRD »» ~onsu/ tas»» Geral I lnternet tela menu aluda 

Consulta Geral - TV 
Identificação do Canal PB 

UF: RS 

Município: Santa Maria 

Freqüência: 66 MHz a 72 MHz 

Classe: B 

Canal: 4 

Dados da Entidade 
Entidade: TV SANTA MARIA LTDA 

Nome Fantasia: TV PAMPA SANTA MARIA 

NO Estação: 9650989 

Primeiro 
Licenciamento: 

Dados do Plano Básico 
El Dados da Outorga 

Distrito: 

Sub Distrito: 

Local Especifico: 

Fase: 3 - Licenciada 

Razão Social: TV SANTA MARIA LTDA 

Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Dados; da Entidade 

Fistel: 03030678458 

CNPJ: 93.042.208/0001-54 

Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada) 

Último 
Licenciamento: 

Enderegs "de 
País: Brasil 

Cep: 97015001 Logradouro: RUA DOUTOR BOZANO 

Número: 1259 Complemento: 130 ANDAR Bairro: CENTRO 

Município: Santa Maria Distrito: SubDistrito: 

4 CNPJ: 

UF: R5 

93042208000154 

Telefone: Fax: 

Endereço de borrespondência 
País: Bras~l 

Cep: 97015000 Logradouro: RUA DR.BOZAN0, N 

Número: . Complemento: Bairro: BAIRRO NA0 INFORMADO UF: RS 

Município: Santa Maria Distrito: SubDistrito: 

Telefone: T I  7 1  Fax: I E-mai~: 

Nome Fantasia 
Nome Fantasia 

TV PAMPA SANTA MARIA 

Dados; da Outorga 

SCRAD Jurídico: 7 1  Data Publicação ~10,07,1991 1 
Contrato/Convênio: 

SCRAD Técnico: 110801 1 
Data Limite 
Instalação: D 

Fistel: 103030678458 1 
Documentos Emitidos 

Número do Processo: 1290000057711989 

AtuaIiza-%o de Documentas 
NO Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU 

4 

Razão 

> 

Natureza 
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4 Outorga 4 1 4 

4 4 Nacional 4 

B 
Transferência 

4 4 Indireta 

!d Característica da Estação Instalada 
!d Dados do Licenciamento 
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GERTIDAO NEGATIVA DE D~BITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

TV SANTA MARIA LTDA 

93.042.208/0001-54 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas as receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Divida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida as 10:43:07 do dia 16/02/2011 (hora e data de Brasília). 

Válida até 18/03/2011. 

Certidão expedida gratuitamente. 
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E I 

ANOTADO POii: 

E3celentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto a apreciação de Vossa Excelência o incluso Processo Administrativ 
29790.000296/92, referente a transferência indireta da outorga da TV Santa Maria L 
concessionária de serviço de radiodifusão de sons e imagens - televisão, na cidade de Santa M 
Estado do Rio Grande do Sul, mediante o Decreto n"9.056, de 7 de março de 1990, referena 
pelo Decreto Legislativo n"54, de 12 de junho de 1991, cujo respectivo contrato de concessã 
publicado no Diário Oficial de 10 de julho do mesmo ano. i 

I 

I 

2. No exame do processo realizado pelos órgãos técnicos deste Ministério foi consta 1 
que, mediante autorização expedida pelo Delegado deste Ministério das Comunicações no Estad 
Rio Grande do Sul, autoridade que não detém competência legal para autorizar a matéria, a entie 
efetivou a transferência da totalidade das cotas que compõem o seu capital social para um r , 
grupo de sócios, que assumiu o mando societário, caracterizando a transferência indireta da outor , 

3. 
para que 
necessário 

Não podendo a concessionária ser prejudicada em razão de erro da Administraç: 
se possa regularizar a vida societária da entidade perante o Poder Cor, 2entc 
que seja convalidado o ato que autorizou a transferência indireta da outorga, constant 

Alteração Contratual registrada na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul sol 
9611 542028. 

4. Em decorrência dos aumentos de capital e das transferências efetuados os qua 
societário e diretivo da concessionária ficarão constituídos da seguinte forna: 

COTISTAS COWS VALOF 

Femanda Alvarez Gadret 
Alexandre Alvarez Gadret 

Total 

DIRETORES - Fernanda Alvarez Gadret 
Alexandre Alvarez Gadret 



Fi. ~ & E M ~ ~ ~ ~ M C ,  de 1 7 1  1 2  11998 

5. 
I 

Cumpre ressaltar que o pedido está instruído de acordo com a legislação aplicávd, 1 

preenchendo os cessionários as qualificações legais exigidas para a continuidade da exploração do 
serviço, e que a aposição do despacho de convalidação de Vossa €xcelência na presente Exposiea 
de Motivos resultará na regularização da vida societária da entidade. 

6. Nessa conformidade, e tendo em vista o disposto no art. 96, item 3, alínea "a", dr  'tada. , 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, que atribui ao Presidente da República a decis*... fina! 1 

sobre o pedido de transferência indireta de concessão, submeto o assunto a consideração de V o a  
Excelência. 

Respeitosamente, 

&&h 
JUARE QUADROS DO ASCIMENTO 
Ministro de Estado d 

Interi 



EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica subordinada 
ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo de 
comprovação, pela concessionária ou permissionásia, do cunlprimento das exigências legais e 
regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço. 
LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5,785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Conlissão de Ciência, Tecnologia, Coinunicações e Inforii?ática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei 11" 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de ofícios, 
ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADA: TV SANTA MARIA LTDA. 
SERVIÇO: TV 
LOCALIDADE: SANTA MARIA I RS 
PERIODO: 1010712006 a 101071202 1 
PROCESSO No: 53000.00889012006 
TEMPESTIVA ( x ) INTEMPESTIVA ( ) 

I e r i i n e n t o ,  solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 1 2 1 

* Os docunzentos devenz ser apresentados aos autos enz original ou cópia autenticada. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS 

da concessionásia ou permissionásia com o Poder Concedente, caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3O, 3 I", a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 

JUNTADA 

interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulain as relações 2 

comprovante de recolhitnento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 

I 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 1 108,119 

&, 105 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 

5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipan~entos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de f~~ncionamento da estação (Modelo I), 
ou 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das CotnunicaE;ões 
(Modelo2) 

12-21, 107, 109-118 

o u ,  
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 

Laudo de Vistoria 
realizado pela Ailate1 fl. 
67-70 - irregular 

Justificativas fl. 73-74, 
94-95. 

Merno DEAA fl. 87 

Entidade está 
tecnicainente apta para 
renovação. Confor113e 
Inforinação no 
142120 10 - CGEO - 
fls. 160-161 



disponibilidade de rota daquela Agência. 

9.29411 996), que regem a matéria; 

cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
curilprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cuinprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
coilteíido veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
2 1 - Declaração, assiliada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

76, 90 

76, 90 

76-77> 903 93 



Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados eni desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não inipediniento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 

23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

xx 

xx 

A 

25- EM CASO DE AUSENCIA DE RESPOSTA AO ULTIMO OFICIO DE 
EXIGÊNCIA, COM PRAZO VENCIDO, COMPROVADO POR 
RECEBIMENTO DE AR: verificado junto ao CPROD, ao SERAD e ao 
PROTOCOLO GERAL se consta resposta ao ofício de exigência, ainda 1150 

Pendente juntada do(s) documento(s) acima assiiialado(s) com "X". 

, 

juntada aos autos? 

, i / # ~  -.a 
--4--F- 

REGINA MONICA DE FARIA SANTOS 

) Sim houve 
resposta. 

O NÃO corista resposta. 

Analista Responsável 
Advogada / Chefe de Serviço 

i 

(se a análise for feita por estagiário de Direito, deverá ser acrescentada tainbéni a assiiiatura do 
analista supervisor). 



Ministério das Comunicações - NIC i 

GBROD I 
I 

T E M O  DE ENGE ENTO 

i I J 
AOS ,,/ 4 dias do mds de //. b'nJ de 20 : , na 5<4,(3/- > 

procedemos ao encerramento deste volume no 2" do Processo no 53000.008890/2006-68, contendo ,>&d folhas, 
abrindo-se em seguida o volume no *"i> 

,- 
Para constar, eu , 
subscrevo e assino. 

r L84 o e a sinatura 

Data: 14/04/2011 11:01:38 Emitido por: PATRICIA SILVEIRA DE OLIVEIRA Página Única 
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